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A  professora  doutora  Gilda  Naécia Maciel  de  Barros,  em  sua  cuidadosa  e  importante 
pesquisa,  soube elaborar um quadro  completo do que  foi a obra de Sólon e do que ela 
significa para o  legado  cultural de Atenas. A autora não  se  limitou a estudar  com maior 
profundidade  a  vida  política  ou  a  obra  poética  de  Sólon,  mas  desenvolveu  com  igual 
cuidado um  trabalho que abrange ambos os aspectos da personalidade de Sólon em sua 
completude,  na  obra  poética  e  obra  do  estadista  eu  ele  foi.  Trata‐se  de  uma  alentada 
pesquisa, que parte dos  testemunhos antigos e perscruta as  críticas dos modernos,  sem 
temer  a  abordagem  de  temas  cruciais,  como  o  da  Seisachtéia,  por  exemplo,  que  têm 
provocado inúmeras controvérsias e que ainda parecem insolúveis. 
Graças  à  sua  sensibilidade  a  autora  apresenta  uma  tradução  criteriosa,  correta,  tão  fiel 
quanto possível, sem, no entanto, prejudicar a elegância. Aos textos solônicos seguem‐se 
notas esclarecedoras, algumas de grande importância, sem falar no cuidado com que foram 
indicadas as fontes (testimonia) dos vários poemas. 
 

Gilda Maria Reale Starzynski 
 
 
 



AOS LEITORES 

O assunto de que tratamos neste livro foi objeto de pesquisas para 
tese de doutoramento "S6/o11, uma paidéia para a cidada11ia", apresentada 
à Faculdade de Educação da USP em 1973, mas mereceu, para esta publi-
cação, um reexame abrnngente, tanto no que se refere à bibliogrnfia, quan-
to à forma. Assim, simplificamos o texto original, reelabornndo-o, às vez.es 
deixando de lado observações mais adequadas a um trabalho que visava, 
então, à obtenção de grnu acadêmico. 

Na verdade, com esta iniciativa desejamos estimular uma reflexão 
específica sobre o tema Cidada11ia e Educação, que, a nosso ver, pode ser 
iluminada com a leitura dos autores antigos, a começar por Sólon, o 
nteniense. 

Nesta oportunidade queremos agrndecer à helenista Pro r. Dr'. Gilda 
Maria Reale Starzynski, da Faculdade de Filosofia, Letrns e Ciências Hu-
manas da USP que, naquela ocasião, assistiu-nos na trndução das poesias, 
passo a passo, com paciência e tolerância. A ela agradecemos ainda pelo 
trabalho junto ao Programa de Pós-Graduação da Faculdade de Educação 
da USP, uma vez que há anos vem prestando sua contribuição aos alunos 
que se têm ocupado de estudos clássicos naquela Instituição. 

Cabe-me lembrar com gratidão o empenho didático dos professores 
de Língua e Literatura Grega, do Departamento de Letras Clássicas e Ver-
náculas, da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas da USP, 
que, desde 1969, me têm auxiliado e com os quais espero, ainda, muito 
aprender. 

E, sobretudo, reclamo o mérito desta edição para Roque Spencer 
Maciel de Barros, meu marido, que participa de toda a minha vida, da aca-
dêmica sobretudo, e vai à frente, sempre, imbatível em seu amor pela cultu-
ra grega. 
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Fig. 1- Deus dn música e senhor da lirn, que toca de fonn::& ir.excedível. Apolo foz umo 
libaç4o. Cen3 pinlnda em Ullll 1oça bronca cnconlmdn em Dc.Jro.~ (470 a.C. aproxirnada.· 
mente). Delfos, Museu. 
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Sólon viveu num momento conturbado, de crise social e política, agra-
vado pela generalização do uso da moeda, que abalara os antigos padrões de 
trocas entre os concidadãos. Os camponeses sucumbiam sob o peso das dívi-
das, tendo suas terras hipotecadas aos ricos aristocratas e muitos cidadãos 
eram constrangidos a empenhar a própria pessoa e as de seus familiares, e 
muitos acabavam sendo vendidos como escravos ou exilados em terras estra-
nhas. É evidente que tais problemas criavam um fermento de revolta, que, em 
outras cidades, havia provocado explosões de graves conseqüências. 

De outro lado, os cidadãos das classes intermediárias, reinvindicavam 
maior participação no poder político, concentrado nas mãos dos ricos 
oligarcas, e os mais pobres reclamavam o perdão das dívidas e uma nova 
repartição do poder e das terras. Nessas circunstâncias é que Sólon foi es-
colhido como árbitro e executou as reformas que julgava necessárias, pau-
tadas pelo ideário que já vinha expondo, há algum tempo. 

Sólon agiu com eqüidade e equilíbrio, não deixou de condenar os 
oligarcas, restringindo-lhes o poder e refreando as suas ambições, mas tam-
bém não aderiu inteiramente aos reclamos do povo, que pretendia derrubar a 
ordem existente, provavelmente provocando uma catástrofe social e política. 

Em poemas posteriores ao arcontado, Sólon defende a sua atuação: 

"Ao povo se é preciso censurar abenamente (eu di rei): 
o que agora têm, não teriam visto com os olhos 
nem sonhando; 
e todos os mais poderosos e os melhores em força 
louvar-me-iam e de mim fariam amigo. 

Não teria contido o povo nem o teria impedido, 
antes de ter batido o leite, separado a nata. 
Mas eu me coloquei entre eles como um marco 
entre dois campos." (fr. 25) 

Mas reconhece: 

"Ao povo dei tantos privilégios quanto lhe bastam, 
à sua honra nada tirei nem acrescentei,· 

mas os que tinham poder e eram admirados pelas riquezas, 
também neles pensei, que nada tivessem de infamante; 

de pé, antepondo s6/ido escudo emre uma e outra facção, 
a nenhuma delas permiti vencer injustamente. 

-12-
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Assim o povo poderia seguir melhor com os seus chefes, 
nem livre em excesso nem oprimido; 

a fartura gera o orgulho, quando muita prosperidade segue 
os homens que não têm espírito sadio. 

Em assuntos importantes é dificil agradar a todos. " (fr. 5) 

Sólon não havia concordado com uma nova repartição das terras, mas 
aboliu as dívidas, mandou retimr os marcos da hipotecas, pensou na liberdade 
dos camponeses e solucionou o problema da escravidão, por motivo de dívidas, 
proibindo "receber empréstimos com a garantia do próprio corpo". Além disso, 
estabeleceu as bases do que seria o futuro governo democrático na Atenas do 
século VI a.C., podendo ser proclamado como o verdadeiro fundador do Estado 
ateniense. E, com razão, durante séculos, enquanto houve um Estado ateniense, 
Sólon foi considerado ''uma das pedras angulares de sua cultura". E ainda, de 
acordo com Werner Jaeger, Paidéia, cap. VIII: "Pensemos um instante, o quanto 
teríamos perdido se nenhum fragmento de Sólon tivesse chegado até nós. Dificil-
mente, seríamos capazes de compreender o que constitui a grandeza e a estranhe-
za das grandes tragédias áticas, ou melhor, de toda a vida espiritual de Atenas". 

Sólon foi o protótipo do homem integral, segundo o ideal ateniense; soube 
transpor para o campo político suas reflexões e princípios que defendia em seus 
poemas. As palavras soube acrescentar a ação; não recusou aceitar os pesados 
desafios que seus concidadãos lhe atribuíam, e se no fun da vida, não quis assu-
mir o papel de tirano, assim agiu porque preferiu ser fiel a seus ideais democráti-
cos. Em sua defesa nos diz que chegou a ser considerado louco, um tolo, mas, se 
com amargura reconhecia que "em assuntos importantes é dificil agradar a to-
dos" (fr. 5), mais tarde resumiu a convicção de ter sempre agido bem: 

"Breve tempo mostrará aos cidadãos a minha loucura, 
mostrará, quando a verdade vier a público." (fr. 9) 

Eis ai, em rãpidas pinceladas, o que foi a obra de Sólon. O leitor 
encontrará no presente volume um retrato fiel e de corpo inteiro do que 
foram realmente a vida e a obra do pioneiro poeta ateniense. 

A Pro~. Dr-. Gilda Naécia Maciel de Barros, em sua cuidadosa e im-
portante pesquisa, soube elaborar um quadro completo do que foi a obra de 
Sólon e do que ela significa para o legado cultural de Atenas. A autora não se 

-13-
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limitou a estudar com maior profundidade a vida política ou a obra poética de 
Sólon, mas desenvolveu com igual cuidado um trabalho que abrange ambos 
os aspectos da personalidade de Sólon em sua completude, na obra poética e 
obra do estadista que ele foi. Trata-se de uma alentada pesquisa, que parte 
dos testemunhos antigos e perscruta as criticas dos modernos, sem temer a 
abordagem de temas cruciais, como o da Seisachteia, por exemplo, que têm 
provocado inúmeras controvérsias e que ainda parecem insolúveis. 

Graças à sua sensibilidade a Prof'. Gilda Naécia nos apresenta uma 
tradução criteriosa, correta, tão fiel quanto possível, sem, no entanto, prejudi-
car a elegância. Aos textos solônicos seguem-se notas esclarecedoras, algu-
mas de grande importância, sem falar no cuidado com que foram indicadas as 
fontes (testimonia) dos vários poemas. 

E "last but not leasf' vamos dedicar nossas últimas considerações à 
importância dos dois capítulos da Introdução. 

Quando se fala da Grécia. logo nos vêm à mente a idéia da p6lis demo-
crática ateniense, o esplendor do teatro trágico ou a majestosa imponência da 
Acrópole de Atenas. Poucas vezes, refletimos que essa época tão brilhante 
pressupõe um longo período de maturação, conhecido com os nomes de Ida-
de Arcaica, Pré-Clássica ou Idade Lírica. 

É justamente sobre a riqueza espiritual dessa Idade Lírica que a 
Pro f•. Gilda Naécia vai debruçar-se com a argúcia de seu espírito inquiridor. 
Em um verdadeiro ensaio sobre a Idade Lírica a autora analisa os teste-
munhos de poetas como Arqufloco, Tirteu, Teógnis e Mimnermo que re-
velam toda uma fermentação espiritual, que já é possível vislumbrar na 
Odisséia e que iria encontrar seus primeiros e eloqüentes clamores nos 
poemas de Hesfodo. 

No capítulo II, a autora estuda o papel de Sólon como estadista, que 
age na p6lis, e como o educador que deseja influir na vida e no comporta-
mento de seus concidadãos. São muito importantes as reflexões sobre a 
Eunomia, o Bom Governo, e sobre os malefícios do mau governo, que não 
resulta dos atos divinos mas sim da própria loucura dos homens. A nosso 
ver estas reflexões sobre a Eunomia constituem o fulcro das conclusões da 
Prof•. Dr'. Gilda Naécia Maciel de Barros. 

O leitor encontrará no presente volume um trabalho estimulante que, 
sem dúvida nenhuma, vem enriquecer a Coleção Humanitas. 

-14-
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INTRODUÇÃO 

Hoje, diante das tintas e traços de um quadro aparentemente em nada 
semelhante ao que vamos examinar, o espírito humano, em certas áreas do • 
conhecimento tão liicido e independente, no que diz respeito à educação, 
entretanto, tem retomado por vezes às trôpegas tentativas da criança que 
treina os primeiros passos. Impressionados com as contribuições das ciên-
cias tecnológicas, entretecidos no saber fazer, corremos o risco de afastar-
nos da única tarefa que pode manter vivo o espírito da paidéia - a revisão 
contínua dos fundamentos da educação. 

Uma reflexão que se debruce sobre o passado remoto pode parecer 
infrutuosa aos que deitam os olhos na atualidade. Na voragem das transfor-
mações que o assaltam, o mundo de hoje assume dimensões abissais; dian-
te delas jaz, perdida no tempo, a canhestra experiência da pólis. Quando os 
valores de há p(;uco já não mais são os de agora e grande é a dúvida sobre 
os de amanhã, ignora-se a que servir; vivo-se então de perplexidades e o 
futuro é temor e apreensão. 

Entretanto, a mesma instabilidade que fez da idade arcaica (Vlll-VI 
a.C.) 1 uma época de crise marca os tempos atuais, certamente com maior 
gravidade: a humanidade já se tomou multidão e quando se fala em multi-
dão é difícil pensar o homem. Muitos séculos nos separam daquela época e 
nós continuamos ainda na mesma dialética que interroga sobre o sentido do 
mundo e o sentido da vida. O homem é o mesmo homem, com grandezas e 
misérias, deuses e demônios, mitos e sonhos, para a felicidade ou o infortú-
nio. Agita-o ainda o mesmo espírito metafísico que já se prenuncia na 
physiologia dos milésios, fazendo-o sempre retomar a questões intemporais: 
a verdade e o erro, o bem e o mal, o destino e a liberdade. 

Assim, para os que se interrogam sobre o amanhã, esta reflexão nos 
leva de volta à Grécia antiga. lá, onde a vida. com a sua problematicidade 
trágica. encontrou sua mais alta expressão. Cidadão da pólis ou cidadão do 
mundo, não há para o homem como fugir às insuficiências radicais. Elas o 
perseguem a cada passo e mais precisamente se revelam quanto mais se 

I tpoca em que viveu Sólon (VD· VI a.C.) , ~m designada por Idade Urica. 
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empenha em superá-las. Os fatos desmentem a cada instante as esperanças 
vazias que o animam; sonho de uma sombra, surpreende-o o insólito, lem-
brando-lhe que não é senhor do amanhã. É precisamente dessa problemáti-
ca que se alimenta o drama espiritual dos poetas líricos gregos. Sólon, nós 
o veremos, mostrou-se também sensível à instabilidade das coisas, à fragi-
lidade do homem, à sua condição no mundo. É certo que seu ideal de for-
mação humana, no sentido restrito, volta-se para a formação do homem da 
pólis e nesses termos é urna paidéia para o exercício consciente da cidada-
nia, conclusão a que chegamos pelo exame de seus poemas políticos, em 
que o pressuposto fundamental das idéias desenvolvidas é a liberdade hu-
mana. Especialmente, a idéia que desenvolve na Eunomia. a da cidadmzia 
responsável, amplamente enriquecida à luz da problemática de sua elegia 
às Musasl, coloca para nós o problema de jamais renunciarmos a submeter 
a uma ordem o caos da existência, de resistir à pressão do inelutável, de 
levantarmo-nos contra o aniquilamento e, numa ~eimosia heróica, de 
afirmarmo-nos como modificadores da realidade. 

A paidéia solônica nasceu e se pôs no ambiente espiritual da cidade-
estado. Enquanto Esparta vivia seu momento de esplendor e florescimento 
cultural, Atenas, desconhecida e obscura, preparava-se para dar os primei-
ros passos no caminho que a levaria à liderança espiritual da Grécia. Nisso 
se revelou excelente discípula das fermentações intelectuais da Jônia em 
particular e da Grécia da Ásia Menor em geral. Ela vivia, então, como o 
resto da Hélade, os tempos da Lírica. 

É em relação ao destino de Atenas, à importância de seu papel na 
cultura grega que assoma, singular, a figura de Sólon. O poeta desempe-
nhou, de fato, papel decisivo num momento crítico da pátria, ocasião em 
que pôde revelar as qualidades de lfder polftico e educador. Teorizando em 
função de circunstâncias sociais e políticas altamente críticas, visando sempre 
ao fim específico de fazer o acordo na cidade, por força de seu trabalho 
reformador Atenas estaria, ao final do século VI a.C., integr<~da em bases 
mais humanas. Mas se é certo que as idéias de Sólon foram desenvolvida'> 
a partir de um contexto sociopolítico determinado, nem por isso se expli-
cam por redução às condições materiais de sua gênese. Tais condições pa-
recem-nos, antes, fontes inspiradoras de sua reflexão. 

2 Sobre essa problemática conferir nO$$~ te5e de Doutorado, "SIÍ/un, umaJHiidéitiJHJrau ddadtmia ", 
c~p. IV, p. 211 el seqs. 
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No que diz respeito à antiga Hélade, em que os limites entre a ética e 
a política quase sempre se mantiveram indeterminados, de certa forma in-
terdependentes, a idéia de que uma teoria política pressupõe uma concep-
ção de homem assume significado especial. Nesses termos pode dizer-se 
que Sólon, ao desenvolver em suas elegias e leis um programa social e uma 
teoria política, lançou também os esteios de uma teoria da educação. Reali-
zou em Atenas a obra de um estadista, despertando no ateniense o senti-
mento da cidadania, procurando executar a delicada tarefa de conciliar os 
interesses do indivíduo com as exigências da ordem social. Ao servir-se da 
poesia como veículo de comunicação - por ela justifica suas reformas e 
defende-se de críticas - Sólon vai mais além na tarefa de reorganizar a 
ordem destruída: é nesse momento que o político e o jurista dão lugar à 
figura do líder espiritual. Admoestador de almas, sentindo que o destino de 
Atenas não dependia apenas da reforma das instituições, na intimidade de 
cada um o legislador pensou localizar as raízes dos males que punham em 
desequilíbrio a vida da comunidade. Dirigiu-se então à inteligência e ao 
caráter do cidadão, neles fazendo repousar, em última análise, o êxito de 
sua ação reformadora. No fundo, Sólon percebeu muito bem as dificulda-
des de um programa político que se apoiasse apenas na alteração da estru-
tura social. Por isso sua tarefa se fez acompanhar de reflexões sobre o ho-
mem e suas paixões. Daf o caráter parenético das elegias, o tom exortativo 
e admoestador de suas palavras. Elas parecem exigir, a par de uma reforma 
social, uma reforma do homem. 

Nesses termos, para compreendermos o sentido de sua paidéia é ne-
cessário atentarmos para a singular formação do homem grego. Sólon é um 
ateniense, ou seja, um homem da póüs, e com igual razão um homem da 
ágora, vivamente comprometido com o destino da cidade. Isso toma im-
possível pensar o Sólon educador sem nos referirmos ao reformador. ao 
jurista, ao poeta, ao legislador, enfim, ao estadista. Aliás, Werner Jaeger 
apontou em Sólon o homem ático integral. 

Caberia aqui indagar sobre o lugar que ele ocupa na história da edu-
cação ateniense e, particularmente, assinalar a singularidade de suas idéias. 
No fundo, elas não se deslocam do quadro de valores tradicionais da velha 
nobreza, a despeito das inegáveis inflexões inovadoras que apresentam. Se 
pudéssemos, num franco anacronismo, introduzir o autor da Eunomia no 
clima da comédia de Aristófanes-As Nuvens- nós o veríamos então assis-
tir, perplexo e alarmado, à crise de seus mais caros ideais, ao vilipêndio de 
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bens espirituais que fizeram o orgulho de sua classe. Diante da calorosa 
polêmica entre a educação antiga (lógos justo) e a nova (lógos injusto), 
certamente o sábio de Atenas havia de levantar-se em defesa da primeira, 
que fez os heróis de Maratona. 

Seria do mais alto interesse distinguir o tempo de Sólon, procurar as 
influências que marcaram o poeta e as que ele próprio exerceu, assinalar o 
significado de sua atuação na crise ateniense do VI século a.C., precisar em 
que medida suas idéias, sendo em princfpio motivadas por um contexto, 
parecem-nos, ao mesmo tempo, seus agentes modificadores. Antes disso, 
entretanto, para marcar bem o seu papel histórico, pedagógico e polftico, 
convém acompanhar, em suas linhas gerais, o quadro dos próprios ideais 
helênicos de vida, tal como se manifestaram, diante da evolução dos fatos, 
na poesia lfrica, da qual Sólon é um representante fundamental. 
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Fig. 2 - Musas no monte Helic® 
(altura: 36,7 cm).Frasco de óleo 
ateniense, proveniente de uma rum· 
ba na Ática (séc. V a.C.). Coleçiio 
particular. 
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1 
SÓLON E OS IDEAIS DA LíRICA 

É comum, na história das civilizações, a luta entre o velho e o novo, 
o tradicional e o atual. Na Grécia arcaica esse embate, definindo as feições 
da época, constituiu-se ao mesmo tempo no fermento de novas criações 
espirituais, desenvolvidas nos mais diversificados sentidos. 

No curso dos séculos vn e VI a.C. rompem-se quadros paroquiais 
de vida e a velha aristocracia, premida de todos os lados por novas formas 
de mudança. deve rever sua visão do mundo. Grandes e contínuos movi-
mentos colonizadores, ampliando horizontes, levam o homem grego aos 
quatro cantos do Mediterrâneo e em fms do século VI a.C. o mundo de 
Ulisses é quase realidade. Instalado na pólis, o génos sofre duros golpes: 
movimentos reivindicatórios de leis escritas forçam as primeiras 
codificações; aos poucos a lei do talião cede lugar ao estado de direito, e 
combalida fica a att então inabalável solidariedade família!. Boa parte da 
Grécia enfrenta, a esse tempo, a passagem de uma economia de troca para 
uma economia monetária; reestruturam-se quadros políticos e sociais, e, no 
cenário onde até então contracenavam o camponês e o aristocrata, apare-
cem o profissional especializado e o "novo rico"- homem sem estirpe, 
porém enobrecido pelo dinheiro angariado em empresas. Com ele deve agora 
o nobre repartir o poder político, militar e econômico. Em muitas cidades 
gregas a revolução econômica não se faz esperar: o homem do campo, pres-
sionado por um regime territorial desvantajoso e prejudicado, a seu tempo, 
com a introdução da moeda nas relações de troca, já não mais se cala diante 
da opressão dos poderosos e da insegurança e parcialidade das leis: exige 
energicamente um regime jurídico mais humano e alguma participação na 
vida pública. Seguem-se medidas reformadoras de juristas e homens de esta-
do; elas não podem, entretanto, conter a prepotência dos aristocratas e a ânsia 
de poder de homens enriquecidos pelo comércio. Cada uma a seu tempo, em 
várias cidades gregas, as oligarquias caem, sob os golpes da tirania. 

A literatura da época é o documento mais representativo de todos 
esses acontecimentos. Ela registra, em última análise, os sintomas de uma 
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crise espiritual. Rompia-se nesse contexto de grandes e decisivas transfor-
mações uma velha ordem; entretanto, mal se definira ainda a que viria substi-
tui-la. Além disso, um fato de valor inestimável marca o advento de uma 
nova etapa para a Grécia: na Ásia Menor inicialmente, e na Magna Grécia 
depois, a vida cultural, prejudicada no continente europeu pela invasão 
dórica, renasce, marcando na história do helenismo uma outra aurora. Fer-
vilham por toda parte idéias novas; brotam com vigor e sem peias as formas 
da individualidade. 

Não é fácil tarefa descobrir as principais tendências espirituais desse 
período. Complexa na sua estrutura, abrigando inspirações por vezes anta-
gônicas, por vezes confluentes, a Lírica é, como bem assinalou Adrados3, 

uma época de antecipações e de contrastes. É necessário perceber a idéia 
nova, mas não subestimar a força da idéia velha; aquela, com vigor da 
atualidade, atrai, enreda e seduz; esta, porém, calcada no cerne das institui-
ções, já deitou suas raízes e não se arrefece de pronto. O real e o ideal quase 
nunca vão pari passu, é certo, e nessa disparidade mesma reside a força de 
um e a carência de outro. Assim, não é de se estranhar se na idade lírica as 
inspirações mais genuínas não chegaram à plena realização. 

Uma outra dificuldade acompanha um estudo dessa natureza. O po-
eta épico, obedecendo a fórmulas rígidas, combinava metros para narrar o 
passado; o poeta lírico, vivamente comprometido com o presente, não pode, 
muitas vezes, alhear-se às inquietudes do momento. Assim, é ele a um tem-
po intérprete e personagem principal de acontecimentos que inspiram suas 
poesias. Voltado, seja para os problemas da comunidade, seja para seus 
próprios sentimentos, o poeta lírico é um homem de seu tempo. Tendo à sua 
disposição grande variedade métrica, ele pode, na espontaneidade de inspi-
ração, traduzir o que lhe vai na alma em musicalidade e em ritmo. Assim, 
nesse universo policrômico de formas, é sempre diffcil, e em certos casos é 
mesmo impossfvel, captar tendências objetivas do pensamento. 

Nesse mundo de outras formas e de outras cores, o ideal homérico de 
homem, com toda a áurea agônica que o informava, deve ser reformulado 
em função do novo contexto. Não que se esvazie de vez, diante dos tumul-
tuados quadros da época arcaica; durante muito tempo conserva ainda em 
alto grau o éthos pedagógico que sempre o acompanhou, desde as origens 
cavalheirescas da idade heróica. Naquilo que o prendia a um momento his-

3 A ORADOS. Francisco Rodrigues. Jlustraci6n y Polftica en/a Grtcia C/assica. Mlldrid: Revista de 
Occidcnte. 1966 (Biblioteca de Polftica y Sociologia 3), p. 33. 
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tórico era e foi perecível, mas no espírito que o inspirava representou para 
o helenismo a chama inextinguível de uma emulação difusa que lhe deu 
seiva e vida. Realmente, desse agón a cultura grega jamais pôde libertar-
se: podemos senti-lo nas concepções pedagógicas posteriores, na poesia de 
Píndaro, nos diálogos de Platão ou nos tratados aristotélicos. Os valores 
homéricos, calidamente abrigados no coração do homem grego, inspiran-
do-o em sua conduta, não puderam todavia escapar a uma redefinição dian-
te das exigências de novos dias. Tais foram, porém, a força e o vigor de seu 
poder espiritual que, mesmo depois, em cenários que não mais os compor-
tam, viveram ainda por muito tempo na alma da helenidade, como uma 
nota de orgulho e saudosismo de tempos gloriosos, trazidos das brumas do 
passado pelo canto dos aedos. 

O processo de reformulação do ideal heróico na idade arcaica pren-
de-se, de um lado, ao desenvolvimento da cidade-estado, de outro, ao des-
pontar das forças da individualidade. Assim, em Esparta assistimos às calo-
rosas elegias de Tirteu (VII a.C.) retomarem o espírito agônico pondo-o a 
serviço da cidade; na ilha de Paros, a jambos irreverentes de Arqufloco 
(VII a.C.), em rebelião ao romantismo da epopéia. Um e outro, porém, 
filhos espirituais da paidéia homérica, é dela que partem para desenvolver 
posições próprias. Os líricos gregos não puderam, é certo, ocultar sua dívi-
da para com Homero; todavia, superando alguns esquemas tradicionais, 
revelam por vezes tendências e inquietações de outra natureza. Dessa for-
ma, se o pensamento do poeta que liderou Esparta na luta contra a Messênia 
traduz, por antonomásia e em cores próprias, a subsistSncia mesma do 
heroísmo guerreiro da epopéia no contexto cultural da Lírica, já sob alguns 
aspectos a obra literária de Arqufloco, impregnada de um cru realismo, 
enfrenta as idéias da épica com uma original e revolucionária reavaliação 
do homem e da vida. Como veremos depois, Arquíloco representa na hist~ 
ria do pensamento grego um marco irremovfvel entre o velho mundo 
homérico e o dealbar da Lírica. É possível captar nele uma inspiração nova, 
que rompe os quadros específicos da epopéia em direção a um caminho até 
então desconhecido. 

Parece-nos impossível explicar, no seu sentido último, uma oposição 
tão radical entre o espírito das elegias de Tuteu e o dos jambos ou epodos 
do poeta de Paros. Podemos interrogar o passado e ele nos apontará o cará-
ter militar da sociedade espartana, de sua vinculação ao dorismo, do mito 
da raça e coisas dessa espécie. Dir-nos-á também do processo que presidiu 
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à formação e desenvolvimento da civilização grega da Ásia Menor e das 
ilhas do Mediterrâneo, dos fatores geográficos e circunstâncias que a orien-
taram para o comércio marftimo, de suas vinculações com a cultura orien-
tal. Nada disso, porém, pode explicar o fenômeno singular da criação espi-
ritual, irredutível, cremos, às condições materiais de sua formação. Por outro 
lado, as criações espirituais têm o seu débito com a História e nessa encon-
tram muitas vezes sua fonte de inspiração. É por isso que se diz, por exem-
plo, que obras como as de Homero são filhas de uma idade heróica. A 
época arcaica, que não rompeu definitivamente com o passado, para com 
ele guarda ainda uma boa dívida; marcam-na, todavia, perplexidades e 
desencontros que acompanham os períodos de transição, de crise de valo-
res, de fermentação intelectual. Daí, talvez, contracenarem num mesmo 
quadro poetas de tendências tão diversas como lírteu e Arquíloco. 

A moral agonal a serviço da p6lis Homero ensinara à Grécia que a 
excelência (areté), nas suas manifestações supremas, é privilégio de pou-
cos, seja por valor de sangue, seja por qualidades pessoais. Vive em cada 
um de seus heróis uma poderosa individualidade, cujo valor fundamental é 
a honra e a glória que necessariamente deve acompanhá-la. Na Lírica ope-
ra-se uma transformação de primeira ordem: o heróico, pensado até então a 
serviço da glória pessoal, é repensado agora em função da cidade-estado. É 
em Esparta que essa alteração vai ser levada às últimas conseqüências. Po-
liticamente composta nos rigorosos quadros de uma oligarquia militar, a 
Lacedemônia não pôde jamais ocultar os traços da etnia dórica, que presi-
diu à sua formação. Estado militar defensivo, constituiu-se, ante o conjunto 
das cidades helênicas, no que tão propriamente Glotz denominou de um 
"bloco errático" 4, guardiã que foi dos modelos arcaicos, em muitos aspec-
tos remontáveis aos tempos aurorais do intercâmbio cultural entre o 
Peloponeso e a cultura cretense. Como Sólon em Atenas, 1irteu surge na 
história de Esparta num momento de grande perigo. Embora mal informa-
dos sobre a evolução polftica da Lacedemônia, sabemos que a crise a que o 
poeta esteve ligado não diz respeito apenas a problemas internos (Aristóteles, 
Política V, 7, 2). É conhecido o esforço desenvolvido por Esparta na época 
arcaica para alcançar e manter a hegemonia do Peloponeso. Em especial, 
no caso da sua vizinha Messênia, o exercício do poder consistiu na explora-

4 GLOTZ, Guslllve & COHEN, Robert. Histnir~ gruqu~ (Des nrigin~.f mu Guerre.< Mldiqut.•). Pa· 
ris: Presses Uni~itaires de France, 1948, (Histoire génerale). v. I, p. 347. 
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ção econômica de terras férteis que caracterizariam aquela região como o 
"celeiro" de Esparta. Internamente, Esparta pôde estratificar-se numa oli-
garquia ociosa e guerreira a expensas de uma camada considerável da po-
pulação, que executava servilmente os trabalhos necessários à sua sobrevi-
vência. Quando a Messênia se rebela contra o jugo espartano pela segunda 
vez (650-620 a.C.) o momento é propício ao aparecimento de um guia espi-
ritual. Numa situação nada invejável, correndo o risco de se transmudarem 
de dominadores em dominados, os espartanos vão enfrentar uma séria 
batalha.Num esforço decisivo, Tirteu procura despertar e organizar as mais 
recônditas energias da alma espartana. Poeta algum revelou com tanta 
acuidade os mais genuínos valores dessa cultura: seus poemas deixam 
transparecer aquela energia espiritual que por tanto tempo sustentou peran-
te toda a Grécia a imagem respeitada e temida de Esparta. Nas passadas de 
Homero, ele se faz o cantor da coragem, do valor militar que mantém o 
combatente na dura refrega e afasta de seu coração toda idéia de fuga. Dife-
rentemente do herói da epopéia, porém, o espartano vai então lutar pela sua 
pátria; os motivos cívicos colocam-se acima dos interesses individuais. 
Aquiles, o melhor dos Aqueus, busca a glória pessoal. Reunindo em si to-
das as excelências, não esgota a vida em ações insignificantes; prefere 
perdê-la numa única gesta, que já a está ganhando com a fama que é eterna. 
Luta pela grandeza; demonstra-a na ação e guarda-a na alma, e somente na 
exibição contínua da própria excelência encontra genuína satisfação. A morte 
tem a função de trazer-lhe mais vida: com ela se perfaz a imagem heróica a 
que s6 a posteridade pode dar dimensão integral. Ele joga toda a sua vida 
num grande feito, pois apenas um grande feito está à altura de sua grande-
za. A cólera funesta que vemos atingi-lo no Canto I da l/fada revela clara-
mente as exigências de sua poderosa individualidade: todas as desgraças 
que atingem os gregos a partir de um determinado momento são desenca-
deadas por desígnio de Zeus, em reparo à honra do filho de Tétis. O herói 
de Esparta quer, como Aquiles, ser excelente. Exortam-no a isso os cantos 
marciais de Tirteu. Entretanto, o que para ele está em primeiro plano não é 
a glória pessoal, mas a da cidade e é por ela que procurará ser o melhor. É 
de um espírito novo que se nutre a coragem espartana: o espírito cívico. 

S JAEGER. Werner. Puidiia (A FOl'llUÇão do H ornem Grego). Tradução portuguesa de Artur M. J>;u. 
n:iru. São Paulo: Henler, p. 111. 
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Dai, a magistral observação de Jaeger: "trata-se de uma cidade inteira de 
heróis prontos a morrerem pela pátria".' 

Essa distância que vai de Homero a Tírteu encontra-se refletida na 
própria literatura. Bowra 6 observa que o poeta da 1/íada, regra geral, recorre 
a vários termos para caracterizar as manifestações de valor de seus heróis. 
Por isso a palavra agathós vem sempre acompanhada de uma outra, que a 
particulariza. Assim, Menelau é bom para o grito de guerra; Heitor, na for-
ça fisica; Polideuces, no boxe. Em Tirteu, todavia, o homem valoroso é 
denominado simplesmente anér agathós (fr. 9 D., v. 9-14). Numa passa-
gem muito conhecida o poeta reúne todas as excelências no valor militar: 

"Eu não lembraria nem celebroria um homem 
pela sua excelência na corrida ou na luta, 
nem que tivesse dos CickJpes a estolurrJ e a força 
e vencesse na corrida o lrrÍcio Bóreas, 
nem que tivesse figura nlllis graciDsa que ntono. 
ou fosse mais rico do que Midas e Ciniras, 
ou mais poderoso que Pélops,fúho de Tântalo, 
ou que tivesse a eloqüência tlulcissima de A.drasto 
ou que possuísse toda a glória- se /Ire faltasse a 
coragem valorosa. " 

(fr. 9 D.) Trad. MariaHeknadaRocba Pereira 

A revolução tática do século Vlla.C A reformulação do ideal he-
róico deve também ser compreendida à luz da revolução tática do século 
VII a.C. que substituiu o carro e o cavaleiro pelo soldado (Aristóteles, Po-
lítica IV, 129 b 16-25). Organizada em outras bases, a estratégia já não 
mais comporta os combates singulares da epopéia. Importa agora compor-
tar-se em função do espírito de conjunto e obedecer às ordens superiores.7 

Nada de grandes gestas: a manifestação da individualidade pode compro-
meter o resultado da luta. Toda excelência se resume, então, em disciplinar-
se de acordo com as ordens recebidas e não discuti-las. Novamente é Esparta 
quem leva essa arte de guerra às últimas conseqüências. Famosas ficaram 
na história as falanges espartanas e o espírito de corpo que as mantinha 
coesas. "Era um espetáculo ao mesmo tempo majestoso e terrível", observa 

6 Eorly GrukEiegi~ts. Eng)and, Cambridge: W. Heffer & Sons, 1960, p. 60-61. 
7 Lorimer, Tlte Hopllte PlloloiiX wltlr speclol referrnce to the poenu ofTyrtQI!US, Annllll oflhe Briti&h 

School 11 Atbens. Loodon ('47) 76-138. 
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Plutarco (Licurgo, XXII, 3}, "ver esses homens marcharem em cadência. 
ao som da flauta. sem nunca romperem as suas fileiras, sem um sinal de 
temor, caminhando com passo grave e ar alegre ao encontro dos maiores 
perigos". É claro que Plutarco está se referindo a uma imagem clássica, 
mas desde os tempos de 1irteu os espartanos aprenderam a sacrificar os 
louros pessoais para que a pólis brilhasse em todo seu esplendor. 

Tirteu pertence a um dos mais significativos momentos da história 
de Esparta. Com o calor de suas elegias impregnou a alma lacedernônica 
daquele mesmo éthos que faria depois a resistência heróica das Termópilas. 
Esparta vivia a esse tempo o período áureo de sua cultura; tempos mais 
tarde, a fisionomia da cidade iria adquirir contornos mais rígidos e 
embrutecidos: forçada a preservar as qualidades que lhe garantiam as con-
quistas e a imagem, acaba num rígido acampamento militar- uma cidade 
de profissionais da guerra. É, como lembra Marrou, o momento de "gmnde 
recusa" •. Reagindo a qualquer forma de mudança. a cidade de Licurgo se 
cristaliza e estaca. Abafando as forças da criatividade, aniquila o indivíduo 
para fazer crescer o Estado. Do passado, todavia, ficaram os suaves acordes 
da lira de Terpandro (VII a.C.) e de Álcman (VII a.C.), as notas vibrantes 
dos cantos de guerra de Tuteu. 

Historicamente, Esparta não foi doce abrigo a grandes individuali-
dades ou clima propício onde elas viessem a medrar. Por força de glorificar 
a "organização", a velha Lacedemônia terminaria por mitificar o Estado e 
desmitificar o herói. 

O canto do cisne Tempos depois, já às portas do classicismo, em 
cantos magistrais onde celebra os campeões dos jogos helênicos, é Píndaro 
de Tebas quem vai explorar de novo, mas num sentido diferente, a essência 
mesma do heroísmo, fazendo-o reviver agora no culto ao atletismo. A ca-
valeiro dos séculos VI e V a.C., foi ele contemporâneo das guerras médicas 
e assistiu aos albores da democracia ateniense. Parece, portanto, muito dis-
tante de Tirteu. Porta-voz de um ideal arcaizante, Píndaro celebra. a exem-
plo de Homero, o herói excelente (OI. I, v. 71-85). Com sua lfrica o motivo 
bélico cede lugar ao motivo cívico-religioso: a excelência deixa o campo 
de guerra pelo campo de esportes. Sua ode triunfal tem precisamente esta 
tarefa: imortalizar o valor pelo elogio do herói que o expressou (01. 11, v. 55 

8 MARROU, Henri·ln!n6:. História da Educaçio na Antiguidade (Histoire de /'iducalion dtuu 
/'011tiquitl). Traduçllo de Mário Le&idas Casanova. Silo Paulo: Henlc:c/USP. 1966, p. 39. 
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et seqs.). Todavia, retoma agora o culto à idéia de natureza (phjsis) e, com 
ele, a fé vigorosa no privilégio do sangue: o herói pindárico traduz uma 
excelência que, em última análise, está garantida pela generosidade da es-
tirpe (1st. I V, v. 13 et seqs.). A lembrança dos tempos heróicos, de novo a 
phjsis desempenha um papel decisivo na formação de um modelo humano. 
Também em Píndaro a excelência do herói depende do próprio herói, mas, 
nos moldes da epopéia, não se manifesta sem o favor divino. Compondo o 
coro que na Llrica fez o elogio à medida, o poeta de Tebas entremeia seu 
elogio ao vencedor de judiciosas reflexões sobre a condição do humano. 
Numa gravidade religiosa sentida e pura, suas odes triunfais ( epinicios) 
guardam, na beleza do canto, uma nota de aviso: é nas culminâncias da 
glória que o homem se faz melhor presa do infortúnio. Ante o orgulho da 
vitória convém uma atitude de sobranceria e desprendimento; a fama que 
inebria e arrebata pode levar à ruina: é preciso assumir diante dela a postura 
do auriga de Delfos. A jactância pode despertar a cólera dos deuses. 

O canto de Píndaro, entretanto, é o canto do cisne. A esse tempo já se 
faziam sentir os resultados das transfonnações politicas, econômicas e soci-
ais dos séculos VIl e VI a.C. E um saldo dos conflitos que tumultuaram a 
época arcaica foi o processo de popularização dos hábitos da velha nobreza. 
lnconformada com a wlgarização de seus valores, a aristocracia vai reagir a 
isso com energia, temerosa de seu próprio destino. Uma instituição nova, a 
escola, tempos depois vai disputar à antiga nobreza a tarefa pedagógica a que 
até então esta se arrogara o direito. Nos cireulos aristocráticos, um preceptorado 
direto reunia em doce intimidade o jovem e o homem feito, e este ensinava 
àquele os valores de sua classe e o preparava para o ingresso na sociedade. 
Assim se fJ.Zera a educação de Aquiles, de Ulisses, de Heitor ou de qualquer 
outro filho da velha ética. Agora, alarmavam-se os aristocratas mais radicais 
porque, a par desse processo assistemático, seletivo e acentuadamente indivi-
dualista, ameaçava impor-se um outro, sistemático, coletivo e aberto em prin-
cípio a todos.9 Podemos imaginar o impacto que semelhantes transformações 
deviam produzir na nobreza da época, o desprezo e a irritação que por certo 
esta reservava aos novos cultores do saber. Contra esse estado de coisas ma-
nifestaram-se, Teógnis de Megara (VI a.C.), Alceu (VI a.C.) e Pindaro de 
Tebas. Embora em tempos diferentes, eles reagem com vigor: Pindaro, con-

9 Ver MARJlOU. História da Educ:8çio na Antiguidade (Hútoillr ct.l'ltlucGtlon diiM l'arúiqtdll), ecL 
~iL, p. 69 et seqs. 
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tra os que não tinham o valor do sangue; Teógnis e Alceu, partindo da mesma 
idéia, contra o poder vulgarizador do dinheiro. 

Entretanto, não há na obra poética de Píndaro um compromisso ver-
dadeiro com os acontecimentos que envolveram a velha nobreza durante os 
conturbados dias da Lírica; im1til procurar nele o desalento do poeta de 
Mégara: como esse, filho da aristocracia, dela se distancia, porém, pela 
causa a que serviu. Sua lfrica, alheia, até certo ponto, às vicissitudes histó-
ricas da nobreza, procurou todavia eternizar-lhe os mais caros bens espiri-
tuais. Na verdade, para a antiga aristocracia a luta já estava perdida. A esse 
tempo, por exemplo, o esporte, originalmente legítimo valor aristocrático, 
por força de um processo profissionalizador progressivamente ampliado, 
perdia o caráter social e religioso primiúvo. A ação, tal como sempre a 
entenderam os nobres, estava reservada a poucos. Agora, entretanto, quan-
do a força bruta põe no estádio o profissional do esporte, ameaça retirar-se 
daí a mais alta juventude helênica, em direção à arena polftica. É estranha, 
porém, à ética aristocrática dos primeiros tempos essa dicotomia que ame-
aça delinear-se agora, entre o corpo e o espírito. Por outro lado, aos olhos 
da velha nobreza, ávida de fama e glória, quando todos têm valor igual, não 
há, na verdade, valor para ninguém. Assim, se a massa invade o ginásio, 
retira-se daí o escol da Grécia e a antiga fórmula pedagógica de Homero-
ser sempre excelente e sobrepujar os outros- vai encontrar uma expressão 
nova no embate político. 

A crise do her6i Se Tirteu e Píndaro deram ao heroísmo homérico 
uma formulação diferente, o pensamento de um e outro não constituem, 
entretanto, ruptura decisiva com os esquemas do passado. É Arqufloco (VII 
a.C.) o poeta mais representativo do novo espírito. Dele parte o passo que 
primeiro transpõe o umbral da velha epopéia em direção a um outro cami-
nho. Com ele explodem as forças da individualidade e aquela imagem de 
homem até então sustentada pela épica, deve refazer seus traços ao com-
passo de um modo novo de sentir e de viver. 

Não ocultando por trás da atividade literária uma vida de que jamais se 
apartaram' a intranqüilidade, a paixão e o sofrimento - foi-lhe censurado o ter 
falado mal de si próprio (Eliano, Var. Hist., X, 13) - Arquíloco é figura das 
mais controversas e impressionantes da Lírica. Difícil interpretar-lhe o pen-
samento: é sua alma que vive e vibra em sua poesia. O primeiro lírico na 
forma e no espírito, o herói de Arqufloco é o próprio Arquíloco. Impossível 
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não captar em suas idéias reflexos da tristeza, da cólera ou do desencanto que 
a traição do amigo, o peljuro de Licambes, a perda de Neobula. a qualidade 
de filho bastardo por certo fizeram calar em seu coração. Denominado, com 
muita propriedade, o poeta do amor e do ódio, não poucas vezes t a paixão 
que lhe desperta a veia poética. Poucos lograram escapar à fúria de seu espl-
rito demolidor ou resistir à virulência de suas invectivas: contra inimigos que 
ele, autêntico filho da ética aristocrática, sabia ter, levantou sempre, 
acirradamente, espada e verso. Dai a ironia fina, a imprecação rude e amarga, 
o agudo bom senso que lhe revelam o talento na sátira pessoal, gênero que 
dominou com inigualável maestria. 

Arquíloco é filho da mesma atitude espiritual que deu nascimento à 
filosofia e à ciência. Distanciando-se de Tirteu - é um jônio - não pode 
ocultar a influência de uma outra civilização, a de Ulisses, voltada antes 
para o comércio que para a guerra. Toda a sua criação poética deixa ver 
uma independência interior incompatível com o controle que Esparta exer-
cia na vida dos cidadãos. Na realidade, o poeta de Paros dá a certos valores 
da cultura grega um tratamento livre da autoridade da tradição. O seu pen-
samento, eco, em alguns pontos, da mentalidade aristocrática, em outros 
coloca-se em franca oposição a ela. Gênio rebelde que o senso do real e do 
humano levou muitas vezes à burla e ao chiste, recusou-se Arquíloco a 
aceitar pacificamente valores tradicionais da excelência tais como se apre-
sentavam compostos na epopéia. Certas passagens indicam de forma con-
tundente em que medida o poeta se afasta da dimensão heróica que Esparta 
explorou até as mais rlgidas conseqüências. Destacamos duas: 

"Do meu escudo se orgulha um Saio, arma excelente, 
num si/vedo atirei-o a contra gosto. 
Salvei a vida. Que me importa o escudo? 
Passe bem! Um outro hei de comprar e não será pior!" 

(fr.6 D.) Trad. Gilda Maria Reale Stanynski 

Trata-se do famoso episódio do escudo. Outra constitui-se numa sá-
tira ao general cheio de pompas: 

"Não aprecio um general de elevada estatura, 
pernas bem abertas, vaidoso de seus cachos, 
bem barbeado ... 
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Prefiro um baixinho, pernas cambaias, 
pés bem plantados no solo, e firme coraçiio!" 

(fr. 60 D.) Trad. Gilda Maria Realc Starzynslc.i 

Uma moral a11ti-her6ica ou 
uma nova concepção de honrem? Embora controversas, as interpre-

tações em tomo da poesia de Arquíloco lhe caracterizam a moral, por vezes, 
como anti-heróica. Considerando-se os textos referidos à luz dos valores que 
fLZCram, por exemplo, a grandeza de Aquiles, é possível ver neles um espírito 
que desmitifica o herói, tomando-se compreensível que de Esparta tenha sido 
expulso quem assim ousava denegrir seu mais alto ideal. Contudo, se exami-
narmos esses textos, procurando descobrir neles os princípios fundamentais 
em que se esteiam, então nos parecerá que Arquíloco põe o heróico a serviço de 
uma nova concepção de homem. Jaeger, pensando na história das idéias na 
Grécia, encontrou em Arquiloco a chave que explica a passagem da ordem 
mitica da epopéia para a ordem natural.10 Liberto de uma annadura arcaica, que 
já se fazia pesada para suas forças, o herói de Arquiloco, não mais preso ao 
culto de urna ética que subordinava a vida a certos valores, dá um grande passo 
no caminho que o levaria ao encontro de sua natureza. Na verdade, todo o 
pensamento do poeta deixa transparecer um heroismo novo, que reclama os 
direitos do individuo contra qualquer outro valor, o juízo da posteridade ou as 
exigências de um Estado totalitário. Nesse sentido já observamos que Arqulloco 
rompe, com seu espírito critico, o romantismo da epopéia: 

"Sele mortos tombados. alcançodos na corrida, 
Somos mil os matadores!" 

(fr. 61 D.) Trad. Gilda Maria Reale Starzynski 

A épica ensinava que a glória era o mais certo caminho para a imorta-
lidade, que ao heroismo demonstrado na luta a memória das gerações reser-
vava um canto eterno. Arquiloco tem, a esse respeito, grandes dúvidas: 

"Depois de morto, cidadão algum é respeitável 
e famoso. Os vivos. preftrimos os favores 
de outro vivo. E o morto sempre leva a pior. .. " 

(fr. 64 D.) Trad. Gilda Maria Realc StarzynSki 

10 Paidéia, od. cil., p. 141 et seqs. c p. 1Sl. 
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Fig. 3-Map~ cuhural ® Grúia Arcaica (stc. VIII-VIl a. C). 
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Fig. 4 - Mapa cultural da Grécia Arcaica (sk. VI a.C). 
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Também soldado da p6/is- combateu arduamente por ela - o que faz 
é devolver o homem à sua própria estatura.l1 Longe de pregar a covardia e 
a frouxidão, repensando o sentido da coragem sob o ângulo de um realismo 
inteligente e crítico, antecipa alguns aspectos ulteriormente tematizados no 
conceito platônico de coragem. Sujeitando o exercício da coragem ao sen-
so do momento oportuno, põe a seu serviço a razão, revendo, assim, os 
fundamentos mesmos da estratégia. Posta à parte a questão de se medir o 
descompasso que no caso em tela vai entre a realidade e o ideal, a nova 
postura do poeta de Paros importa antes como atitude espiritual, e é sob 
esse aspecto que deve interessar à história da educação. Uma atitude como 
a de Arquíloco questiona a força da tradição e pode levar, a curto ou a 
longo prazo, a uma reformulação do conceito de excelência, pois ensina 
que outros atributos podem ser predicados do ser humano, superiores, tal-
vez, ao vigor e à beleza física. 

O herói épico, cujo valor, em última análise, dependia de uma exibi-
ção contínua e para quem a vida só ganhava significado à medida que sua 
excelência fosse publicamente reconhecida, estava claramente vinculado à 
moral do êxito. Na realidade, polarizada nos conceitos de belo e vergonho-
so (kal6n/aischrón), a ética homérica restringia a conduta do homem nobre 
a um complexo de normas que a censura de seus pares se encarregava de 
fazer cumprir. Quando Arquíloco exprime a sua preferência por um general 
feio, está, de alguma forma, ao menos teoricamente, desvinculando a cora-
gem da beleza física, qualidades que, entretanto, por bom tempo continua-
ram na Grécia estreitamente ligadas. 

As primeiras manifestações 
de individualidade Se Arqufloco marca na literatura grega a pri-

meira grande explosão da individualidade, é com Safo de Lesbos (VI a.C.), 
entretanto, que esse fenômeno é levado à expressão mais alta. Desvelando 
a interioridade e o labirinto das emoções humanas, Safo mostrou-se parti-
cularmente inexcedível em seu cântico ao amor e à beleza. Primeira grande 
lírica amorosa da Grécia, ela conseguiu traduzir, num estilo despojado e de 
inimitável simplicidade, a mobilidade da alma. Arqufloco também falara 

li No f r. I Adr. ( I O 0 .) ele se qualific::t como guerreiro e poeta. l'llrticipou de lutas em Tasos. contra os 
Tr.lcios (fr. 107 e 161 Adr.) e lllmbt!m &s que oconeram por oensillo da tomada de Mag.~ia pelos 
cimérios. Ver LASSERE. François & BONN ARO. Andrt. Arr:hiloqu~. (Fragments). Texto estabele-
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do amor, mostrando-se capaz de experimentar sentimentos por vezes con-
traditórios, com matizes variáveis desde a sensualidade crua até as mais 
puras manifestações de afeto. Nem Safo nem Arquíloco camuflaram o de-
sejo amoroso com metáforas; revelaram-no antes com imagens precisas, 
com palavras diretas. Safo, porém, dedicando-se inteiramente ao culto do 
amor e da beleza, descobriu a sensibilidade nas suas dimensões inescrutáveis. 
Numa página antológica de linguagem universal, sua lírica oferece uma 
descrição ímpar do desencadear da paixão e do ciúme: 

"Para mim i semelhante aos deuses 
o homem que sentado ao teu lado 
ouve de perto a tua doce fala 
e o teu sorriso desejável 
que n~ fat.em bater o coração 
no ftuuJo do meu peito. Porque 
quando te vejo um instante que seja 
as palavras me faltam. 
minha lfngua parte-se e de repente 
corre-nu: sob a pele um fino fogo, 
nada mais conseguem ver meus olhos, 
zumbem-se os ouvidos 
inunda-me o suor. agita-me toda 
um tremor, fico mais pálida que a erva 
e em minha loucura quase pareço uma morta. .. " 

(f r. 3 I L-P) Trad. Guilherme de Almeida 

Safo, falando de Safo, fala, a exemplo de Arquíloco, do que sente, do 
que sofre, do que gosta. Numa ode que se tomou célebre, a ode à Anactória, 
a poetisa de Lesbos sentencia revolucionariamente: 

"Um esquadrão de cavaleiros, dizem alguns, 
i a mais bela coisa sobre a terra negra; 
São soldados, dirão outros, ou uma frota: para mim 

i o que se ama. 
Muito fácil tomá-lo de todos entendido, 
pois Helena, que aos mortais ultrapassava 
emfornwsura, abandonou o mais nobre 

dos maridos 
e, num navio, para Tróia lá se foi ... 
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Da filha, dos parentes tão queridos, 
de tudo esqueceu; desviou-a para longe 

num instante 
OAmor. ..... . 

cegamente 
e, agora, faz-me lembrar de Anact6ria 

que está ausente! 
Quisera eu ver o encanto de seus passos, 
a vívida expressão do seu semblante, 
e não carros da Lídia, ou soldados combatentes 
em suas armaduras!" 

(fr. 16 L-P) Trad. Gilda Maria Reate Starzynski 

O belo é o que se ama Aqui a poetisa deixa bem clara uma atitu-
de espiritual de amplas conseqüências. Se o belo é o que se ama, a hierar-
quia de valores tradicionais corre o risco de ser estremecida a cada instante. 
Rebelando-se contra a mentalidade tipicamente masculina, que via nas ar-
mas e na honra o sentido da vida, o que Safo reclama para cada um é auto-
nomia na eleição dos próprios valores.12 Pode imaginar-se que repercussão 
tal pensamento não deve ter produzido no círculo sáfico e a força explosiva 
que certamente o acompanhou. Pensada em relação aos cantos marciais de 
Tirteu, a lírica da poetisa de Lesbos descortina um universo espiritual novo 
e inteiramente outro, sem a marca da pólis, in temporal. 

Se Safo, como observa Jaeger13, fez o espírito grego dar o último 
passo no mundo do subjetivo, por sua vez Mimnermo (e talvez Semônides), 
também expressões, um e outro, do despontar da individualidade, refletin-
do sobre a condição do humano, acabam por libertar as energias do indiví-
duo, pondo-as a serviço do prazer. 

As primeiras manifestações da individualidade também se fizeram 
sentir na Lfrica pela consciência que o artista demonstra ter do próprio 
valor. O poeta conhece a contingência e o caráter efêmero da existência, 
mas aprendeu com Homero que a glória é o caminho da imortalidade. As-
sim, é na poesia que por vezes vai ele encontrar a aristeía espiritual capaz 

c ido por Frunçois Lassere, traduzido e comentado por Andn! Bonnard. P:l.ris: Belles Lenres. 1958. 
"L' engugemtnl civiqut ". p. 50 

12 Cf. STARZYNSKI, Gilda Maria Reate in: Ltsbos·Sufo ta Odt a ArWctoria, Bofttim dt E.studa.r 
CJdssicos. Silo Paulo: Brasil. n. VIl ('68). p. 74-75. 

13 Puidlia, ed. cil., p. 155 e 157. 
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de garantir-lhe vida na memória dos pósteros. Foi ainda Safo de Lesbos 
quem expressou a nova atitude com clareza: 

"E morta jazerás: de ti 
não restará lembrança, em tempo algum 
nem mesmo compaixão jamais despertarás: 
nas rosas de Piéria não tiveste parte. 
Desconhecida até na casa de Hades, 
errante esvoaçarás em meio a obscuros mortos. " 

(fr. 55 L-P) Trad. Péricles E. da Silva Ramos. 14 

A consciência do valor da poesia faz nascer no poeta lírico a preocu-
pação com a paternidade literária. A identificação da obra pelo autor é um 
cuidado de muitos. Assim. Focllides de Mileto (VI a.C.) identifica suas máxi-
mas com a observação: "Também isto é de Focllides de Mileto"; Teógnis de 
Mégara põe em suas poesias um selo, a marca do criador; na composição das 
odes, Píndaro demonstra ter consciência de que a poesia, ao eternizar a exce· 
lência do vencedor pode, ainda, impor-se como obra de arte e imortalizar tam-
bém a memória de seu autor. 

Referimo-nos à Lírica como uma época de crise espiritual e procuramos 
mostrar como o espírito agônico da epopéia encontra sua mais alta expressão já 
nos quadros da cidade-estado, em íuteu, já ãs portas do século V a.C. em 
Píndaro, não mais a serviço do heroísmo guerreiro, mas do esporte. Procura-
mos ainda assinalar como a par desse processo de preservação e refonnulaçâo 
de valores homéricos, processa·se a ruptura de esquemas tradicionais, determi-
nada até certo ponto pelo fenômeno mais significativo da época. a exploração 
da individualidade, em relação à qual, em última análise, a recusa do heróico 
em ArquHoco parece pôr-se antes como uma decorrência. 

Agora, insistindo ainda na idéia inicial de que a Lírica é uma época 
estruturalmente crítica, 15 vamos referir-nos a outras tendências que, à ma-
neira dos jambos e epodos de Arquíloco e das odes de Safo, parecem abri-
gar uma profunda tensão espiritual. Talvez por refletir uma fase de transi-

14 In: Poesia G~a e Latina. São Paulo: Cultrix, 19&4, p. 68. 
I S Cf. ADRADOS, Fnncisco Rodrigues. Li ricos Grl~os (Eieglacos y Yambógrafos Arcaicos, sée. 

VIl a V. a.C.), Barcelona: Ediciones Alma Mller, 1956, v.l,lntroducci6n General, p. lO el scqs.; 
Dodds, Les Grecs et f'im11i01111el(fhe Greeh and lbe!mltional), tnduil de l'anglais parMicbael Gilbsoo, 
Paris: Aubier Monlaigne, 1965, p. S4. 
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ção e de mudança, a Lírica grega se move num contexto de sentimentos e 
idéias por vezes contraditórios, num clima de fermentação e de criação em 
que, por isso mesmo, não pode faltar o paradoxal. Essa tensão se faz sentir 
com maior intensidade quando procuramos investigar que tratamento os 
poetas da época deram a certos temas de interesse universal. Pois é precisa-
mente quando se voltam para o ser do homem, sua dimensão existencial, 
interrogando-se sobre o sentido da ação e o sentido da vida, que percebe-
mos o peso das perplexidades c ínquietudes que os atormentam, em última 
análise, a confusão espiritual que não os deixa superar uma dialética de 
equilíbrio bem instável. Pensando o homem e a vida, os líricos gregos en-
frentaram também a necessidade de meditar em um problema que não é de 
hoje, a saber, o papel da divindade num mundo onde a dor e o sofrimento 
são constantes, o bem muitas vezes é enganoso e o mal um inimigo que nos 
cerca a cada passo. Assim, são temas fundamentais às reflexões da época a 
condição do ser humano e a interferência divina na existência. 

Sendo homenr... Heslodo dera já noticia das inúmeras aflições que 
vagueiam entre os mortais, enchendo de males o mar e a terra (Erga v. 100 
et seqs.). Falara também de tempos em que as tribos dos homens viviam 
sobre a terra, à distância e ao abrigo dos trabalhos, da penosa fadiga, das 
doenças dolorosas que dão a morte aos mortais (Erga v. 90-92). E ainda, 
reunindo duas tradições - o mito de Pandora e Prometeu -, procurando 
explicar a triste condição humana, nos fez saber porque Zeus escondeu a 
vida ao homem preparando-lhe graves cuidados (Erga v. 42 et seqs.). 

Antes de Hesíodo, Homero punha na boca de Aquiles as seguintes palavras: 

"Nada se ganha com queixas que gelam os 
corações, pois tal é a sorte que os deuses fiaram aos 
pobres mortais: viver na desgraça, quando eles ficam 
sem cuidados. " 

(11. XXIV v. 524-526) Trad. R . Aubreton 

E na de Ulisses: 

"Nada mais fraco nutre a terra que o homem ··. 
(Od. xvm. v. 130; 11. XVII v. 446-447) 

Neste mesmo sentido, famoso ficou na literatura grega o símile da 
Ilíada (VI v.l45-149), onde a raça dos homens é comparada com a geração 
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das folhas, idéia posteriormente retomada no século Vil a.C. por Mimncnno 
(fr. 2 D.) e Semônides (fr. 29 0 .). Entretanto, o conceito arcaico do homem 
como um ser de grande limitação ante o poder superior dos deuses, embora 
com precedentes na épica e em Hesiodo, só agora, como adverte Adrados, 
vai engendrar umajilosojia de vida.16 

De fato, quando chegamos à Lírica, as implicações daquele famoso 
simile são exploradas com particular nota de desencanto por quase todos os 
poetas. Retoma o tema da fragilidade do homem, de sua exposição ao 
imprevisivel, de sua pequenez diante do futuro e dos insondáveis desígnios 
da divindade. Lembrando a incerteza do amanhã, a vã labuta da vida e a 
cegueira do homem, Sólon vai assinalar como o sucesso premia o que age 
mal enquanto a ruína surpreende o que age bem (fr. l, v. 67-70). Não ape-
nas Sólon, mas muitos outros se farão intérpretes dos mesmos sentimentos 
e perplexidades. A fortuna de cada um está nas mãos de Zcus, lamenta-se 
Teógnis: quando ele inclina a balança, a riqueza muda de mãos (v. 155-
1 58). Nada pode vencer a morte funesta, ou afastar a doença dolorosa, a 
penosa velhice, enfim, os males da vida, quando eles vêm, clamam numa só 
voz Sólon (fr. l , fr. 14, v. 10), Semônides (fr. 290.) e Mimnenno (fr. I D.; 
fr. 20.). A sorte de um homem muda como o vibrar das asas de uma mosca, 
sentencia Simônides (fr. 16P.), quando Píndaro no mesmo sentido, fala da 
raça humana de breve destino, do homem que é sonho de uma sombra (l OI. 
65; Vlll Pit. 95-97). 

Assim, com uma força literâria talvez supc:rnda apenas pelo teatro trágico, 
a Lírica grega vai descobrir no homem a criatura frági~ que a vida não pôs ao 
abrigo da miséria, da desgraça e da dor. 

Jã observamos que essa reflexão sobre a condição humana vem estreita-
mente ligada às ponderações sobre a intervenção da divindade no mundo. A esse 
respeito, freqüentemente em conflito no pensamento de um mesmo poeta, as 
múltiplas tendências da época se orientam em dois sentidos fundamentais: aqui, a 
clara exigência de racionalidade na conduta divina e humana; ali, um desconsolo 
profundo diante das incongruências da vida, enfim, do irracional. Nesses assun-
tos os líricos gregos não puderam desvencilhar-se de ambigüidades e oscilações 
inconciliáveis: ora falam da esmagadora depcudência do homem diante da divin-
dade invejosa e perturbadora (Heródoto 132, lll40, VIl lO), de quem pode rece-

16 Cf. ADRADOS, F111ncisco Rodrigues. Urioos Griep (Eiegiac:os y Yambógrafos An:aicos, stç. 
VIl a V. 1.C.), Barcelona: Ediciones Alma Matcr, 19S6, v.l,lntroducción Gl!lltral. p. 12 c 13. 
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ber, sem consideração a méritos pessoais, o bem e o mal; ora revelam uma fé 
inabalável na Justiça que, vinda dos deuses, põe fim à violência e ao orgulho 
(Hesiodo Etga v. 220 et seqs; Sólon, fr. 3, v. 14-16). 

No arrebol da idade heróica, Hesíodo compõe um poema-os E~ga
onde, em parênese à justiça, faz sérias advertências sobre os perigos da 
hybris e suas conseqüências desastrosas, não só para o indivíduo como para 
toda comunidade. Ele acreditava que a justiça divina vigia os caminhos de 
cada um e não permite o triunfo do mal sobre o bem. Assim, assistindo à 
momentânea vitória da hybris, participe de uma fé que Sólon iria também 
endossar, num reforço de expressão, por certo, o poeta de Ascra proferia: 

"Agora que então nem eu próprio seja um jus/o 
entre os homens, nem o meu filho. pois que é 
mal ser um homem justo se o que é mais injusto 
tem maior justiça. Mas eu ainda não creio 
que Zeus de sábios conselhos há de pennilir isso. " 

(Erga 270-273) Trad. Gilda Maria Real e Starzynsló 

De Hesíodo parte a primeira enétgica exigência de uma ordem justa em 
que a divindade tenha participação decisiva. A partir dele esse ideal estará 
presente em vários líricos, embora estes por vezes não demonstrem a mesma fé 
inabalável daquele, pois como já observamos, o pensamento arcaico, por deba-
ter-se em grandes perplexidades, não pode mesmo abrigar muitas certezas. 

No umbral da Lírica, revelando um mundo interior cuja efervescência 
espiritual já o distancia de Hesíodo, Arquíloco não parece, como este, tão 
certo da coerência do procedimento divino. Assim, o exame de sua obra 
poética, nos faz saber que ele, ora testemunha a fé de que a Zeus não pas-
sam despercebidos a justiça e injustiça dos homens, ora retoma à idéia da 
total dependência da criatura humana em relação à divindade, que lhe man-
da o bem e o mal (fr. 207; 3; 7 e 21 1; cf. ainda Sólon fr. I e 3). Aliás, ele 
mesmo disse que o ânimo dos mortais varia segundo o dia que lhes envia 
Zeus, e os pensamentos segundo as circunstâncias em que se encontram (fr. 
212). 

É ainda Arquíloc() quem ambiguamente ensina: "Tykhe e Moira dão 
tudo aos mortais" (fr. 3); ou "tudo proporcionam ao homem o esforço e o 
zelo" (fr. 16). 

Tensão espiritual semelhante a essa encontramos no pensamento de 
Sólon. Não é ele quem fala dos dons irrecusáveis trazidos pela Moira aos 
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mortais (fr. I , v. 63-64)? Ou quem testemunha o êxito do que age mal e a 
ruína do que age bem (fr. I, v. 67-70)? Ou quem demonstra, na primeira 
parte da elegia às Musas, a firme certeza da punição de Zeus ( fr. I, v. 7 et 
seqs.)? Ou que na Eunomia insiste na temática da responsabilidade? Não é 
ele ainda quem, em outra passagem, proclama a impossibilidade de os mor-
tais conhecerem a mente dos imortais ( fr. 17)? O mesmo Sólon, que encon-
trou em cada etapa da vida um sentido próprio (fr. 19) e intransferível, foi 
quem sentenciou: 

"Não, homem algum i feliz: desgraçados, são 
todos os mortais que o sol contempla." (fr. 15) 

As limitações do ser humano foram ainda expressas, talvez com 
os sentimentos mais deprimentes, por Mimnermo e Semônides. Com 
facilidade os deuses enganam a inteligência humana, lamenta o poeta 
de Amorgos (fr. 170.). Não existe homem algum ao qual Zeus não en-
vie infortúnios sem conta. acrescenta Mimnermo (fr. 20., v. 15-16). Coisa 
alguma está livre de males, insiste Semônides, mas para os mortais infi-
nitas são as formas de morte, as desgraças imprevisíveis e os sofrimen-
tos (fr. I 0., v. 20-22). 

Só Zeus é senlwr do fim O sentimento de fragilidade da criatura hu-
mana e de sua dependência em relação à divindade en~ntra uma contrapartida 
na idéia, comum a vários líricos, de que só Zeus é senhor do fim (télos). O 
cumprimento de todas as coisas está em seu poder, mas o homem age movido 
por esperanças ilusórias. Em estreita conexão com o tema das esperanças vazi-
as vem o do speúdein; este traduz a labuta que nos faz experimentar, no presen-
te, inquietudes pelo amanhã. A idéia expressa por Sólon, de que em toda ação 
paira o perigo, introdutória de outra, a do imponderável, associa-se a essas para 
traduzir, no fundo, a mesma coisa: a condição humana. 

Arquíloco já dissera que Zeus, entre os deuses, é o mais verdadeiro 
adivinho e que só ele dispõe do fim (fr. 66); depois dele, Sólon adverte que 
Zeus vigia o fim e aguarda a ocasião de cobrar as injustiças, ainda que na 
pessoa de criaturas sem culpa (fr. I, v. 17 et seqs.). Semônides manifesta 
convicção semelhante: Zeus tem em suas mãos o fim de tudo o que existe e 
dele dispõe segundo sua vontade; os homens, por sua vez, vivem totalmen-
te ignorantes de como a divindade terminará cada coisa (fr. 10., v. 1-5). 
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Assim também manifestou-se Teógnis: nunca jurar que algo jamais sucede-
rá, pois os deuses é que têm em suas mãos a realização de tudo (v. 659-
666). No que se refere ao pensamento de Teógnis em especial, se, de um 
lado, deixa ele entrever, a exemplo de outros lfricos, uma luta espiritual, 
por outro, reflete também o estado de ânimo da aristocracia numa époéa 
que em nada lhe era favorável. Teógnis sofreu pessoalmente, e com todas 
as conseqüências, os efeitos da revolução que em Mégara destronou a oli- • 
garquia. Despojado. de seus bens, afastado da p6/is, lamenta-se ele doloro-
samente ao observàr a reviravolta da sorte: nobres (agathof), empobreci-
dos, gente comum (kako(), enriquecidos. À luz desse fato talvez possamos 
compreender aquela passagem do Corpus17 Theognideum (v. 383 et seqs.) 
em que o poeta protesta, ao ver uns gozarem felicidade sem reveses, outros, 
amantes do justo, viverem na pobreza, mãe do desespero, que arrasta o cora-
ção dos homens para o mal, corrompendo-lhes os sentimentos por uma ne-
cessidade imperiosa. O poeta não aceita que tenham a mesma molra quem 
age com desmedida (hybris) e quem age com moderação (sophrosjne). Daf, 
talvez, a censura a Zeus, exigindo-lhe conduta justa e coerente: 

"6 Zeus querido, admiro-te: tu ninas 
sobre tudo e uns grande honra e poder; 
tu conheces bem a menu dos homens e a 
vontade de cada um, e teu poder i superior 
a tudo, 6 Rei. Como ousa a tua mente que 
homens faltosos e o justo tenham parte igual, 
se a menu dt uns se orienta para a moderação 
e a de outros para a desmedida. homens que 
seguem ações injustas?" (v. 373-92 Adr.) 

Diante disso, o poeta quer acreditar na vingança (némesis) divina (v. 
279 et seqs.), mas a certeza de que ela virá enfrenta a impaciência de um 
espírito que não se satisfaz com uma reparação que recua na ordem do 
tempo, mas anseia por ver a ruína imediata dos seus inimigos. A crença 
tradicional na hereditariedade da culpa ensinava que os filhos pagam os 

17 Consideta-se cetto que o Curpu.r Th~ognideum abrig:t orientaçOes espirituais do VI Kculo a.C. c que, 
nele, a problemática dominante é a dccad&cia do ideal aristocrálico. Cf. ADRAOOS, Fr.lncísco 
Rodrigues. Uric11.r Griegll.r(Elcg(ocos y Yarnbógnlfos An:aicos, séc;. VIlA V. a.C.), BM:eloNl: Edicioncs 
Alma Mater. 1956, v.l,lmmduultín General, v. 2, p. 144. 
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erros dos pais; Teógnis ou o poeta do Corpus Theognideum a reconhece, 
mas se manifesta claramente em desacordo com esse tipo de justiça 1M: 

"Zeus pai,( ... ) que as loucuras dos pais 
não fossem no futuro uma dugraça paro 
os filhos; ( ... )fosse essa a vontade 
dos deuses abençoados; mas agora o que 

faz (o mal) foge, e um outro depois sofre 
a desgraça!" (v. 735-736; v. 741-742) 

Eis o lamento de alguém com olhos fumes na realidade, assistindo 
ao espetáculo da injustiça impune, da prosperidade dos faltosos, da desgra-
ça que atinge os sem culpa. Diante dele, o poeta começa a se perguntar se 
há coerência na divindade, se o homem não depende de um deus arbitrário 
e caprichoso, de desígnios insondáveis. Daí talvez esta idéia, retomada de-
pois pela tragédia: julgar um bem o que é o seu mal é próprio daquele a 
quem a divindade quer perder (v. 133 et seqs.; v. 401-406). Ou então, a 
hjbris é o primeiro grande mal que os deuses dão ao homem que eles que-
rem aniquilar (v. 151 ). Aos mortais não é !feito nem possível combater ou 
julgar os imortais. Qual pode ser o saldo de tudo isso? Incertos são os cami-
nhos dos homens e muitas vezes é a Sorte (Tykhe) senhora deles. Desolador 
é o conselho de Teógnis a Polipaides: 

"Nilo peças, Polipaüks. ur s~~perior em 
vinude e em riqueZJl: que para o llomem 
haja somente a sone." (v. 129-130) 

No fundo, os Irricos gregos procuravam salvar uma ordem na qual a 
atuação da divindade se propusesse em termos de urna conduta justa. O 
pensamento desses poetas se move num clima posteriormente comum tam-
bém ao teatro trágico, em que o homem, imerso num complexo de forças 
superiores (destino, sorte ou acaso), deve escolher entre entregar-se ou re-
sistir. O que os líricos a seu tempo e os trágicos depois procuraram explicar 
é o que resiste à explicação: a desordem no mundo e a irrupção do irracio-
nal. Diante da desgraça e do aniquilamento, isto é, diante da ruptura do 
equilíbrio de urna ordem é que assoma o trágico. Se o homem está na de-

18 Cf.GREENE. WllliamOiase. Moira: Fat~. G<HHl & Evil ill Gted: ~ti.New Yorlc: H:uper & Row, 
1963, p. 41. 
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pendência de Zeus, que lhe distribui bens e males arbitrariamente, como 
responsabilizá-lo por suas ações? 

Num quadro tão desolador, ecoa um desejo de desesperada libecação, atribui-
do a Teógnis: 

"De todas as coisas o melhor para o ser humano 
é não haver nascido nem contemplar os raios 
do sol ardente,· mas uma vez nascido, 
atravessar logo as portas do Hades e jazer 
debaixo de um elevado monte de terra. " (v. 425-429) 

As meditações dos liricos sobre o sentido da vida e, em particular, 
sobre a ação humana e a impossibilidade de se estabelecer um nexo inteligl-
vel entre os resultados dela e os esforços movidos para atingi-la vêm estreita· 
mente vinculadas a conflitos espirituais que questionam a razão do agir. 

Como recuperar o sentido da 11çio'! Se a irracionalidade penetra 
radicalmente o êxito e o infortúnio, que sentido bá em falar-se de responsa-
bilidade humana? Esse impasse coloca para os liricos um sério problema, o 
de repensar que sentido atribuir à ação". Um dos caminhos pelos quais a 
questão irá resolver-se é o ideal de mediania; o outro, o hedonismo. Aque-
le, presente, com maior ou menor intensidade, em Arquiloco, Sólon, Teógnis, 
Pindaro e outros, impõe a restrição da conduta, o medo do excesso, o apres-
sa-te devagar. Este último, possivelmente endossado por Semônides, leva-
do às últimas conseqüências por Mimnermo, faz do prazer a razão da exis· 
tência. 

Da visão grega da vida sempre fez parte a idéia de que o homem não 
deve ultrapassar os limites de sua própria dimensão e que a ruptura desse 
principio pode desencadear a cólera dos deuses. Já na epopéia não poucos 
conselhos e advertências foram propostos nesse sentido. Quando chega-
mos à Lírica, porém, vinda de todas as partes, ecoa, insistente, a parênese à 
mediania. Esta ganha um sentido mais profundo à luz do clima geral de 
insegurança que paira sobre o homem grego nos conturbados tempos que 
se seguiram à idade homérica. Problemas internos e externos levam as ci-
dades helênicas a viver dias de mudança e readaptação. Já assinalamos, de 

I 9 Cf. ADitADOS. Jlwstroc/6tr y Política en la Grecla Claulca. Madrid: Revista de Oc:cidcnle, 1966 
(BibliO(ec:a de Polllica y Sociologia 3), p. 69. 

-46-



SOt.ON OE ATEHAS .-a cidadania antiga 

passagem, as profundas transformações que imporiam à Lírica uma crise 
espiritual, ligadas ao alargamento de horizontes e à erosão de antigos qua-
dros de vida, à crise econômica dos séculos VII e VI a.C., ao enfraqueci-
mento do poder gentílico e ao advento do estado jurídico. Assim, é de se 
julgar que a instabilidade dos tempos tenha uma estreita ligação com a crise 
de valores que podemos sentir na literatura da época. É muito significativo 
que a esse tempo retome, com grande insistência, um tema já com prece-
dentes na Épica, o da mediania. Agora, vem ele ligado ora aos problemas 
da comunidade ora aos do indivíduo. Posto a serviço da cidade, associa-se 
com grande freqüência ao de justiça. Nesse sentido, foi Sólon de Atenas 
quem lhe deu maior expressão, embora com um poderoso precursor, Hesíodo. 
O legislador de Atenas, como iremos ver, fez da medida uma viga mestra 
de sua paidéia. 

Essa crise de valores, talvez permita elucidar em parte um outro aspec-
to da idade arcaica. A partir de um dado momento do século Vll a.C., impos-
sível de precisar-se, verifica-se na Grécia uma efervescência religiosa acom-
panhada do medo da poluição, hereditária ou adquirida. Intensificam-se en-
tão as práticas e ritos purificatórios, tomam-se freqüentes as experiências 
chamanísticas, e se impõe com acentuado destaque a idéia de que a injustiça 
não fica impune. Acredita-se que a sua reparação atinge o próprio agente, 
seja numa vida post-mortem, seja na pessoa de um seu descendente. E a ne-
cessidade de expiação toma-se um dos aspectos característicos desse senti-
mento religioso. O fenômeno não é de pequena importância: a partir dele, 
Dodds distingue na Lírica uma cultura de culpabilidade"'. 

Já em Arquíloco encontramos uma passagem famosa, que prega o 
ideal da aurea mediocrítas do carpinteiro Carão: 

.. Das riquezas de Giges não cogito; 
não nutro inveja; 
espanto não me causam prodígios de Imortais; 
poder não quero; 
dessas cousas distante a mente guardo. " 

(fr. 102 Adr.) Trad. De Falco-Faria 

Embora reconhecendo a dependência que coloca o homem nas mãos da 
divindade, da fortuna e do destino, Arquíloco fala da "paciente resignação", 
presente que os imortais concederam aos mortais como remédio aos males sem 

20 ús Grecs etl'i"ationnel, ed. cit., p. 29 e 38 et seqs. 
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remédio (fr. 7 Adr.). Um ritmo, lembra o poeta, preside o andamento de todas 
as coisas: o homem hoje atingido pelo infortúnio pode, amanhã, conhecer a 
quietude e a ordem ser restabelecida. Ora um, ora outro padece (fr. 7). É neces-
sário conhecer o esquema que determina o curso das coisas e aceitá-lo com 
resignação. A idéia de impotência (amekhanfa) Arquíloco opõe a de tlemosjne, 
a paciente resignação para suportar o ritmo da vida: 

"Não te deves pavonear perante o mundo, 
quando venceres, nem abater-te e lamentar-te 
quando fores vencido; alegra-te com o que i digno 
de alegria, não desfaleças em excesso na desgraça. 
conhece o ritmo que mantém os homens nos seus 
limites." (Trad. Paid~ia, ed. port., p. 149) 

Teógnis fala, como Arquíloco, na coragem que é preciso mostrar 
perante a desgraça e na dura necessidade que fortalece o espfrito do ho-
mem. O aristocrata que sofre pessoalmente o revés da sorte, encontra agora 
no ânimo viril uma nova força para enfrentar a vida. É na pobreza que se 
conhecem o homem vil e aquele que é superior, consola-se o nobre empo-
brecido. O espfrito de um, daquele em que é inata uma consciência reta, 
projeta coisas justas, enquanto o do outro não se acomoda à boa ou má 
sorte. O homem nobre, porém, tem valor para suportar essas coisas (v. 335 
et seqs.). Como em Arquíloco, a coragem e a resignação, acompanhada 
agora da capacidade de formar um reto jurzo (gn6me), recuperam em 
Teógnis a ação (v. 1171-1176). Não esforçar-se em excesso. A todas as 
ações humanas convém um momento favorável (v. 401-406). Antes de 
Teógnis, também Focflides já lembrara das vantagens que possui o meio 
termo (fr. 120.). Assim, desenvolvendo o famoso sfmile do canto VI da 
1/íada, Semônides e Mimnermo se fazem intérpretes do que poderíamos 
chamar a indigência do homem e da vida. Expectadores impotentes da pró-
pria condição, eles se horrorizaram diante da perspectiva da morte, do so-
frimento e da velhice; a melhor maneira que encontraram para enfrentá-los 
foi inserir a ação do circuito do prazer. Com Mimnermo e (talvez) Semônides 
o espírito de luta que domina a poesia de Arqufloco e Teógnis cede lugar à 
absoluta consciência da inocuidade do esforço. Em Mimnermo, especial-
mente, a única abertura para a deprimente amekhanía é o prazer. Só há 
sentido nos dons de Afrodite e estes devem ser gozados na juventude. Fora 
disso, o que aguarda o homem é o infortúnio eterno de 'Iitono, a penosa 
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velhice. Quando esta vem, é preferível morrer. A boa mesa, o vinho, o 
prazer, a fruição da vida constituíram-se em temas de outros líricos e o 
saber usufruí-los com moderação é, para eles, uma qualidade, a euphrosjne. 
Em Mimnermo, entretanto, eles determinam a razão mesma da vida. In~ 
pendentemente das circunstâncias em que se enraiza o pensamento desses 
poetas- diz-se que já os sufocava uma sociedade decadente e sem virilida-
de devido ao contacto com a riqueza e o luxo -, a poesia hedonista, como 
lembra Jaeger, o que faz é reclamar os direitos do indivíduo, criando para 
ele a possibilidade de explorar todas as formas de prazer. Nesse sentido 
coloca-se, ao lado da poesia de Arqufloco e Safo, como uma poderosa ma-
nifestação da individualidade. Trata-se, entretanto, insiste Jaeger, de uma 
"reflexão universalmente válida sobre os direitos naturais da vida, não de 
um sentimento ocasional, tanto que, para conquistarem o reconhecimento 
público, as novas exigências precisavam de se exprimir na forma didática e 
reflexiva própria da elegia e da poesia iâmbica posterior a ArquOoco". 21 

Com Semônides e Mimnermo a idéia da morte perde a força 
inspiradora que encontramos em Tirteu (fr. 7, v. 3-6) e também em Sólon. 
1irteu recomenda que cada soldado se dirija à frente em luta com seu escu-
do, considerando inimiga a própria vida e as Keres da morte tão queridas 
como os raios do sol. Já Mimnermo demonstra horror diante das negras 
Keres, uma portadora da velhice dolorosa e a outra, da morte. Seus senti-
mentos a respeito da velhice manifestam-se significativamente nos epítetos 
que lhe atribui (fr. I, v. 5-6; 10; fr. 5, v. 2-3). Ela é mal pior que a morte; 
quando passa a juventude nem sequer o pai, outrora tão formoso, é honrado 
e querido por seus filhos (fr. 3D.). O velho é motivo de ódio para os jovens 
e desprezo das mulheres: tão triste a velhice fez a divindade (fr. ID., v. 9-
1 0). Um universo espiritual inteiramente outro, contudo, revela-se em 1irteu: 
o herói que escapa à morte tenebrosa, brilha, na velhice, entre os cidadãos 
e ninguém ofende sua honra ou seu direito; todos, nas reuniões, jovens e vo. 
lhos, lhe cedem lugar (fr 90, v. 39-44). É fácil entender semelhante distância 
entre 1irteu e Mimnenno: na poesia daquele impõe-se a força espiritual da 
pólis; diante desse motivo as fragilidades do indivíduo são compensadas pela 
grandeza imperecível da cidade. 

Justiça e Paidéia É com Hesfodo, em fins do s6culo vm a.C.. 
que o ideal de justiça, presente já em Homero, vai constituir-se. amparado 
21 Paidiia, ed. cit., p. I S4-l SS. 
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pela métrica solene do hexâmetro, em trave mestra de umapaidéia. Poste-
riormente, !f ricos gregos, em cores própria e em contextos diferentes, mui-
tas vezes num estilo sentencioso ou exortativo, retomarão o mesmo ideal 
para desenvolvê-lo em vários sentidos. 

"Pois o filho de Cronos estabeleceu esta lei 
para os homens: os peixes, as feras, as aves 
atadas, que se devorem uns aos outros, pois 
não há justiça no meio deles; aos homens, 
porém, deu a justiça, que é muito melhor." (Erga v. 276-280) 

Já a obra do poeta da Beócia nos permite captar alguns aspectos da 
crise econômica e social que nos tempos da Lírica haveria de promover 
atitudes revolucionárias. Os Erga, depoimento vivido de uma época em 
mudança- a idade de ferro-, deixam entrever nostalgia de dias áureos e a 
resignada aceitação de dias maus. No mundo hesiódico não há lugar para 
permanente jovialidade dos abençoados deuses imortais; cabem nele ape-
nas a admoestação severa, a ameaça profética, o doloroso lamento de um 
poeta. Mundo sem Aquiles, sem Ulisses, sustem-no um heroísmo de outra 
natureza: aquele heroísmo sofrido e silencioso do camponês que paciente e 
firmemente amarra os bois à charrua e de novo revolve a terra árida, ou 
providencia, com resignação, as rudes vestes para o rude inverno. Não há 
lugar nele para grandes aristeiai; dele, porém, não se ausenta a luta. Luta-
dores de uma outra batalha, os heróis de Hesíodo- heróis do anonimato - , 
são os trabalhadores do campo, dos estéreis campos da Beócia. Eles não 
conhecem a fartura dos luminosos festins homéricos, onde o suave aroma 
do vinho se mistura ao sumarento odor das coxas de boi; aflige-os a dura 
necessidade, aquela que sem tardança engendra a usura. Tempos miserá-
veis esses, porque sem lei, em que juízes iníquos proferem sentenças torci-
das, íntimos da corrupção e do suborno. Na verdade, é de Hesíodo que vêm 
os primeiros clamores contra a venalidade, a insolência e a exploração 
humana. Depois dele, na mesma trilha, Sólon vai fazer da justiça articula-
ção central do ideal de cidadania. 

Na Lírica, a par das exortações à mediania e muitas vezes em estreita 
conexão com elas, colocam-se as prédicas à justiça. Não as determina o 
diletantismo; inspiram-nas muitas vezes os problemas sociais, políticos e 
econômicos que a esse tempo perturbam a vida de muitas cidades gregas. 
Na realidade, se houve na Grécia um ideal alimentado pela miséria, opres-
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são e sofrimento do povo, esse ideal foi o da justiça. Integrado uma ética de 
classe ou servindo ao espírito de cidadania, a idéia de justiça na época 
arcaica, não obstante as exigências populares, é prejudicada pelo 
particularismo de aristocratas mais radicais, como Teógnis, embora em Sólon 
de Atenas encontre formulação mais generosa. A literatura, que mais uma 
vez nos dá notfcia da fermentação espiritual em tomo desse valor, registra 
as várias reações opostas pela mentalidade aristocrática às reivindicações 
de toda espécie que tumultuaram a ordem pública, no transcurso dos sécu-
los VII e VI a.C. 

Abrigando ao mesmo tempo tendências reacionárias e renovadoras, 
respondendo muitas vezes aos movimentos populares com prejuízos emo-
cionais, a velha nobreza ver-se-á obrigada a justificar em outras bases pri-
vilégios a que até então julgara ter direito por natureza. Luta-se a esse tem-
po contra a desigualdade, algumas vezes; em muitas outras, pela sobrevi-
vência, apenas. O histórico dessa crise é bem conhecido no que se refere a 
Atenas, e é essa cidade que geralmente se toma como ponto de referência. 
Aí o espetáculo é sombrio e doloroso, talvez não tão triste quanto o de 
Esparta, onde provavelmente a sublevação de h i lotas e a heróica revolta da 
Messênia devem ter produzido a divisão interna e a ameaça do caos. Em 
Atenas, a Atenas que a posteridade iria consagrar como reino da legalidade 
e da democracia, verifica-se toda espécie de arbitrariedade, toda forma de 
opressão. Luta-se aqui pelo estômago, afinal; pede-se o direito de permane-
cer em pé quando já não se tem o de viver bem. E como Atenas, outras 
cidades gregas conheceram então a miséria moral, a revolta civil, o prenún-
cio da desagregação. Onde quer que o regime imobiliário presidisse à desi-
gual e injusta repartição de terras, onde quer que a velha e poderosa nobre-
za, apoiada em fórmulas sacramentais, se arrogasse o privilégio de dizer e 
fazer o direito, onde a participação nos cargos mais importantes da cidade 
dependesse do valor da genealogia e do poder de uma fortuna sólida, onde 
se permitisse ou se favorecesse a escravidão corporal por dívida, a deporta-
ção e o exílio, a discriminação social, a segregação cultural, toda prática, 
enfim, com acento na opressão e na venalidade, aí, então, contra essa or-
dem, levantou-se a rebeldia dos oprimidos e, em defesa dela, opôs-se a 
resistência dos opressores. 

Desse dramático processo de lutas e conflitos, Atenas, em toda Hélade, 
levantar-se-ia como força espiritual diretora. As dificuldades que por mo-
mentos decisivos puderam abalá-la, essas mesmas contribuíram para sua 
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grandeza. De fato, superando o estreito e abusivo espírito oligárquico que 
originalmente a conduzia, Atenas pôde colocar-se, por sucessivas campa-
nhas reformadoras ligadas aos nomes de Sólon, Pisfstrato, Clístenes e 
Efialtes, no caminho da legalidade e da democracia. Foi Sólon, não obstante 
seu compromisso com a velha ética, quem deu o primeiro passo nesse sen-
tido: disciplinando os desmandos de seus pares, orientou-se por caminhos 
mais abertos, preparando Atenas para seu destino. 

É diante das profundas alterações da ordem política e econômica que 
se deve interpretar a crise e transformação do conceito de areté que então 
se processa. Desde as origens e, por muito tempo, a aristocracia helênica 
fundará o prestigio social e a força polftica na posse de terras. Senhora, por 
direitos de sangue, dos domínios mais férteis e extensos, que leis proibitivas 
de partilha procuravam proteger em benefício do génos, tendo sempre a seu 
serviço o escravo ou o assalariado, a nobreza ociosa pôde assim cultivar 
sua tradição e defender o espírito que a inspirava. Dedicar-se em tempos de 
paz aos prazeres da vida elegante - caça, hipismo, dança, jogos, banquetes 
e à administração da cidade-, e, em tempos de guerra, à arte militar; nisso 
se resumia para ela o sentido da vida. Uma sólida riqueza latifundiária ga-
rantia-lhe a ocupação dos mais altos postos polfticos, a posse e manutenção 
de equipamentos bélicos e certas atitudes distintivas, enfim, de sua proce-
dência. Na realidade, durante muito tempo a aristocracia grega pôde man-
ter esse modus vivendi porque mãos carregadas de ferro cultivavam-lhe as 
terras. Quando as grandes colonizações, o incremento do comércio, o uso 
da moeda fazem aparecer a figura do homem que se fez por si é que a 
nobreza de nascimento vai enfrentar a nobreza do ouro. 

O dinheiro, o dinheiro é o homem! Eis o lamento amargo e res-
sentido que brota do coração de muitos aristocratas a esse tempo (Alceu fr. 
50; Píndaro n 1st., 11). Se o dinheiro é o homem, é necessário encontrar 
outro atributo que distinga o nobre do plebeu, já que este também passa a 
ter acesso a bens materiais. Que os aristocratas mais atingidos pela crise 
hajam sentido esse problema não há dl1vida; que eles hajam encontrado na 
gnóme de modo geral e na justiça em especial outros elementos distintivos 
de seu status também é certo; nem por isso, entretanto, reagiram à nova 
situação com o desapego imediato e absoluto aos bens materiais. Sólon, por 
exemplo, é um nobre, mas não oculta seu amor à riqueza, embora cônscio dos 
perigos da ambição desmedida. O terna da riqueza é freqüente na Lírica, mas 
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se faz acompanhar da exigência de que a prosperidade se faça de modo justo. 
Existe, entretanto, algo de heróico na atitude de alguns aristocratas da época, 
que, a exemplo de Teógnis, se debatem entre a fidelidade aos seus valores e a 
necessidade de enfrentar a reviravolta da história, ao passo que outros cediam 
em seus princípios: 

"Para escolher os animais de ra, !l, carneiros, 
burros ou cavalos, só lhes atendemos à 
superior nobreza. NOiJuelas uniões, porém, 
sacrificamos sem hesitação o nosso próprio 
sangue. A riqueza mistura as estirpes. " 
(v. 183 et seqs.) Trad. Paidéia, ed. por!., pp. 230-231 

· Essa indignação traduz bem a revolta do que percebe, como lembra 
Jaeger, com que freqüência podem vir juntos a vulgaridade e o dinheiro22• 

O espetáculo de casamentos espúrios devia indignar os aristocratas mais 
radicais, aos quais a sorte adversa não pôde dobrar. Teógnis chega mesmo a 
lembrar a Cimo: 

"A riqueza, a divindade ( ôaip(.l)/l)dá também 
ao homem mau, o' Cirno; mas a parte (fJOLpd) 
do valor a poucos acompanha. " (v. 149-150) 

É nessas circunstâncias que se dá maior ênfase ao antigo princípio de 
que o reto juízo (gn6me), é privilégio de poucos. Compreende-se então que 
Teógnis tenha recomendado a Cimo: 

"De fato, é a mesma a cidade, mas as pessoas tornaram-se outras. 
Homens sem a mínima idéia do que sejam a lei e a justiça, que antes 
cobriam a sua nudez com grosseiras vestes de pele de cabra e viviam 
como selvagens fora da cidade, são agora, Cimo, as pessoas impor-
tantes; os que dantes o eram não passam hoje de pobres diabos. 
Espetáculo insuportável! Troçam secretamente uns dos outros e en-
ganam-se, ignorantes de qualquer norma tradicionaL Cimo, por 
nenhum pretexto faças teu amigo um homem destes. Sê amável quan-
do lhes falares, mas não te associes a eles para nenhum desfgnio sé-
rio. Convém que conheças a mentalidade destes sujeitos miseráveis 

22 Puidliu, ed. cil., p. 229. 
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e saibas que se não pode confiar neles. Esta sociedade perdida s6 
ama a fraude, a perfúlia e a impostura." 

(v. 53-68) Trad. Paidéia, ed. port., p. 224) 

É claro que o pensamento de Teógnis, de Alceu e de outros constitui 
posição extremada, ilustrando, porém, com que energia a velha nobreza 
reagiu aos movimentos que pediam a reformulação do ideal de justiça em 
bases igualitárias. De qualquer forma, apesar da luta desenvolvida em tor-
no desse valor, não se chegou, na época arcaica, a ultrapassar uma concep-
ção aristocrática da vida e do homem. 

A idéia de phjsis O grande obstáculo a uma compreensão genui-
namente democrática do ideal de justiça foi a crença que a nobreza sempre 
demonstrou na superioridade de sua origem, traduzida pela idéia de nature-
za (phjsis). Sob esse aspecto, também Sólon foi incapaz de superar o pro-
blema: sua concepção do homem, apesar do espírito mais aberto que a 
norteava, não disfarça (ele não teria pretendido) o velho princípio aristo-
crático que distingue entre agatho( e kako(. Quando se tem a profunda con-
vicção de que origem de alguns já os faz melhores, abre-se entre as pessoas 
um abismo, e força alguma, da razão ou do coração, consegue transpô-lo. 
Sob esse aspecto, é muito significativa, já ressaltamos, a atitude de Teógnis 
e Alceu. Quando aparece o risco de a posse de bens, em razão da revolução 
de valores que, durante a idade arcaica, se processa nos quadros dos confli-
tos que tumultuaram a ordem em muitas cidades gregas, não mais consti-
tuir-se em marca distintiva da nobreza, os mais ferrenhos aristocratas da 
época opõem, então, ao processo nivelador de seus valores, a barreira 
intransponível do sangue. A riqueza, herdada ou adquirida pelo esforço 
pessoal, passa de mão em mão, mas o que a natureza oferece, não o distri-
bui a todos igualmente e só se perde com a morte. Vivendo dias amargos, 
em Atenas, Mégara, Mileto, Mitilene e em outros lugares, prejudicada mui-
tas vezes por divisões em seu próprio círculo, perseguida pela revolução 
popular, contestada em seu poder e desapropriada de bens, hostilizada e 
sem prestígio na cidade, constrangida ao exflio muitas vezes, a nobreza 
deve repensar seus valores, sua posição no mundo e sua concepção de ho-
mem. É à luz da poesia de Teógnis, Alceu e Píndaro que a história da edu-
cação na Grécia, intimamente ligada à história da aristocracia e às oscila-
ções de sua liderança política, registra o espetáculo ao mesmo tempo dolo-
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roso e dramático da agonia de valores e, fine finaliter, de uma determinada 
forma de vida. Agonia no sentido helênico da expressão: a luta desesperada 
que marca o esforço para livrar-se da morte. A nobreza, cultura por tanto 
tempo de ideais que procurou sempre preservar contra todas as formas de 
mudança, comprimida de todos os lados por im1meras forças que ameaça-
vam destrui-la. vendo falsear sob seus pés o solo em que através dos sécu-
los deitou raízes, vai encontrar em Píndaro e em Teógnis seus grandes in-
térpretes. Teógnis, vivamente comprometido com o destino político de sua 
classe, vítima ele próprio dos golpes que a atingiram; Píndaro, cultor de 
seus mais altos valores; um e outro, guardou-os ela como monumentos do 
passado; o primeiro-um depoimento de suas misérias, o último - um cântico 
à grandeza que não mais existia. 

De como a justiça se torna um valor cívico Embora na Lírica não 
se tenha chegado, como já observamos, a uma formulação generosa da idéia 
de justiça - todo o contexto está profundamente marcado pelos movimen-
tos reivindicatórios e pela reação negativa da nobreza- a luta que então se 
trava no universo da póli.s abre caminho para que a justiça, no quadro dos 
grandes valores cívicos do século V a.C., venha a constituir-se na mais alta 
excelência23• Também nesse sentido, como iremos ver, foi Sólon, entre os 
H ricos, quem à idéia deu formulação mais completa. 

uNa justiça estão reunidos todos os valores" Esse pensamento, 
muitas vezes repetido na época clássica, nasceu no ambiente espiritual da 
Lírica (fr. 10 Focílides; v. 147 Teógnis). Que Teógnis o tenha formulado, ou 
Focflides, não há como estabelecê-lo; importa antes anotar as profundas 
implicações que o envolveram. Estamos realmente no clima espiritual da 
cidade-estado; o velho heroísmo guerreiro coloca-se agora a serviço da dóxa 
cívica: o soldado presente ao campo de batalha está, em última análise, 
obedecendo às leis da cidade. É possível que essa máxima, partindo de um 
espírito classista como o de Teógnis, traduza a atitude aristocrática que 
encontra na gnóme o marco da nobreza; se assim foi, entretanto, uma vez 
enunciado, ela bem pôde ter perdido essa conotação originária, e, toman-
do-se um refrão, progressivamente ser entendida em bases mais amplas. O 
certo é que, a partir de um dado momento, obedecer à lei, aprender a reco-

23 Ver JAEGER, Paídlla, ed. cit., p. 121- 137. 
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nhecer-lhe o poder do éthos, passa a ser a qualidade mais importante do 
cidadão. Historicamente, é até certo ponto à luz dos movimentos codifica-
dores dos séculos Vll a.C. e VI a.C. que devemos compreender o processo 
de valorização da justiça como esse ideal. O trabalho legislativo de Zaleuco, 
na Lócrida, de Carondas, em Catânia, de Licurgo (?) em Esparta, de Drácon 
e Sólon em Atenas, de Pítaco em Mitilene, de Bias em Priene, de Filolau de 
Corinto em Tebas e de outros, desenvolvido em tempos diferentes e em 
virtude de problemas políticos próprios, colocando o povo ao abrigo das 
arbitrariedades e excessos da aristocracia, colaborou para que a justiça se 
fizesse matriz espiritual de uma nova paidéia. A par da progressiva assimi-
lação e popularização de valores da aristocracia, o homem sem estirpe en-
controu na obediência às leis escritas garantia de direitos, ainda que limita-
dos e um novo ideal de vida. A partir do momento em que a reparação da 
injustiça, escapando à vontade caprichosa de uns e à venalidade de outros, 
não mais se vai fazer por fórmulas inacessíveis e sim pelo que determinam 
as leis escritas, o cidadão passará a ser o primeiro interessado em fazer com 
que sejam cumpridas. 

Dessa forma, no seu sentido mais profundo, na sua inspiração mais 
rica, o ideal de justiça se põe no ambiente espiritual da p6/is. É em íntima 
relação com essa categoria vital do helenismo que atingirá formulação acaba-
da, na medida em que os interesses individuais forem subordinados aos da 
comunidade. Nesse amplo processo, a ética acanhada e particularista da ve-
lha nobreza, duramente abalada, vai acomodar-se aos quadros bem amplos 
da cidade. Até então, digladiam-se o espírito classista e o espírito público. 

Com essa luta espiritual, o ideal de justiça vai contribuir para solidi-
ficar mais e mais o sentimento político no coração de todos e sua prática 
será reconhecida como a excelência do espírito. 

Embora com notável precedente em Hesíodo, verifica-se que Sólon 
foi quem deu grande passo nesse sentido. É com ele que o ideal de justiça, 
pensado fundamentalmente em função da pólis, vai constituir-se o mais alto 
valor cívico. 

Sólon não pôde ocultar aquela mesma tensão espiritual presente em 
outros líricos; como alguns destes, revelou-se capaz de igual sensibilidade 
diante do irracional, que parece jamais separar-se da existência. Há, entre-
tanto, em seu pensamento, este fator de importância substantiva que é a 
pólis, idéia em relação à qual parecem acomodar-se algumas aporias em 
que o poeta se debate, claramente registradas pela famosa elegia às Musas. 
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Por outro lado, se, ainda como alguns líricos, Sólon participa, com 
sua autonomia espiritual, do despontar da individualidade, o possível con-
flito entre uma ética do indivíduo e uma ética do Estado com ele se resolve 
numa relação equilibrada, estranha ao patriotismo exaltado de Tuteu ou ao 
desespero e desencanto de Mimnermo. Nem a recusa do heróico, nem o 
hedonismo jônico, nem o acentuado classismo de Teógnis encontram abri-
go em seu pensamento político, que iremos, em seguida, apresentar. 
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2 
SÓLON E A FORMAÇÃO DO CIDADÃO 

As idéias de Sólon nascem no universo espiritual dapólis. Mãrcam-na 
traços distintivos do clima da cidade-estado, a discussão e publicidade de pen-
samento24. Várias passagens poéticas demonstram isso (fr. 3; fr. 5; fr. 8; fr. lO; 
fr. 23; fr 24); uma, entretanto, com acento inconfundível: 

"Um breve tempo mostrará aos cidadãos a minha loucura, 
mostrará, quando a verdade vier a público. "(fr. 9) 

No texto, a expressão EÇ IJ.ÉOOII indica claramente que a mensagem 
do poeta, pondo-se no espaço público, faz-se acessível a todos. Por outro 
lado, anuncia também uma forma de comunicação pela qual o poeta esta-
dista faz-se mestre de seu povo. Com ela Sólon vai inaugurar em Atenas o 
pensamento político, assumindo uma tarefa retomada depois por grandes 
oradores e homens de estado: a de formar no ateniense o cidadão. 

De fato, pensada nos aspectos que a prendem especificamente à his-
tória politica e econômica de Atenas, jã a partir do episódio de Salamina, e 
até depois do arcontado, a obra poética de Sólon testemunha, em última 
análise, um trabalho pedagógico de alcance inestimãvel. Fala-nos de uma 
luta ferrenha entre oligarcas extremados e o povo insatisfeito; revela-nos o 
esforço louvãvel por restabelecer na pãtria a unidade espiritual ameaçada. 
Realmente, ao assumir a direção dos negócios públicos, Sólon aceitava um 
cargo e se impunha uma missão. Atenas dividida encarregava-o de 
retemperar-lhe as forças; na tarefa de renovã-las, o legislador procurou re-
organizar a vida política e pô-la a serviço de um ideal: a Eunomia. 

Demiurgo de uma criação espiritual- o Estado ãtico25, o Sólon das 
reformas econômicas e jurídicas ganha sua verdadeira dimensão como edu-
cador. Acreditando que a saúde de um organismo politico não só depende 

24 Ver VBRNANT, Jean Piene. Lu originu de la peiiSÚ greaJue. Paris: Presscs Univmitaires de 
France, 1962, p. 40 et seqs. 78-80, 121 et seqs. 

25 Ver JAEGER, Paidéia, ed. cil, p. 161 et seqs. Cf. P. -W., 9.54-60; 955-10. 
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das instituições que o integram, como também dos indivíduos encarrega-
dos de representá-las e· de cada membro da comunidade, julgou ele encon-
trar na formação do caráter um meio mais seguro de garantir a manutenção 
do equilfbrio social. Ensinando aos atenienses que todo cidadão-governante 
e governado- é o construtor da ordem, guardador da lei e responsável direto 
pelos males da vida pública, Sólon incorpora à história dos ideais educacio-
nais na Grécia uma contribuição sem precedentes. Podem as reformas de-
nunciar-lhe o compromisso com valores aristocráticos- isso não lhe diminui 
o valor (o tempo traria a Atenas um Pisístrato ou um Clístenes); o poeta 
ensinou à cidade até que ponto a ordem social é uma tarefa humana, e de 
toda a sua política fez urna pedagogia: urna denúncia de responsabilidades, 
uma demonstração de fé nas forças do indivíduo, um apelo ao espírito de 
solidariedade. Numa intuição retomada por Platão e de forma mais elaborada 
posta como alicerce da República, Sólon descobre uma íntima conexão entre 
a ordem social e a conduta de cada membro da comunidade. Toda a sua teoria 
política se estrutura em função de uma idéia básica: corno a desmedida do 
indivíduo pode refletir-se na vida p6blica e trazer a ruína à cidade. Essa con-
vicção marca o segundo grande momento de sua paidéia, registrado num 
documento de importância capital para a história das idéias na Grécia, a 
Eurwmia. Dizemos segundo momento porque o primeiro de que as poesias 
nos dão notícia vem ligado ao episódio de Salamina, referido por Sólon numa 
elegia de cem versos, da qual, infelizmente. restam apenas os seguintes dísticos: 

"Em pessoa, um artn~to, vim dD amável Salamina, aprtsentando, em 
lugar de discurso urna canção, o adorno de meus versos 

Fosse eu, então, cidadão de Folegrando ou de Sicina, e não um 
ateniense. a pátria mudDndo; logo este rumor corrtria entre os ho-
mens: 'Este é um homem da Ática, um dos desertorts de Salomina!' 

Vamos a Salamina, combater pela ilha encantadora, afasrondo essa 
vergonha difícil de suportar. " (fr. 2) 

Essa passagem demonstra até que ponto Sólon é realmente um homem da 
pólis. Não podendo permanecer indiferente ao destino da cidade, sente-se ele 
atingido pela desonra que mancha Atenas devido à inércia e desânimo de seus 
cidadãos. Sólon ensina então os atenienses a colocarem o heroísmo a serviço da 
cidade; a glória dela lhe parecia justificar a penosa e longa guerra de Salamina. 
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Os estudiosos de Sólon, procurando definir-lhe o perfil político, ins-
pirados, por certo, nos doxógrafos, chamam-no Mediador, pois a sua atua-
ção em Atenas esteve primordialmente marcada pelo propósito de conciliar 
os ânimos divididos. De fato, sem acolher irrestritamente as pretensões de 
uma ou de outra facção, delas procurando manter-se eqüidistante, o poeta 
procurou sujeitar seus interesses particulares e os das partes em conflito, a 
um valor mais alto, a consecução do que lhe parecia melhor para a pólis. 

É ainda a pólis o móvel que leva Sólon a assumir o arcontado em 
Atenas, décadas após o episódio de Salamina, quando o caos punha em peri-
go a vida comunitária. Naquelas críticas circunstâncias por que passava o 
Estado, numa inflexão sentida, o poeta revela a dor que lhe punge o peito: 

"Eu sei - e no fundo do meu peito jaz o sofrimemo - vendo a mais 
velha terra da Jônia em declfnio ... " (fr. 4, v. 1-2) 

Já não se trata de um perigo externo, mas é a própria unidade política 
da cidade que está em jogo. Demonstra-o muito bem o clima da Eunomia, 
o segundo grande momento pedagógico da atuação de Sólon. O que essa 
elegia nos conta é um violento embate de paixões: a ambição desenfreada, 
a insolência, o orgulho, a crise de valores, a exploração do homem, a trai-
ção, enfim, a desmedida. Transformada em campo de lutas, Atenas naufra-
gava: venciam ali os interesses particulares sobre o interesse público; ten-
dências faccionistas minavam dia a dia as forças da comunidade. Um pou-
co ainda e não mais haveria cidade; um pouco ainda e o caos absoluto viria 
substituir a ordem já tumultuada. Neste instante se fez ouvir a voz de Sólon, 
numa profissão de fé: nem de Zeus, nem dos abençoados deuses imortais 
virá a destruição para a cidade: uma guardiã vigilante a protege, Atena. 

"Nossa cidatk, por disposição de Zeus niío perecerá jamais, nem por 
vontade dos abençoados deuses imortais: magnânima. vigilante filha 
de um pai poderoso, Palas Atena tem a mão sobre ela." (fr. 3, v. 1-4) 

No proêmio da Eunomia deixa claro que a ruína de Atenas não será 
determinada pelos deuses; ao contrário, existe uma divindade que em espe-
cial a resguarda, Atena. Numa bela metáfora o poeta fala da guardiã valoro-
sa que, num gesto de proteção, tem as mãos estendidas sobre a cidade. Os 
quatro primeiros versos da elegia afastam a possibilidade de se introduzir o 
plano divino na explicação dos males que podem sobrevir aos cidadãos. 
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Jaeger já apontou a afinidade dessa passagem com uma outra, do 
canto I, v. 32 e seguintes da Odisséia, onde Zeus observa que os homens 
censuram os deuses por suas desgraças, quando é deles que elas provêm. 
Num estudo especial, Solon's Eunomie, assinalou ele como a oposição 
existente entre hemets (ho'i Theot) e autoí (ho'i broto{) da referida passagem 
da Odisséia repete-se em Sólon, no fragmento em exame, respectivamente 
nos v. l -6. ~aeger valoriza ainda mais o texto da Odisséia porque aí o envio 
de Hermes a Egisto, criação de Homero, é, a seu ver, muito importante para 
a caracterização da responsabilidade humana. O fato de Egisto ter sido avi-
sado, de assim ter prévio saber (eldos) sobre o que poderia acontecer-lhe, 
afasta, na interpretação de Jaeger, o destino inesperado e introduz o aconte-
cimento causado pelo próprio homem. Dessa forma, a desgraça de Egisto 
teria sido acrescida por sua própria determinação. Ele teria ultrapassado 
sua molra, e sofrido além do que devia sofrer (daí a idéia de hypér molra). 
Analogamente a essa passagem, uma outra, do Prometeu, é utilizada por 
Jaeger pard anotar como Ésquilo seguiu o modelo da Odisséia. Hermes 
avisa as Oceânides que devem afastar-se de Prometeu, caso contrário, rui-
nosas conseqüências advirão de sua rebeldia. Nesses termos, a sorte delas 
não se caracterizaria como um ato brutal do poder divino, mas como resul-
tado de autodeterminação26• 

Tendo apontado as afinidades entre essas passagens, Jaeger ressalva 
uma diferença fundamental entre Hermes e Sólon. Aquele, na Odisséia e 
no Prometeu é um arauto divino, enquanto este, na Eunomia, fala com au-
toridade própria. 

Apenas um homem como Sólon, ensina Plutarco, suficientemente 
nobre para não desagradar aos nobres, reconhecidamente excelente para 
merecer a confiança do povo, poderia apontar: 

"Eles pr6prios, com suas loucuras, querem destruir a grande ci-
dade, os cidadãos, e tamblm a mente injusta dos chefes do povo: 
para eles, por sua grande desmedida, estão preparados muitos so-
frimentos, pois não sabem conter a insolência, nem moderar na 
paz do banquete as alegrias do momento." 

(fr. 3, v. 5-10) 

26 St'lon· s Eunamie, Sitzungsberichte der Preus.sisçhen Akademic der Wbsensclulften. Bcrlin, ( '26), 
p. 73 ct scqs. 
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Nesses termos Sólon abre a elegia com o tema da responsabilidade 
humana. Não são os deuses culpados pela Disnomia; são os homens: cida-
dãos e líderes do povo. Aqueles, com sua ambição de riquezas; estes, com 
sua mente injusta. Duas idéias fundamentais vêm aí enunciadas: uma, liga-
da à afirmação de que os atenienses são cúpidos; outra, à de que seus chefes 
são injustos. Injustiça e desmedida, eis que se apresentam dois pontos fun-
damentais do pensamento solônico. 

Também no pensamento hesiódico a idéia de injustiça vem estreita-
mente ligada à de desmedida. Hesfodo exortara Perses a ouvir a justiça, a 
não deixar crescer a desmedida, que é má para os pobres mortais. Nem um 
homem forte, acentuara ele, pode suportá-la, pois sob o peso dela esbarra 
com a desgraça (Erga, v. 213-216). Agora Sólon transmite aos atenienses a 
mesma idéia: as desgraças que sobrevêm à cidade são determinadas pela 
cupidez dos cidadãos e injustiça dos chefes políticos. A idéia de lrjbris, em 
especial, é claramente posta nos v. 7-8; ela se repete nos v. 9-10, indireta-
mente registrada por estes verbos: katakheín (conter), kosmeÚI (moderar). 
Na verdade, na elegia às Musas o poeta também ensina que na raiz da ri-
queza está a hjbris, mas que cada qual sempre almeja possuir mais: 

"Da riqueza não há nenhum limite seguro para os homens; lUIS tk 
nós que agora têm vida farta, duplamente IJJburom.. Qwm a todos 
poderia saciar?" (v. 71-73) 

À hjbris segue-se a á te, a desgraça, a ruína, o castigo. Seduzidos por 
riquezas, uns e outros pilham os templos, roubam os bens públicos, violam 
com sentenças torcidas as normas veneráveis da Justiça, arrastam criaturas 
humanas à escravidão e ao exílio, tramam em segredo a rufna da cidade. E 
logo vêm a servidão, a guerra funesta, a revolta civil (fr. 3, v. 12 et seqs.). 

Kóros, hjbris, áte, três idéias de importância capital no pensamento 
grego. A partir delas, pensando-as em relação à posse de bens materiais, 
Sólon adverte os atenienses que ele próprios, em suas loucuras (o texto 
grego marca: appa5íTJlatV) é que arrastam a pólis à Disnomia. Uma vez 
configurada, não há fuga possível: 

"Assim, o Mal Público chega para cada um em sua casa; e já os 
portões do pátio não podem detê-lo, mas, de um salto, ultrapassa o 
muro elevada e sempre encontra, mesnw aquele que fugindo estiver 
no recôndito do quarto. " (fr. 3, v. 26-29) 
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A vigorosa alegoria retoma a idéia do proêmio e reitera aos atenienses 
a advertência: ninguém pode manter-se incólume aos efeitos maléficos da 
Disnomia. O desequilibrio da ordem afeta a todos, mesmo a quem não co-
meteu falta alguma. Uma vez provocado, toda a cidade sofre com a injusti-
ça de alguns e a barreira que separa a esfera pública da privada é frágil 
defesa contra a virulência do mal que atinge a comunidade. O quadro da 
Disnomia, composto com as cores do verdadeiro, impressiona, atemoriza e 
prepara o povo para compreender o alcance de uma mensagem. Traçado 
primeiro de forma direta, pela enumeração dos males que a desmedida e 
injustiça trazem à cidade, 6 depois completado indiretamente através da 
apresentação dos beneficios da Eunomia. O poema alcança seu momento 
culminante quando Sólon toma clara sua missão educadora, de que a forma 
verbal õz~az é altamente indicativa: 

"Eis o que meu coração me ordena ensinar aos atenienses: a 
Disnomia traz males inúmeros à cidade mas a Eunomia faz 
aparecer tudo em boa ordem e bem ajustado e muitas vezes 
coloca pelas nos homens injustos." (fr. 3, v. 30-39) 

Os versos seguintes desenvolvem expressamente essa idéia mostran-
do que a Eunomia, para revelar tudo em boa ordem e bem ajustado, 

"Aplaina o abrupto, põe f,. ci úuolim:ia. abrando a vwlência, 
murcha as flores da desgraça em "" daabrochar. .. Endireita as 
sentenças torcidas, enfraqueu as obras do orgulho, põe fim às 
obras da sedição, põe fim à ira do petfDSa discórrliD,· com ela tudo 
entre os homens é justeza e prudhu:kL ,. (fr. 3, v. 34-39) 

O encômio de Sólon à Eunomia vem sensivelmente marcado pela 
idéia de que a ação dela se efetua de forma restritiva, o que pode ser dedu· 
zido a partir dos verbos empregados pelo poeta. Todos sugerem a mesma 
idéia, de contenção ou correção do excesso: 

v. 34: leiainei (aplaina); v. 34;paúei (põe fim); v. 34: amauroí (abran-
da); v. 35: auaínei (mun:ha); v. 36: euthjnei (endireita); v. 37: praúnei 
(enfraquece); v. 37: po1ià (põe fim); v. 38: paúei (põe fim). 
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Não apenas os versos 30-39, mas toda a elegia nos sugere que a idéia 
de Eunomia está marcada pela de equilíbrio. Para que um organismo polí-
tico se transforme no reinado da Eunomia parece necessário, de acordo 
com o pensamento de Sólon, que haja um certo guardar de proporções, um 
manter-se dentro de determinado comportamento e um evitar outro, esse 
outro por sua vez nitidamente marcado pela idéia de excesso. Eunomia, 
então, é o estado do organismo político que se mostra com saúde, em equi-
líbrio. O que garante, entretanto, esse equilíbrio? Precisamente o oposto do 
que determina o desequilíbrio ou a Disnomia. E o fundamento da Disnomia, 
como vimos, é a injustiça e a hjbris. 

Até aqui referimo-nos à justiça como se Sólon a tratasse pura e sim-
plesmente como um conceito. Muitas vezes nos perguntamos, porém, se 
não se poderia falar na díke solônica como uma potência religiosa. Em 
outros termos: quando o poeta se refere, por exemplo, a Dtke e Eunomia, 
estaria ele expressando a sua fé nessas divindades ou apenas utilizando 
uma imagem poética, uma alegoria?27 

Em Hesíodo impõe-se claramente a fé de que a proteção à justiça é 
tarefa de que se incumbe Zeus. O poeta de Ascra adverte incisivamente: 

"O' reis, TTUJS vós também meditai sobre essa justiça, pois estando 
muito perto dos homens, os imortais observam esses juízes, todos 
que com sentenças torcidas se oprimem uns aos outros, não temen-
do a vigilância dos deuses. " (Erga, v. 248-251) 

Para os que praticam a injustiça observa Hesfodo, não há como esca-
par. Realmente trinta mil imortais por sobre a terra nutriz, guardiãs envia-
das por Zeus (ZTlvàc; cji'ÓÂ<XKEÇ) vigiam as sentenças e ações perversas dos 
homens, envoltas em bruma, por toda a parte vagueando na terra (Erga, v. 
252-255). Há também uma virgem- ÔÍKTl- nascida de Zeus, cheia de 
glória e respeitável diante dos deuses que possuem o Olimpo: toda vez que 
alguém impede seu caminho, ofendendo-a, imediatamente ela procura Zeus, 
o pai, filho de Crono, e, sentada ao seu lado, denuncia a mente dos homens 
injustos, para que o povo pague pelos desatinos dos reis que, pensando 
coisas. funestas, desviam a Justiça para um outro lugar, proferindo senten-

27 O tratamento dado por Sólon à idéia de justiça talvez se explique em função da necessidade de 
harmonizar a fé num Zeus pessoal, convicção que herdou da tradição, com reflexões novas nascidas 
em seu próprio espírito. Cf. JAEGER, Solon's Eunomie, ed. cit. p. 81 et seqs. 
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ças torcidas (Erga, v. -256-262). E finalmente, há o olho de Zeus (âtàc; 
b$9aÂ.J.1ÓÇ), que, tudo vendo e em tudo meditando, vê de longe, se quiser, 
as atitudes dos reis devoradores de presentes, não lhes passando desperce-
bido o tipo de justiça que a cidade guarda dentro dela (Erga, v. 267-269). 

Assim, de todas as formas, Zeus cerca o caminho do perverso, impedin-
do que a injustiça triunfe sobre a justiça. Não há como escapar aos seus desíg-
nios: a justiça tem força sobre a violência, quando chega ao final (Erga, v. I 05 
e 217). 

Dodds percebeu que a experiência prolongada da injustiça humana 
pode suscitar a crença compensatória de que há uma justiça no céu. Signi-
ficativamente, o primeiro grego a pregar a justiça divina foi Hesíodo, poeta 
dos hilotas, atingido pessoalmente, diz ele, pelas conseqüências de julga-
mentos torcidos18• Hesíodo pertence à idade de ferro, tempos de penosas 
fadigas e inquietudes, em que as gerações dos gregos viviam profundamen-
te infelizes porque para elas não havia justiça. Nessa época se teria então 
processado uma revolução de caráter religioso em tomo da idéia de Dfke, 
primeiro nas inteligências e nos corações do povo. 

Quando a justiça não mais é monopólio exclusivo da famflia, abala-
da já a organização gentílica, mas também não se constituiu em dever do 
Estado, embora já se façam sentir anseios nesse sentido, o indivíduo está 
só; não tem a poderosa e indesviável mão do clã pesando sobre a sua cabe-
ça, nem a proteção certa e contínua do Estado. Nessas circunstâncias, a 
religião e a poesia se constituíram em duas forças decisivas para que a 
individualidade helênica se expandisse em toda a sua pujança e abrisse 
caminho para a instauração do estado de direito. Enquanto, porém, o Esta-
do não oferece proteção segura para o indivíduo, ensina Glotz, "a salvação 
vem à Grécia por seus deuses". Não se chegou ainda ao término da evolu-
ção que fará a violência ser considerada como uma perturbação à comuni-
dade toda, e não apenas à família da vítima, mas o crime, tendo deixado de 
ser uma ofensa essencialmente privada, e ainda não se tendo tomado uma 
infração exclusivamente social, é, então, um pecado. 

Sólon, já o anotamos, também fala no castigo de Zeus, ao qual ja-
mais escapa o que tem o coração faltoso. Ao injusto, ensina ele no fr. I, 
sobrevém a reparação divina (áte teisoméne). A Eunomia indica as conse-
qüências penosas que a injustiça arrasta para a cidade e como esta sofre por 

28 Ln Gnc.f d l'irrationn~l. ed. cit~ p. 54-SS. 
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causa de cidadãos cúpidos e de lideres injustos. Mas se no fr. I o castigo é 
desencadeado pela divindade e em razão de uma injustiça do individuo, no 
fr. 3 o que poderíamos chamar de castigo (sem considerar os v. 14-16) são 
as conseqüências naturais da injustiça: guerra, dissenção civil, escravidão, 
conspiração, discórdia, enfim, a Disnomia. Hesfodo, como Sólon, falara 
das desgraças que a injustiça desencadeia, observando como, muitas vezes, 
a cidade inteira pereceu por causa de um homem mau, que comete faltas e 
trama loucuras. Falara também de como Zeus, do alto céu, envia para os 
habitantes da cidade grande flagelo, a fome e a sua companheira, a peste; 
de como então perecem os povos, as mulheres não dão à luz, minguam os 
lares; ou então Zeus, destruindo a vasta armada ou uma muralha ou as na-
ves no mar, vinga-se deles (Erga, v. 238-247). Aproximadamente este é o 
quadro da Disnomia solônica. Em Hesíodo todos os malefícios acarretados 
pela injustiça transmudam-se em beneficios quando os cidadãos proferem 
sentenças direitas, em nada se afastando do que é justo. Ai a cidade prospe-
ra: a população floresce, há paz sobre a terra nutriz de jovens e jamais a 
guerra dolorosa lhe reserva o Crônida de vasto olhar. Não há fome para os 
homens de reta justiça, nem desgraça: em festas distribuem entre si os tra-
balhos. A terra lhes produz vida farta, nas montanhas o carvalho traz, na 
copa, bolotas, no meio, abelhas; as ovelhas lanosas vergam sob o peso da 
lã; as mulheres dão à luz filhos semelhantes aos pais; sucessivamente pros-
peram em coisas boas - a fértil gleba traz a colheita e não precisam navegar 
em naus (Erga, v. 225-237). Como se vê, de acordo com o pensamento 
hesiódico, a obediência à justiça não beneficia apenas o individuo, mas a 
cidade toda; quando a justiça floresce, há como que uma contaminação de 
bem estar; quando é desrespeitada, o injusto parece contrair um miasma 
que atrai desgraças para a cidade toda. 

O quadro da Eunomia solõnica, se não apresenta esses mesmos tra-
ços e cores, não foge, no fundo, à idéia fundamental de paz e prosperidade 
pública. Há, entretanto, como já observou Jaeger, uma diferença funda-
mental entre o pensamento de IIesiodo e Sólon, no que se refere às conse-
qüências da injustiça. Em Hesíodo, as desgraças sobrevindas à cidade em 
razão da adikía e da hybris que existem no seio dela configuram uma puni-
ção divina; em Sólon. uma conseqüência direta do comportamento do ho-
mem. Se Sólon percebeu uma relação causal entre a conduta dos cidadãos e 
o bem estar comunitário, teria ele desprezado um fundamento religioso para 
a idéia de justiça? Teria chegado a uma completa laicização do pensamen-
to? Se isso é verdade, que significado tem a presença de Dike e Eunomia no 
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fr. 3, ou a figura de Zeus no fr. 1? Fica para resolver a questão de saber até 
que ponto se mantém o núcleo hesiódico no pensamento solônico. Jaeger 
reconheceu o uso, da parte de Sólon, de formas religiosas do pensamento e 
do estilo hesiódico, mas adverte que elas são velhos odres nos quais o poeta 
fermenta um vinho novo.29 

Dl1u nunca falha Em todo caso, Díke sempre vem para punir. De 
fato, na elegia às Musas Sólon dissera que uma injustiça jamais fica impune, 
que sempre é cobrada, ainda que na pessoa dos sem culpa (anaítioi). Na 
Eunomia, Sólon fala da violência aos fundamentos da Justiça (Díke) que, em 
silêncio, conhece o presente e o passado e com o tempo sempre vem para 
punir. Retoma, pois, a idéia de que a vitória momentânea da injustiça é com-
pensada pela vitória final da Justiça, pois há em todo caso reparação (tfsis). 
Ainda que a justiça humana falhe, a figura da Díke se apresenta. Diferente-
mente da Dtke hesiódica, a solônica não é aquela virgem que, chorando, ar-
rastada. é expulsa da cidade por homens devoradores de presentes, que não a 
distribuem direito (Erga, v. 220-224). Como assinalou Jaeger, as forças dos 
homens não chegam perto de sua esfera de ação; nem se queixa junto a Zeus, 
nem precisa de um juiz terreno que execute suas decisões; seu único auxiliar 
é o tempo, que sempre ('TtÓVt(I)Ç) assegura a represália.30 

Diz-se que o fr. 3 dá a Sólon a estatura de um pensador pol ftico, pois aí 
a imagem hesi6dica do bom rei cujas qualidades religiosas podem apaziguar 
dissensões e fazer a cidade florescer é substituída pela de uma ordem auto-
reguladora onde os beneficios ou os malefícios que advêm à cidade são con-
seqüências diretas do comportamento dos cidadãos. Não temos, porém, gran-
des certezas de que tal ordem possa definir-se como inteiramente natural; 
afirmar isso seria inserir o pensamento solônico numa atmosfera inteiramen-
te laica, o que até certo ponto vai de encontro às idéias expressas na Elegia às 
Musas (fr. 1) e na própria Eunomia, em especial nos v. 14-16. Não traduziri-
am estes, no fundo, a convicção de que, em última análise, há os vigilantes 
olhos divinos cuidando para que a injustiça jamais fique impune? Se a idéia 
solônica de justiça oscila entre um conceito e uma potência religiosa (em 
outros termos, se Sólon ficou a meio caminho da racionalização da Díke) por 
que então não entendermos que tal oscilação é bem compreensível num pen-

29 Cf. Sul<~n' s EutWmit, ed. cil, p. 78 ec seqs. 
30 Cf. &1/tJn' s Eun11mie, cd. cit, p. 79 cl scqs. 
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sador que se coloca entre a força de uma herança religiosa e a de sua própria 
reflexão? 

Embora a paidéia de Sólon encontre sua grande expressão na 
Eunomia, não se esgota aí, mas prossegue e se completa em passagens que 
parecem refletir um momento polftico posterior ao arcontado, quando 
Pisístrato se preparava para apossar-se do governo. Retomando idéias já 
enunciadas no fr. 3, o que nelas Sólon discute diz respeito a uma filosofia 
do poder. Procurando realizar junto aos atenienses um trabalho de orienta-
ção política, guiado, enfim, pela mesma fé na responsabilidade individual 
professada no fr. 3, Sólon vai reiterar suas advertências contra os perigos da 
hybris, ligados agora ao governo de um só. Assim, os v. 1-2 do fr. 8 retomam 
à idéia dos v. 1-4 do fr. 3: 

"Se sofrestes infortúnios por vossas fraquezas, aos deuses não 
mandeis de volta uma parte deles; .... " 

Ainda que se refiram a circunstâncias diversas, esses versos guar-
dam visível afinidade com os do proêmio da Eunomia: 

"Nossa cidade, por disposição de Zeus não perecerá jamais, nem 
por vontade dos abençoados deuses imortais: magnânima, vigilante 
filha de um pai potkroso, Palas Atena tem a mão sobre ela. " 

O povo sofre em razão de suas próprias faltas; parte dos males que o 
afligem não vem dos deuses: 

"Vós mesmos aumentastes a força destes homens, dando-lhes abrigo e 
por isso tivestes a infamante escravidão." (fr. 8, v. 3-4}'1 

Na Eunomia (v. 5-8), a cupidez dos cidadãos e a mente injusta dos 
líderes do povo são causas de ruína para a cidade; no fr. 8, a fraqueza, a 
falta de astúcia e a ignorância de uns e outros: 

31 No fr. 8 ~ipa. embora sinôniJM de Albc; ataa do fr. 3,IL$$UITIC, acompanhado do genitivo 10ÚtCI>1I e 
do Yefbo Ena~lll, valor especial, pois dá enfasc à idéia de responsabilidad, ao in~ de a negar. 
Essa concluslio mmbém se impõe à luz do Ka\ 6tà1'CXÜ!a do v. 4. A bllduçlo de I.IÔtpa por pa1U alé 
certO ponto pouco diz do que Sólon realmente quis dizer. Cf. SnkHt' s Eunomie, ed. cit., p. 73. 
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"Cada um de v6s, sozinho, anda sobre as pegadas da raposa, mas 

em conjunto, tendes espírito vazio: olhais para a língua e as pa./a-
vras de um homem enganoso e nunca observais a ação em seu rea-
lizar. " (v. 5-8) 

Bom mestre, Sólon abranda a crítica com o elogio: sozinho, o 
ateniense é um Ulisses; no tumulto da assembléia, toma-se um tolo, dei-
xan~o-se enganar pelo discurso de um político astuto. É claro que o legisla-
dor não podia prever o poder deletério da massificação dos tempos atuais, 
mas a sua denúncia contra a retórica que visa à persuasão enganosa, nos faz 
pensar que o ambiente polftico de Atenas do século VI a.C. antecipa já aque-
le em que se farão ouvir as invectivas de Platão contra os que se servem da 
retórica para alcançar o poder. · 

Também no fr. 1 O Sólon insiste na idéia da responsabilidade humana 
pela vida política da cidade: 

"Da nuvem vem a fúria da neve e do granizo e o trovão nasce do rio 
fulgurante; por causa de homens poderosos a cidade perece e o povo 
em sua ignorância cai na escravidão de um s6 goverrumte. " 

(fr.IO,v.l-4) 

Agora, entretanto, o poeta parte de um paralelo entre os fenômenos 
da natureza e os fatos sociais, estabelecendo uma relação de causalidade 
entre o comportamento dos atenienses e o advento da tirania. Retoma o 
espírito do fr. 3; af a cupidez dos cidadãos e a mente injusta dos líderes do 
povo fazem perecer a cidade; agora, é a ação enganosa de políticos astutos 
e a falta de discernimento do povo que o leva a proteger o que, na opinião 
de Sólon, representa um mal para todos: o tirano. Assim, diz ele: 

"Quando um homem se elevou muito não é fácil contê-lo depois; 
mas agora é preciso considerar tudo isso."( fr. 10, v. 5-6) 

. Sólon tinha condições morais para admoestar os cidadãos; pôde tor-
nar-se tirano, mas recusou, continuando a assistir o povo durante o desen-
rolar dos acontecimentos que terminariam, é de crer-se, com o golpe 
pisistrátida. Nesse sentido, adverte: não é fácil conter quem, com avidez, 
chegou ao poder; convém antes cuidar que não o alcance. 
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Ninguém melhor que nosso poeta para testemunhar como o poder 
absoluto seduz. Os tetrâmetros a Foco constituem, nesse sentido, um im-
pressionante depoimento pessoal. Sólon tinha consciência de que a sua ta-
refa era conter: conter a ambição sem medida dos nobres, a profunda insa-
tisfação do povo. Lobo entre muitos cães, escudo entre as facções, marco 
entre dois campos, eis como ele próprio definiu sua posição política nos 
duros dias de crise. A tirania era um país sem saída; não podia aceitá-Ia • 
quando todo o seu i.nteresse estava na salvação da p6lis. 

"Se um outro tivesse tomado o aguilhão como eu, um homem ma-
ligno e desejoso de bens, não teria contido o povo; pois se eu o 
quisesse, o que então agradava aos meus adversários ou o que os 
outros meditavam contra eles, de muitos homens a cidade já esta-
ria vazia. Por essas razões, procurando defesa de todos os lados, 
como um lobo entre muitos cães eu me virava." (fr. 24, v. 20-27) 

Um outro em seu lugar se teria ocupado de bater o leite e retirar a nata. 
Ele procurou unir os atenienses pelo espírito de solidariedade, querendo ensiná-
los a não prejudicar a vida pública em proveito de razões pessoais. Nesse 
sentido são significativas as leis que lhe atribuem, a Eisangelía, a lei contra a 
neutralidade política, a que permite a qualquer um mover ação no interesse 
de outrem injuriado. 

Justificando-se por não haver usurpado o poder, proclama, orgulhoso: 

"Se poupei a terra pátria, se não me entreguei à amarga violên-
cia da tirania, manchando e desonrando minha boa fama, não 
me envergonho: penso que assim venci melhor todos os homens." 

(fr. 23, v. 8-12) 

Ao renunciar ao poder absoluto, Sólon mantinha-se fiel a seus valo-
res. Aceitá-lo parecia-lhe uma traição à p6lis; recusando-o, procurava ga-
rantir a validade da Constituição e defender-se de cometer um ato de hybris. 
Cônscio de que a sua tarefa se restringia a uma atuação de emergência, 
afastou-se da cidade quando julgou tê-la concluído. O tirano devia parecer-
lhe a imagem viva do que até então havia combatido: a desmedida. Tomar-
se um seria esboroar de um só golpe toda a sua obra, desmentir-lhe o espí-
rito, comprometer a imagem que até então lutara por manter impoluta. Nes-
se sentido também a conduta reflete-lhe as idéias, pois ensina como o go-
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vemo de um só, introduzindo o desequilíbrio na ordem política. é caminho 
seguro para a servidão. Filho da hybris, é uma ameaça constante à Eunomia. 

Na verdade, Sólon é um homem preso a alguns aspectos bem repre-
sentativos da ética aristocrática dos tempos heróicos, de acordo com a qual 
glória, boa fama, posse de riquezas, honras constituem elementos indica ti vos 
do valor. Todavia. tal vinculação mostra-se relativa, pois, se nos termos de 
urna ética heterônoma, o poeta preocupa-se com o respeito que até certo 
ponto dependia da posse de bens, da opinião pública e, em particular de 
seus pares, afasta-se da tradição ao observar: 

"Muitos maus são ricos, e bons, pobres; mas nós com eles não 
trocaremos o valor pela riqueza; o primeiro é sempre sólido, mas a 
riqueza. dos homens ora um ora outro a possui. " (fr. 4, v. 9-12) 

Preferindo o valor à riqueza, Sólon preferia à exterioridade a excelência 
espiritual, atitude em nada desarmônica com quem recusou o poder absoluto. 

Sua concepção de homem, apresentada nos poemas políticos, mas 
completada no fr. 19, serve ao ideal da kalokagathía, que se traduz por uma 
excelência física e espiritual. Trata-se da antiga paidéia de que nos fala 
Aristófanes, em As Nuvens, para a qual a cultura física era muito importan-
te. Nesse sentido é que, referindo-se ao desenvolvimento da criança, diz: 

"No quarto periodo de sete anos está na plenitude da força que os 
homens possuem como sinal do valor." (fr. 19, v. 7-8) 

Para Sólon o desenvolvimento humano, de início, traduz-se em ter-
mos de crescimento físico, assinalado, nos primeiros sete anos, pela denti-
ção, e, a seguir, pelos sinais da adolescência. que aparecem dos quatorze 
aos vinte e um anos: 

"Nos outros sete anos, quando a divindade cumpre o seu termo, 
deixa aparecer os sinais da juventude que desponta. No terceiro 
período, enquanto o corpo aindtJ cresce, o queixo se cobre de 
pelos, eflorescência d' uma pele que muda." (fr. 19, v. 3-6) 

Esse desenvolvimento físico é complementado por um progressivo 
amadurecimento espiritual. Assim, no quinto período de sete anos o ho-
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mem já pode lembrar-se do casamento e de procriar, com vistas à sucessão 
(fr. 19, v. 9-10). No sexto, sob todos os aspectos, a mente de um homem 
está disciplinada; ele já não quer mais praticar atos reprováveis32 (fr. 19, v. 
11-12). Assim, à formação do físico, acrescenta-se a do caráter. Mas, a 
plenitude mesma, só próxima à década dos cinqüenta: 

"No sétinw período de sete anos (o lwmem) está na plenitude da 
mente e da língUtL" (fr 19, v. 13-14) 

Ela dura quatorze anos. A partir de então, língua e sabedoria são 
fracas para um grande valor (fr. 19, v. 17-18). Aproxima-se o fim. É o mal 
da velhice, para o qual não há solução possível. É preciso reconhecer os 
direitos da natureza: 

"Ao décimo, se alguém chegasse, depois de cumprir-lhe a medida. 
não sem tempo teria a hora fatiJI da morte." (fr. 15) 

O fr. 19, considerado em conjunto com a célebre admoestação de 
S6lon a Mirnnermo, mostra-nos até que ponto o sábio ateniense valorizou a 
vida. A idéia de um progresso gradativo, que vem com os anos, e o reco-
nhecimento das inconveniências que acompanham a decrepitude, revelam 
da parte de Sólon o equilíbrio suficiente para aceitar também a morte como 
algo inevitável. Esse ideal de uma vida longa, valorizada em cada uma das 
fases que a compõem, se complementa em Sólon com a recomendação ao 
comedimento. 

Na verdade, quando se tem a desoladora sensação de que sobre toda 
ação paira o perigo, de que se pode ser surpreendido por um dos irrecusáveis 
presentes dos imortais, soa como uma tábua de salvação o "nada em exces-
so". Cede, então, até certo ponto, àquela tensão espiritual que acompanha a 
incerteza dos resultados da conduta. Nesses termos, o ideal da mediania 
constituiu-se para os líricos gregos num princípio, que, restringindo a ação, 
diminuía os riscos do insucesso. 

32 LINFORTH já chamou a atençllo para a formá vetballC<X'IXlp'tÚE'tal, observando que se trata da 
mais antiga aparição do vemo com sentido de treina, de ~duC4çiia (Solon IM Athenian, reimp~llo 
da la. ed. (Bel1celey: University of Califomia Press, 1919), New York. London: Johnson Reprint 
Corporation, 1971) 
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Fig. 5"-

f'll. S'> -"Cabeça de Dipytoa": o mais antigo 
lwiUw Mico (620-610 LC.) de fra~tc e de ços. 
tas. Obra exoepciONI, uu os lniÇOS essenciais 
do lllicismo escultllnli. AleiW, Museu N:lcio-
nlll de ArqueolosiL 
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Flg. 6•- Apolo do Pireu. a mnis antiga es-
tátua grega em bronze conhecida. Na rn3o 
direita do deus havia uma espécie de p!lllo 
raso e sem pé (phiúle) p:u:~ libação e. na 
esquerda, um arco. Arte arcaica na maturi-
dade (525 a.C.). Atenas, Museu Nacional 
de Atqueologia. 
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Flg. 6"- Jovem [kouros) funerá· 
rio, dito de ~lomandra. represen-
ta a plástica ática em sua plenitude 
(meados do sk. VI a.C). Atenas, 
Museu Nacional de Arqueologia. 
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Flg. 7• - Atcna. Peça que integrava o pcdimcnto da 
gigantomaquia, o qual data de S2S a.C. AC, Zeus e Atcna. no 
centro do pcdimcnto, combatem, cada qual de um lado, os gi-
pntcs. Atenas, Museu da Acrópole. 

Flg. 1" - Jovem [kort] =ica 
em mármore du ílluls, altura: 
! ,14m, obr'&lltica(S20a.C.apro-
xidamamcntc). A mais encanta· 
dora c mais graciosa das kórai, 
uma perfeita princesa. Atenas, 
Museu da Acrópole. 
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Flg. 8' - Panes de uma quadriga votiva, peça ática em mármore, arcaica, de apro-
ximadamente 570 a.C. Nota· se harmonias~ e simplicidade est~ica, no eon· 
junto e nos detalhes. Atenas, Museu da Acrópole. 

Fig. 8" - Em mármore, peça de escultor lllieo de fins do s&ulo VI a.C. (aproxima· 
damente, 520 a.C.). Talvez um dos cks que guardavam o santuário de Ánemis 
BrautÓnia. Atenas, Museu da Acrópole. 
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Fie.~-Moskhoplroros (portador de bezer-
ro). Grupo an:aico de rmrmore (Alico S70 
a.C.) com oferenda sacrificial. Atenas, Mu· 
seu da Acrópole. 
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Flg. 9' - O cavaleiro Rampin. Eslál'!a 
equestre em múmore, exemplo dos mais ex· 
pressivos da escultura ática do século VI a.C. 
(meados). O artista, de grande talento, é des-
conhecido. O cavaleiro, elegante e nobre na 
apalincia, atleta coroado nos jogos nernaicos 
ou lstmicos. Atenas, Museu da Acrópole. A 
cabeça original esc! no Musa1 do Louvre. 
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Aos poetas gregos não faltou realismo suficiente para reconhecer 
que o mau quase sempre leva a melhor, enquanto uma boa consciência não 
está resguardada contra a ruína, que pode acompanhar a melhor fortuna. 
Quando pesa sobre o homem a ameaça do imponderável- destino, sorte ou 
acaso, - que atitude tomar? Quando tudo parece mostrar-lhe sua fragilida-
de, como pedir que se mostre forte? Como explicar a uma criatura reta a 
prosperidade dos injustos ou as reviravoltas da vida? A idéia da hereditari- • 
edade da culpa não pode satisfazer a ninguém. Ela toma o problema moral 
insolúvel, se é que dá margem a que ele se coloque. A idéia de que a repa-
ração das injustiças é tarefa divina, realizada nesta vida ou depois dela, 
pode propiciar ao homem a resignação suficiente para suportar a corrente 
das coisas e o castigo da existência, mas as palavras do sileno traduzem um 
grito de desespero, que de certa forma encontra eco também em Sólon: 

"Não, homem algum é feliz; miseráveis são todos os mortais que o 
sol contempla. " (fr. 16) 

Diante dessa realidade, o pregador da mediania ensina a submeter a 
conduta a um risco calculado, a desfrutar a vida com equilíbrio e temperan-
ça. Ele sabe, todavia. que o valor (areté) mora nas rochas escarpadas e que 
não é fácil chegar até lá; que é "muito difícil conhecer a medida oculta da 
sabedoria, ela, a única que tem o fim de todas as coisas." Sabe que o "nada 
em excesso", na medida em que obriga o indivíduo a disciplinar o próprio 
thymós, faz da excelência espiritual uma busca sempre renovada. Nesses 
termos, o ideal de mediania não leva necessariamente à mediocridade, à 
acomodação. No caso de Sólon, especialmente, deve ter sido necessário 
muita coragem e discernimento para não puxar a rede, recusando, assim, a 
grande caça. A voz que ordena "nada em excesso", é apolfnea; o homem 
que Juta contra o excesso é apenas homem. Não é sem razão que, ainda 
hoje, Sólon é, para nós, um sábio. 
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São fontes para o seu estudo os poemas conservados, as leis e uma • 
tradição escrita que tem em Heródoto, Aristóteles, Plutarco e Diógenes 
Laércio, entre outros, seus representantes mais significativos. Se o material 
que esses autores nos oferecem é vasto, não é, muitas vezes, qualitativa-
mente satisfatório. Há ocasiões em que o pesquisador é levado a se interro-
gar sobre até que ponto a notícia em exame não vem marcada por orienta-
ções filosóficas estranhas, ou servindo a interesses momentâneos de quem 
a transmite. Por vezes, a dificuldade prende-se a um cochilo do escriba ou 
a uma falha de memória do poeta, do orador, do gramático, enfun, de quem 
cita a passagem.Ou então, precisamente em pontos de grande relevância, 
embora se disponha de testemunhos abundantes, pode acontecer de as noti-
cias serem desencontradas. Elimina-se nesse caso o problema da falta de 
informações, mas persiste a dúvida sobre o grau de confiança que se deva 
atribuir à doxografia. 

As poesias Sólon é o primeiro poeta âtico. Muito conhecido e cita-
do, alguns de seus versos, ligeiramente alterados, encontram-se na Coleção 
de Teógnis, o que lhe demonstra também a popularidade. Diz Plutarco que 
ele fez os primeiros versos por diversão e entretenimento, mas dedicou os 
posteriores a questões filosóficas e políticas. Nestes, ora apresenta a defesa 
de suas reformas ora dirige aos atenienses exortações, admoestações ou 
censuras (Só/., lll, 3-4). 

Quanto à quantidade de suas obras, informa Diógenes Laércio que 
Sólon escreveu leis, discursos, poemas em metro elegiaco, conselhos a si 
próprio, a respeito de Salamina e da Constituição de Atenas. Cinco mil 
linhas ao todo, além de jambos e epodos (I, 61 ). 33 

33 Cf. P.· W. 9S I, S0-60, dos epodos Dio se conservaram qualquer vestlgio; quanto aos disau'sos, lrala-
se de uma tradiçio suspeita de falsidade, que se baseava na idéia de que Sóloo, sendo esladUta, 
devia também ser destacado orador. 
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Sua forma predileta parece ser a elegia, embora recorra também a 
metros mais populares como o jambo e o troqueu. Não se preocupa, toda-
via, em adaptar com rigor a natureza do metro à do assunto. O emprego de 
trímetros jãmbicos por vezes dá à poesia o tom de um discurso polltico, 
como ocorre no fr. 24; o dos tetrãmetros trocaicos se faz acompanhar de 
muita veemência e disso é bom exemplo o fr. 23. 

A organização das poesias tal como se apresenta em nossos dias é o • 
resultado de muitos séculos de erudição clássica. Devemos a conservação 
desse material a escntores antigos que citavam as passagens de memória e 
muitas vezes como lhes convinha. Recolhidos assim de vários lugares, os 
versos foram submetidos a uma crítica paciente e rigorosa, sobretudo pelos 
filólogos. E estão ai, muitos deles aguardando novos trabalhos de interpreta· 
ção, pois nesse campo de estudos as conclusões quase nunca são definitivas. 

O problema· da conservação das poesias prende-se, de certa forma, 
ao da difusão e transmissão da elegia e do jambo em geral. Já no século IV 
a.C., lembra Adrados, a elegia cedia lugar à prosa e o jambo era incorpora-
do à comédia, sendo muito significativo que Aristóteles silencie sobre a 
Lírica na Poética. Os alexandrinos demonstraram interesse pela elegia e 
pelo jambo, mas não favoreceram trabalhos de edição de textos.34 Por um 
feliz acaso, boa parte da obra literária de Sólon foi preservada por Aristóteles, 
Demóstenes, Plutarco, Diógenes Laércio, Diodoro da Sicília, Fílon e Cle-
mente de Alexandria, Estobeu, entre outros.35 

A primeira classificação metódica dos poemas politicos procede de 
Wilamowitz, que em Aristoteles und Athen dedica a Sólon o capitulo lll do 
t. 1 e o apêndice 4 do v. 2. Muitos já tentaram, como o próprio Wilamowitz, 
oferecer um estudo cronológico da obra literária, mas também nessa maté-
ria as suposições são maiores do que as certezas.36 Por vezes é mais seguro 
atentar para o conteúdo das poesias que para as indicações dos autores em 
que aparecem citadas. Afuma-se que os frs. I e 3 foram compostos anteri-
ormente ao arcontado; não se apresenta, todavia, nenhum argumento sólido 
nesse sentido. Que a Eunomia seja anterior ou contemporânea ao arcontado, 
pode inferir-se de seu próprio conteúdo; quanto à elegià às Musas, tal não 
se pode afirmar com segurança. É de crer-se que as passagens em que o 

34 ADRAOOS. Urlco.t Grlegos, ccl. c:il.,ltttroduccf6tt Gtlltrol (XX -XXIII). 
35 Uma refcrmcia mteriosa dessas fontes c:lúsicas pode enc:onlrar-se na obno de FREEMAN, Tltt 

Wor* attd Lift of&Jiotl, London: Humpltrey Milford, 1926. 
36, Cf. UNFORJlf. ccl., c:it., p. 9, n. I. 
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poeta justifica sua ação reformadora sejam posteriores ao arcontado; já aque-
las em que adverte os atenienses contra os perigos da tirania podem referir-
se tanto ao golpe de Damásias (582/1 a.C.), como aos obscuros aconteci-
mentos políticos que seguiram seu afastamepto do poder ou, ainda, ao gol-
pe pisistrátida. Há inúmeros fragmentos de poucos versos que não se pres-
tam a uma classificação cronológica rígida. Dessa forma, convém antes a 
parcimônia que uma especulação sem fundamento. 

Nossa tradução segue o arranjo de Diehl, reimpressão da 4a. ed. de 
1949, Leipzig Stuttgart: Teubner, 1958, Fase. l, Poetae Elegiaci. Não 
descuramos, todavia, de consulta a outros trabalhos, como o de Edmonds, 
Elegy and lambus, London: Heinemann, reimpressão de 1954, (Loeb), o de 
Adrados,liricos Griegos. Elegiacos y Yambrografos Arcaicos, séc. Vlli a.C., 
Barcelona: Ediciones Alma Mater, 1956, 2 v. e o de Defradas., Les é/égiaques 
grecs, Paris: Presses Universitaires de France, 1962, (col. ~rasme). 

Embora fonte de natureza primordialmente literária, as poesias devem 
ser, parece-nos, o ponto de partida para a interpretação do pensamento de Sólon. 

Leis Que Sólon haja dado leis a Atenas decorre de suas próprias 
palavras (fr. 24, v. 18). Citadas por oradores, por Aristóteles, Plutarco, 
Diógenes Laércio e outros escritores antigos, passaram elas a integrar o 
corpo de leis antigas dos atenienses ainda existente no fim do V século a.C. 
No curso dos dois séculos que se seguiram à sua obra legislativa 
(nomothesía), essas leis sofreram revisões que podem tê-Ias alterado subs-
tantivamente. Daf o problema da autenticidade, pois já os comentadores 
são unânimes em lembrar o interesse que os oradores áticos tinham em 
ligar o nome do legislador às leis que fossem importantes em seus arrazoa-
dos. Dentre os requisitos para se acolher a autenticidade delas contam-se o 
arcafsmo de linguagem e a eventual referência à divisão por áxones.17 

Diz-se que a legislação ligada ao nome de Sólon originalmente foi 
gravada em madeira, nos áxones3N e com o tempo transcrita em encaixes de 

37 Cf. CASSOLA. Snlont. la terra e gli tcltnwri. In: Nott Critiche t Filologicht, p. 52, n. 43. 
38 Tóbuat, de lllliÔeÍI'll. gruvadliS de ambos os lados, dobradiiS de Irás para denuo, de qu111r0 em quatro, 

numa tt:lve giralória, de maneira a se ler neiiiS. N4o ~clara a relaçilo que guardam com os kjrbeis, 
rn:IS é certo que n&l se rcfetem ao mesmo objelo. Wilamowitt coosidera os lrjrbtís uma seleção das 
leis fundarnenlais. Tudo indica que os d.xonu enun guardados no PrilaiUu e os lrjrbeis no Stoá 
Basíleios e que os originais cenham rcsislido li inviiSão persa. Cf. P.-W., 958, 60, 959 10-30; 
Wilnmowilz, 111, Snlon. p. 45-46. n. 7; LINFORTH. ed. cil., p. 284 el seqs. Concra a afirmaçllo de 
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pedras, os kyrbeis.39 As citações das leis, todavia, nem sempre são fiéis aos 
originais: com os anos, adendos e interpolações comprometeram o texto 
primitivo. De fato, os kjrbeis aparecem incompletos e mutilados. Também 
a redação não é de facilitar o trabalho dos intérpretes. Já Aristóteles anota a 
impropriedade vocabular de Sólon, observando que ele não redigiu leis de 
maneira simples e clara, especialmente no que se refere à herança e às her-
deiras (Ath. Po/., IX, 2; XXXV 2) 

Dessa forma, também quanto às leis é necessário pormo-nos em cau- • 
tela. Sob alguns aspectos legislação de oportunidade, marcada pela incerte-
za da tradição, por dificuldades conceituais inerentes a um Direito de reda-
ção incipiente, o trabalho de Sólon tem resistido às tentativas de sistemati-
zação. Acredita-se que a sua importância histórico-jurídica repousaria menos 
numa criação que numa síntese sensata e racional de material pré-existente. 
(cf. P.-W. 963 30, 970 40-50). 

Doxografia. 40 Quem primeiro escreveu sobre Sólon e seu tempo foi 
Andrócio. Em última análise a ele remontariam as notícias de Aristóteles, 
Éforo, Hermipo, Diodoro da Sicflia, Dfdimo, Plutarco e Diógenes Laércio. 
Depois dele, Aristóteles é a fonte mais recente. A Athenaion Polire ia, com-
posta por volta da metade do século I'V, embora dê maior atenção às refor-
mas econômicas e políticas de Sólon, não altera substancialmente os rela-
tos de outros comentadores. Aristóteles não se refere diretamente a escrito-
res em que eventualmente se apóie. Infere-se que haja colhido material 
numa tradição popular e numa tradição aristocrática (Ath. Pol., VI, 3). Afir-
mações que faz, fundamenta-as não só nos poemas e nas leis de Sólon como 
também nos costumes que sobreviviam ainda em seu tempo. Tão ou mais 
importante que Aristóteles é Plutarco que, no segundo século depois de 
Cristo, escreveu uma biografia de Sólon. Pouca coisa encontra-se em ou-
tros autores que não tenha sido dito por ele. As autoridades em que se apóia 
são Andrócio, Aristóteles, Heraclides do Ponto, Demétrio de Falera, 

que os orighws tenham resistido à invado persa. ver GLOTZ. Hi.tt11irt grtcque,(Dcs origines aux 
Guerres M6diques), cd. cit., p. 432; FREEMAN (citando Gilliard, Que/que~ rlformes de St~ltln, p. 
34), T1u ~''* and Ufe ofSolon (witb a tnnslalion of his pocms), London: Humplny Milford, 
1926, p. 112. 

39 Muito pouco depende deles, pois Plutan:o cita os dxones numerados. É de supor-se entllo que ele 
haja entrado em contacto com o texto autentico ou com vestfglos dele no Pritaneu. Cf. 
WILAMOWITZ, ed.cit. 

40 Excclenle comcnUirio crítico de LINFORTH, ed. cit., p. 13 et seqs. 
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Teofrasto, Fânias de Lesbos, entre outros. Não se sabe se as teria consulta-
do diretamente. Excetuando-se os poemas, suas fontes mais importantes 
foram os eruditos escritores Dídimo (I a.C.) e Hermipo. Hermipo de Esmima 
(li a.C.) foi autor de Biografias de home11s ilustres e entre os nomes de 
partes de seu trabalho conhecidos constam A. respeito dos sete sábios t 
Sobre os legisladores. Supõe-se que a concordância entre Heródoto, 
Andrócio, Teofrasto, Plutarco, e outros se explique por essa fonte comum, 
Hermipo. Não se tem certeza sobre se Hermipo e Plutarco consultaram a -
Co11stituiçâo de A.tenas.Dídimo de Alexandria (início da era cristã) escre-
veu um trabalho sobre as leis de Sólon, no qual Plutarco se deve ter inspira-
do para os esclarecimentos que nos oferece sobre a obra legislativa do po-
eta. Diodoro da Sicília, escritor mais antigo do que Plutarco, não pode com-
parar-se a este quanto à importância de seu testemunho. Muito do que diz 
de Sólon é lendário e de pouco valor e, embora não esclareça as fontes de 
suas informações, sabe-se que se baseou direta ou indiretamente em Éforo 
e em Hermipo. Finalmente, vejamos Diógenes Laércio, cuja principal auto-
ridade é Sosfcrates de Rodes, do início da era cristã. De modo geral, admi-
te-se que ele e Plutarco se tenham inspirado nas mesmas fontes. A biografia 
que escreveu a respeito de Sólon na primeira parte do terceiro século d.C. 
traz, ao lado das noticias tradicionais, uma engenhosa e rica correspondên-
cia do poeta com personagens importantes daqueles tempos. Suspeita-se 
que tais cartas sejam espúrias. 

Essas, as principais fontes para o conhecimento de Sólon. De modo 
geral, deixam-nos entrever uma figura de vigorosa moralidade. Diz-se que 
o poeta foi especialmente engrandecido pela democracia do século IV, que 
dele teria feito um ponto de apoio para sua reação às tentativas revolucio-
nárias dos últimos anos da guerra do Peloponeso. Curiosamente, Sólon trans-
formou-se em herói da democracia numa época em que a polêmica em 
tomo dela estava em plena efervescência. Já Masaracchia estr.mhou que a 
moderna historiografia não houvesse desconfiado de que as fabulosas nar-
rativas de Heródodo e o estranho silêncio de Tucídides pudessem ter deixa-
do caminho aberto para essa explosão panegírica.41 Mas, se temos razões 
para desconfiar da tradição lendária que cerca a figura do poeta ou, então, 
do caráter tendencioso da doxografia de modo geral, não nos podemos es-
quecer, todavia, de que também no século V a.C. Sólon encontrou seus 

41 MASARACCiflA, Agostino. L 'Elegia oi/e Muse di Salone, Maia VIII ('56), p. 93-95. 
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admiradores. Convém notar ainda que a tradição segundo a qual foi ele um 
dos sete sábios não se reporta ao século IV a.C. De qualquer forma, o Sólon 
que vamos reconhecer é uma figura elaborada pelos seus contemporâneos ou 
pósteros, ainda que estes a tenham criado COlll base em fontes dignas de fé. 
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2 
NOTÍCIAS BIOGRÁFICAS 

Duas tradições correm sobre o local de nascimento do poeta: uma o • 
faz filho de Atenas (Heródoto, V, 113), outra, de Salamina (Diodoro da 
Sicília, IX, I; Diógenes Laércio, I, 45 et seqs.). É provável que essa última, 
filiada a Diógenes Laércio, se tenha formado em virtude da participação de 
Sólon nos acontecimentos da longa disputa entre Atenas e Megara pela 
posse da ilha. 42 A resposta à questão talvez possa ser encontrada num poe-
ma do próprio Sólon, a elegia de SaJamina, que parece não deixar dúvidas: 

"Fosse eu, então, cidadão de Folegrando ou de Sicina, e não um 
ateniense, a pátria mudando; logo este rumor correria entre os 
homens: 'Este é um homem da Ática, um dos desertores de 
Salamina." (fr. 2, v. 3 et seqs.) 

Não cremos possfvel determinar com certeza nem a data de nasci-
mento, nem a da morte; todavia. devemos insistir nos cálculos aproximati-
vos. A questão complica-se em parte porque os elementos tomados como 
pontos de referência são cronologicamente discutíveis. Nisto, porém, os 
testemunhos se harmonizam: Sólon teria sobrevivido ao golpe de Pisfstrato 
(Plutarco, Sol., XXX; Aristóteles, Ath. Poi., XIV 1-3; Diodoro da Sicflia, 
IX 21; Diógenes Laércio, I 49). Partindo desse dado, resta saber por quanto 
tempo, e ainda, quando em Atenas instaurou-se a tirania. 

Conforme testemunho de Aristóteles (Ath. Pol., XIV, 1-2) e Fânias 
(Piutarco, Sólon, XXXII, 3), a referência para a data do golpe é o arcontado 
de Comias, em 560 a.C.; assim, a morte de Sólon cai, com base em Fânias, 
em 559 a.C. Por outro lado, ao tempo do golpe pisistrátida, Sólon já era 
velho e se Diógenes Laércio (I, 62), segundo o qual Sólon teria vivido até 
os oitenta anos, é digno de fé, então a data de nascimento pode ter sido em 
639 a.C. Por outro lado, pode raciocinar-se assim: Sólon deveria ter trinta 

42 Salaminn foi objero de disputll entre Alen:IS e Mtgara por muilos nnos e Sólon leria lurado pela 
conquisla da ilha. 
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FIJ. 10- Açrópole c llgoru ao 1empo de Sólon. 
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I. AnliJO templo de A1en11. 
2. Local do l'lutenon. 
3. Enncopylon. 
4. Areópago. 
s. Templo da Ninra. 
6. Eleuslnion. 
7. Aaora. 
a. Pordo mic:lnic:o. 
9. Torre mic!niCL 

I O. Rio Ericlanos 
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Flg. 11-Sólon se notabilizou por liderar a retomada da ilha ele Salamina aos 
me&áricos. 
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ou quarenta anos quando assumiu o poder em Atenas (P. -W, 949 15-30); 
considerando sua akmé a data do arcontado (594/3 a.C.), então o nascimen-
to vai dar, com um recuo de quarenta anos, em 634 a.C., com um recuo de 
trinta anos, em 624 a.C. Esse cálculo deve ser refeito na hipótese de acei-
tar-se outra data para o arcontado. · 

Aristocrata pelo nascimento e pelas idéias, o pai de Sólon, Execestides, 
do génos real dos Medôntidas, descendia de Codro, o último rei da Ática; a _ 
mãe era prima-irmã da mãe de Pisístrato (Piutarco, Sol. 1; Diógenes Laér-
cio, I 45). De filhos nada sabemos com segurança; quanto aos parentes, 
sabemos que Drópides, irmão e correligionário, o sucedeu no arcontado 
(Platão, 1imeu 20 e) e que o jovem Critias, neto de seu sobrinho do mesmo 
nome, foi um dos trinta tiranos (Platão, Cármides, 151 e). 

O convívio com seus pares despertou no poeta o gosto pela tranqüi-
lidade da vida nobre, influência que pode ter-se revelado em algumas de 
suas atitudes posteriores, salvando-o, talvez, como assinala Bowra, de tor-
nar-se rancoroso revolucionário. O próprio Sólon, ainda uma vez, nos ofe-
rece elementos para compormos um quadro de sua vida privada: 

"Feliz quem possui filhos queridos, cavalos de casco não 
partido, cães de caça e um hóspede estrangeiro." (fr. 13) 

É na sua condição de nobre que devemos buscar explicação para o 
apego aos bens materiais, que deixa transparecer na invocação às Musas. 
Ou para a importância que atribui à riqueza na conceituação do êxito. O 
amor à vida próspera, entretanto, não o deve ter arrastado para a desmedi-
da, pois Sólon parecia abrigar a firme convicção de que ninguém pode 
garantir uma vida feliz, ou seja, abençoada pelos deuses, entregando-se à 
violência e ao orgulho (fr. l, v. 7-15). Atribuindo a cada fase da vida um 
valor intransferível (fr. 19), ele teria encontrado na fama gloriosa, ainda 
no ritmo da velha ética, uma compensação para as limitações da existên-
cia. O apreço ao conforto e ao prazer não o levou a esgotar a existência 
num puro hedonismo, à Mimnermo, embora o poeta de Nano fosse peri-
gosamente persuasivo no seu horror à velhice, à morte e à dor. O excessi-
vo apego ao vinho e à boa mesa devia parece-lhe uma solução absurda, 
violadora de seu princípio básico, a mediania. Embora reconhecendo os 
aspectos negativos da senectude, numa mensagem de profundo sentido 
pedagógico, o poeta faz serenamente a observação: 
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"Envelheço mas aprenderuúJ sempre muitas coisas. "(fr. 22, v.7) 

Numa postura radicalmente estranha a Mimnermo e (talvez) a 
Semônides, ele fez da longevidade, terrível fantasma para esses, uma con-
dição essencial na formação humana. Daf a famosa resposta ao "rouxinol 
daJônia": 

"'Mas se ainda agora me ouvisses, destrói esse verso e niio tenhas 
inveja porque pensei melhor do que tu; muda o teu poema, ó doce 
cantor; e canta assim: 'Aos oitenta anos me venha a hora fatal da 
marte.' 

Que a morte nllo me chegue sem lágrimas, mas aos amigos possa 
deixar; quando morrer. dores e gemidos." (fr. 22, v. 1-6) 

A formação de Sólon, como a de tantos jovens aristocratas da época, 
foi, por certo, marcada pela tradição homérica e hesiódica. As viagens que 
empreendeu, em especial as da juventude, devem ter contribuído para dar-
lhe uma visão mais ampla da vida. Diz·se que entrou em contacto com a 
pujante civilização jônica, da qual incorporou idéias e inspirações. Essas 
viagens do poeta são relatadas por tradições diferentes. Versos de Sólon 
nos levam a pensar que talvez haja visitado Chipre e o Egito (fr. 6, fr.7); 
quanto a outros lugares em que teria estado, devemos conformar-nos com 
as informações de Heródoto, Aristóteles, Plutarco, Diógenes Laércio. 
Plutarco garante uma tradição que distingue viagens da juventude e outras, 
posteriores ao arcontado (S61on, 11). Diógenes Laércio refere-se apenas às 
viagens posteriores à tarefa legislativa e anteriores ao golpe pisistrátida (1, 
50, 51). Para as viagens da juventude alegam-se motivos econômicos e 
culturaís (Piutarco, S6lon, 11). As posteriores ao arcontado obedeceriam ao 
propõsito de evitar críticas e alterações às leis que dera ele à cidade (Plutarco, 
Sol., XXV 5; Aristóteles, Ath. Pol., XI I e 2; Heródoto, V I 13). 

As primeiras atuações políticas Em meados do século VII a.C. 
Atenas ocupa na Grécia continental uma posição medíocre. Sua vizinha, 
Mégara, insatisfeita com os acanhados horizontes que o cultivo do solo e a 
criação de rebanhos lhe propiciavam, volta-se para o mar, tomando-se po-
tência marítima de primeira ordem. Em fins do mesmo século, porém, co-
meça a se fazer sentir em Atenas um processo que a faria perder as feições 
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de cidade exclusivamente agrícola para colocá-la na trilha do comércio e 
da industrialização. A partir de então, Mégara encontraria na pátria de Sólon 
uma perigosa rival. Por outro lado, inúmeros fatores ligados à revolução 
econômica, que desde o século VII a.C. despontara em algumas cidades 
gregas, vão também reunir-se para fazer Atenas abandonar, ainda que -a 
longo prazo, um estágio acanhado para ingressar noutro, de horizontes mais 
amplos. Na década de trinta, em especial, agrava-se a situação da cidade: 
prejudicada até então pela crise econômica, com o incidente cilônico43 vai 
assumir dimensões mais complexas. Já por volta de 621 a.C., em resposta 
às reivindicações populares, fora organizada a chamada codificação 
draconiana; os tempos, todavia, não eram bons; eles exigiriam, décadas 
depois, a intervenção de Sólon, como árbitro e arconte, com poderes espe-
ciais para reformar a Constituição. 

É em função desse contexto que devemos situar alguns episódios 
importantes, como a guerra sagrada44, a captura da Salamina, a tomada de 
Sigéia45, que marcam as primeiras aparições de Atenas no cenário político 
pan-helênico. Significativamente, os episódios de Salamina e Sigéia vêm 
ligados à sua rivalidade com Megara. A tradição une a esses fatos o nome 
de S6lon, fazendo-o iniciador de uma política externa de conquista, a que 
posteriormente Pisfstrato atribuiria dimensões mais amplas. Com as pri-
meiras atuações polfticas Sólon teria conquistado a confiança dos atenienses, 
que dele se lembrariam como homem de ação e pensamento quando, na 
primeira década do século VI a.C., o caos ameaçasse arruinar a cidade. 

43 Trota-se do episódio referente ao eolpc pcrpcUado por COon (636132 a.C.), que ocupou a Acrópole 
com seus aliados, buscando o poder absoluto, mas foi vencido. Após 11 rendição, COon fugiu c seus 
scguid01es foram massACrados. apesar de pi'O(eJidos por se terem refugiado em recinto Sllgrodo. 
Perturbados com a violaçilo das regras, os Dlenienscs, com medo do mias ma, procedcnlm à purilic:.-
çlo da pólis e expul$llfiUYI os au1ores da lnliçllo sacrflega. 

44 Guerra declarado pclll AnfiC!ionill de Delfos COIIlnl um ou vllrios de seus membros culpáveis de 53Cri· 
ltgio contra Apolo. Trolll·sc, no caso, da primeira gucm> Sllif1lda. que Delfos opôs a Cirru auxiliada 
por Acenas c Siclonc. Cirra era acusada de molestar os suplieanleS que iam 110 Slllllu.irio de Apolo, em 
Delfos. Tlll fato oconeu em 580-590 a.C. Cf. LA URANO&. LAURAS. Munuel des itudes 1/f'r<'qtte.< 
etlatints,l'llfis: Editions A. et J . PICAR O et &.,1. I (GRic:e), p. 41, n. 32, n.b. 

4S Localizada na Eólida, em pos~o inve.;.ivel, cstralegiaunenle colocada na I'O(a do Ponlo Euxino. A 
tomada de Sigtia foi provavelmenle a primeira expcdiçlo de Alenas para ~m dos limileS cootinen· 
lllis efetuada por vollll de 6(11 a.C., pouco depois do episódio de Salamillll. Mas lradiçlo algum:~ nos 
permite relacionar, com c:eneza, esse evenlo com a figura de Sólon. 
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O Arcontado Até a descoberta da Constituição de Atenas, de 
Aristóteles, nossa fonte principal sobre o assunto era Plutarco (Sólon, XIll-
XVI), de acordo com a qual a intervenção política de Sólon se teria processa-
do em duas etapas distintas: a primeira. como arconte reconciliador e legisla-
dor, para tratar de problemas econômicos; a segunda, como reformador da 
Constituição, com poderes absolutos. Entre essas duas investiduras, teria 
medeado o interregno no qual Sólon procedeu à libertação das terras e dos 
hectémoroi, ao repatriamento dos atenienses mantidos em escravidão no es-
trangeiro, e à reforma de pesos e medidas, providências que também não 
foram bem acolhidas. 

Com a descoberta da Constituição de Atenas (Ath.Po/.)46, tornou-se 
difícil harmonizar as informações de Aristóteles com as de Plutarco. Aquele, 
como esse, coloca a intervenção política de Sólon nos quadros de urna crise 
econômica. Dele se distancia, porém, ao referir-se apenas a uma investidura, 
que os atenienses teriam confiado ao poeta na qualidade de árbitro e arconte 
(Ath. Pol. V) Como Aristóteles não menciona outra intervenção oficial, o 
desacordo entre as informações subsiste. De fato, de acordo com o testemu-
nho de Aristóteles, tornando-se senhor dos acontecimentos, Sólon procedeu 
à abolição das dívidas públicas e privadas e à proibição de usura sobre as 
pessoas (Ath. Pol., VI), à organização da Constituição e à legislação (Ath. 
Pol., Vll). Sem a mais leve referência àquele primeiro descontentamento que 
Plutarco faz seguir à primeira intervenção, Aristóteles apresenta todas as re-
formas sob uma única investidura (Ath. Pol. VII- IX). Assim, o cancelamen-
to das dívidas viria anteriormente à legislação e a reforma monetária. depois 
(Ath. PoL, X). Af, então, o descontentamento das facções e o exílio voluntá-
rio de Sólon (Ath. Pol., XI). Diferentemente de Plutarco, Aristóteles quase 
reúne as poesias num capítulo (Ath. Pol., XII) e, a seguir, numa passagem 
cujo conteúdo tem dado margem a muitas dúvidas, oferece indicações de 
ordem cronológica sobre as perturbações posteriores à partida do legislador. 

Às discrepâncias entre esses dois testemunhos somaram-se dificul-
dades relativas à data do arcontado. Aceitou-se tradicionalmente a indica-
ção de que a akmé de Sólon cairia da 46•. Olimpíada (596/5-593/2 a.C.) e 
seu arcontado no terceiro ano dela (594/3).47 Vindo à luz a Constituição de 

46 Publicada pela primeira vez em 1891 por Si r Frcderick G Kenyon. Cf. ARISTÓTEI..ES./ntroduccíon. 
p.3. (Loeb Cla.ssical Library). 

47 Cf. FREEMAN. The Work and Ufe of Sown. ed. cit., p. 154. Cootrn, Léxico Suda, de acordo com o 
qual Sólon ceve sua a,·mé na 47a. olimpíada (592/89 a.C.) e também outros autores, de acordo com 
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Atenas surgiram dificuldades em se conciliar duas partes desse texto (capí-
tulo XIII e XIV). O teor obscuro do capítulo XIII deu margem a cálculos 
que situaram o arcontado em 592/1; a dúvida sobre uma palavra do capítulo 
XIV, a que se defendessem as duas datas: 59413 e 592/1. Já se tentou expli-
car a obscuridade que cerca a cronologia do arcontado pelos reflexos nega-· 
tivos que as perturbações posteriores à intervenção de Sólon devem ter 
feito pesar sobre a lista dos arcontes da Ática. Dificilmente poderá haver 
solução definitiva para a questão, pois não existe um único ponto de apoio 
aceitável por todos, sem contestação, que sirva de referência para os cálcu-
los da cronologia dos arcontes desse perfodo.411 

Quanto às divergências entre os relatos de Aristóteles e Plutarco, supra 
referidos, Harnmond julga mais digno de fé o de Plutarco que o de Aristóteles, 
embora ambos se tenham servido da mesma fonte, Andrócio.49 A seu ver, 
preocupado mais com os aspectos constitucionais da obra de Sólon, Aristóteles 
teria desprezado uma abordagem estritamente cronológica. Procurando de-
fender a idéia de que as reformas de caráter constitucional foram precedidas 
pelas de caráter econômico (acolhendo, portanto, o relato de Plutarco), 
Hammond data o !llCOOtado e a SeisákhJMia de 59413 a.C. e, uma segunda 
intervenção, de 592/1 a.C., ocasião em que Sólon teria procedido à reforma 
legislativa (nomothaía), não mais na qualidade de arconte, mas com poderes 
extraordinários, à semelhança de Drácon. anos antes. 

Inquietações, criticas e descontentamento se seguiram às reformas 
de Sólon. Assim, após o período de atuaçãà política ativa que lhe marcou o 
arcontado, para escapar às hostilidades partidárias, por curiosidade intelec-
tual ou para preservar sua obra sem alterações (Aristóteles, Ath. Pol., XI, 1. 
Plutarco, Sólon, XXV, 4-5),-provavelmente-por todas essas razões-, Sólon 
afasta-se de Atenas por decisão própria, convencido de que, em "assuntos 
importantes é difícil agradar a todos". 

NovtiS viagens Na versão de Plutarco, as viagens posteriores ao 
arcontado teriam levado Sólon ao Egito, a O.ipre e a Sardes (Sólon, XXVI-

OI quais a Glurtl seria DI S6D. (SS6f3 LC.). Cf. EDMONDS. EkD tutd /umblas (Ffom CalliliiiS to 
Cnlcs), Loodocl: Heincm&~~, 1954, v. I, plll. l, p. 10$ (Loebaauical Libnary). 

41 Assim~ manifestou-se UNFOR11t. ed. cit., p. 268,que&IIOCOU: Se o primeiro uodo III'COIItldo 
de DDn*ias cai em S8413, S8312, ou SI2/J. cntllo o arc:ontldo de Sólon deve ser datado de S96/S, 
S95/4, ou S9413. 

49 The Seisachlheiututd lhe Nomothuia ofSolott,Joutr~~JI ofHelknlc Sludw.r, Londres. LX ('40-42) 7 1·83. 
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:XXVIll); na de Diógenes Laércio, também a Cilícia, à Siria e duas vezes à 
Chipre (I, 50-52,62). Do Egito, Plutarco faz Sólon retomar a Atenas e pres-
tar auxilio a Pisistrato, terminando aí seus dias. Na versão de Diógenes 
Laércio, Sólon jamais teria retomado a Atenas, onde seria impossível viver 
sob a tirania. No Egito, Sólon teria conhecido a tradição relativa à Atlântida, · 
que procuraria pôr em poema nos tempos da senectude; aí também teria 
aprendido filosofia com sacerdotes ilustres, Psenofis de Heliópolis e Sonchis 
de Sais (Plutarco, Sol., XXVI 1, XXXI 3 c XXXIII; Diógenes Laércio, I 
50). Dessa visita o seguinte verso teria conservado a lembrança: 

"Na embocadura do Nilo, perto da costa de Canobe." (fr. 6) 

Em alipre teria sido conselheiro de Filocipro, um dos reis do pais, com o 
qual teria colaborado na taretà de organizar a cidade de Soles (Plutarco, Sol., XVI 
2-3; Diógenes Laércio, I, 50; esc. Plal, Rep., X 590 e; esc. Demosl, XLV 64). 
Na verdade, o próprio Sólon registrou esse episódio em versos elegiacos: 

"Agora, por muito tempo reinmulo aqui entre os Sólios, mores 
nesto cidade, tu e tua descendência. Quanto a mim, em nau veloz, paro 
longe desto ilha gloriosa, em segurança me amdUZD Cipre, JO 

a coroada de violetas, e nestafundaçiio conceda graça, ilustre 
fama e retorno à minha pátria. " (fr. 7) 

Ligado à visita a Sardes, vem o episódio de seu encontro com Creso 
(rei da Lidia) que Heródoto explorou e tomou célebre (Heródoto, I 29-33, 
86; Diodoro da Sicilia, IX 2, 26; Plutarco, Sol., XXVII-XXVlll; Luc., 
Caronte, 9-12; Diógenes Laércio, I 50-51, 67; escol. Plat., Rep., X 599 e). 
Esse encontro parece ser uma estória ligada ao círculo dos sete sábios. 51 Já 
nos tempos antigos era famosa, pois Diógenes Laércio, ao relatar o episó-
dio, dispensa-se de reproduzir inteiramente a resposta de Sólon a Creso 
alegando ser de todos conhecida (1, 50). 

Glotzll e também Freemam,53 são categóricos quanto à historicidade 
do fato: este jamais ocorreu. Em 560 a.C. Crcso principia a reinar na Lidia; 

SO Eplleto de Afrodite. 
SI ct FREEMAN. Th~ Work and Life ofSoloo, ed. cit., p. 184 et seqa. Cf. UNFORD. ed. cit., p 301. 
S2 C[ GLOTZ. Hlstoi~Y Grecque, (Dea origines aux Guam Médiques), ed. cit~ v. I, p. 442, n. 8S. 
S3 Cl: 77le ll'lri and Li/~ ofSolon, cd. cít., p. 184. 
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a esse tempo Sólon vivia sua última aurora. Linforth, porem. não julga as 
objeções cronológicas insuperáveis. 54 

Inexistem elementos para determinar-se com precisão quanto tempo 
Sólon viveu; sabe-se, todavia, que sobreviveu à instauração da tirania por 
Pisístrato (561/560 a.C.): os testemunhos insistem em noticiar a enérgica 
reação que opôs a esse regime. Por outro lado, teria ele permanecido fom 
de Atenas no interregno que vai de 592/0 a.C. a 561/a a.C.? Se, como pro-
meteu, regressou ao fim de dez anos, é de crer-se que então se manteve 
afastado da vida pública. Plutarco e Aristóteles informam ser posterior às 
viagens o episódio que evidencia a resistência de Sólon ao golpe de Pisístmto; 
Diógenes Laércio diz ter sido anterior (I, 50). Ficamos, todavia, indecisos 
entre o testemunho um tanto artificioso deste último (Sólon, inimigo mani-
festo da tirania, jamais teria aquiescido em permanecer na cidade após esse 
regime) e o de Plutarco (conquanto se opusesse fortemente às intenções de 
Pisístrato, Sólon tê-lo-ia depois assistido em seu governo). Essa última in-
terpretação pretende apresentar os dois maiores atenienses do século VI 
a.C. unidos por sólida amizade, acima das divergências ideológicas. 

Tudo nos leva a crer que o legislador se manteve afastado das pertur-
bações políticas posteriores ao arcontado; como parece ter sobrevivido pouco 
à timnia de Pisfstrato, a eventual assistência que tenha oferecido a seu pa-
rente e amigo não pôde ter sido significativa. 

Sólon e a tirania Temos notícia de que, por três vezes, Sólon as-
sistiu a tentativas que procuraram instaurar a timnia em Atenas, feitas res-
pectivamente, por Cílon (632 a.C.), Damásias (582/1 a.C.) e Pisístrato (561 
a.C.).55 Não temos razões para duvidar de sua ferrenha oposição a tal regi-
me: testemunham-na as insistentes e persuasivas advertências dos poemas, 
a lei sobre reintegração de direitos, que excluía desse benefício, entre ou-
tros, os que procuraram estabelecer a tirania na cidade (Plutarco, Sólon, 
XIX, 3), a que autorizava os cidadãos a denunciarem ao Areópago eventu-
ais conluios contra a Constituição (Aristóteles, Ath. Pol., VIII, 4) e a sua 
enérgica atitude de resistência ao golpe de Pisfstrato. Aos olhos desse aris-
tocrata de raízes, a timnia representava um desequilíbrio de forças no orga-

S4 Cf. ed. cit., p. 25. 
55 Cf. Heródoto, I 59; Aristóteles, Ath. Po/., XIV, 2; Diodoro da Sicflia. IX, 4, 20 e 29; Plutarco, Sol., 

XXX; M. Mor., 794; Diógenes Laércio, I 49-50, 65-66; Eliano, V.H .. , VIII, 16. 
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nismo polftico e nítida violação ao ideal da mediania. Assim, o poeta deve 
ser colocado fora dos movimentos políticos que, na Grécia, derrubaram as 
oligarquias, em favor do governo de um único homem (fr. 5). 

Os testemunhos que o apresentam reagindo com energia ao golpe de 
Pisístrato estão curiosamente em harmonia com o dispositivo legal a ele atri~ 
buído, que proibia a neutralidade em dissenções civis, sob pena de desonra 
(C f. Aristóteles, Ath. Pol., Vlll, 5; Plutarco, Sol., XX, I; M. Mor. 823 f, 550 
c). Eles nos informam em cores teatrais que o poeta, tomando as armas, resis-
tiu ao atentado, consciente de que fazia o possível para socorrer a pátria. No 
que se refere aos elementos principais desse episódio os testemunhos se asse-
melham; apenas o de Plutarco é mais minucioso (Sólon, XXIX - XXXI). 
Que Sólon resistiu à tirania pode inferir-se de seus próprios poemas, onde 
deixa clara sua oposição a esse regime. Que essa oposição diga respeito pre-
cisamente ao regime de Pisístrato, não se pode afirmar com certeza. Todavia, 
se o legislador o fez, deve tê-lo feito na medida de suas forças: de acordo com 
Aristóteles e Plutarco, a esse tempo Sólon jâ era velho. 

As notícias de sua morte são inspiradas também pelo mesmo espírito 
romanesco e poético que lhe entremeou a vida de episódios fantasiosos. O 
interesse dos que o fazem morrer fora de Atenas prende-se à convicção de que, 
permanecer sob a tirania de Pislstrato, seria uma incoerência de quem testemu-
nhou forte repulsa a tal regime. A qualidade de fundador da cidade de Sólio 
pode explicar os relatos que dão sua morte em Chipre (Piutarco, Sólon, XXXII; 
Diógenes Laércio, I, 62); por outro lado, na história de Salamina talvez esteja o 
fundamento de noticias de que desejou suas cinzas espalhadas pela ilha. 

A crermos em Plutarco, a velhice do poeta teria sido marcada por 
entretenimentos agradáveis (Sólon, XXXI, 3): 

"Agora me são caras as obras da nascida em Chipre, de Dioniso 
e das Musas, que fazem os prazeres dos homens." (fr. 20) 

É muito significativo um quadro de Estobeu, que nos mostra o poeta 
em seus últimos dias. Uma tarde, após o vinho, Execéstides, o sobrinho, 
cantou para Sólon uma ode de Safo. Encantado, o poeta pediu ao menino 
que lha ensinasse. Surpreso, alguém lhe perguntou por quê. E ele respon-
deu: "para que eu morra depois de aprendê-la". 56 

S6 Cf. LINFOlU'H, op. cit., p. 308, a vcrslo 6 prantida JIOI' Vit. Sol. Wtsterma1111, p. 113, esc. P1at., 
Rep., X S99 e, escol. Dem., XLV 64, Suda e Valério Mhimo v. 3, Ext. 3. No meamo sentido, 
Di6pes Laércio I 62. 
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Imaginação ou realidade, que importa? Esse quadro mostra-se fiel 
à imagem que a sua vida e a obra nos preservaram. E nô-lo apresenta com 
muita propriedade, no culto a seus mais altos valores: a vida boa, a poe-
sia, a paidéia. 
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3 
REFORMAS E MEDIDAS 

A crise O estudo da obra de Sólon nos devolve ao histórico dos 
acontecimentos que envolveram Atenas desde fins do século Vll a.C., até a 
primeira metade do século VI a.C. Ele nos dá a conhecer os quadros de uma 
luta entre pequenos e grandes, entre gente de bem (agatho[) e gente do 
povo (kakol). · 

A crise da sociedade ateniense que levou Sólon ao poder e cujas 
raízes se aprofundam no passado tem feições próprias, mas não representa 
um fenômeno isolado. Alguns fatores que a determinaram presidiram tam-
bém as transformações políticas, sociais e econômicas que, desde o século 
VII a.C., se fizeram sentir em outras regiões da Hélade. Nas origens, está 
ligada à estrutura primitiva da sociedade grega e ao regime jurídico que a 
regulava; à ausência de uma justiça pública que garantisse os direitos indi-
viduais estabelecendo leis iguais para todos e à idéia de que alguns indiví-
duos, por herança de sangue, são melhores do que os outros. 

Essa crise assume formas mais dinâmicas quando o regime polftico 
grego se torna acentuadamente oligárquico. Nos dias da realeza os quadros 
de vida eram mais simples: a incipiência da divisão do trabalho, aliada a 
um sistema de trocas in natura, reunia na mesma seara o senhor e o servo, 
unindo-os por vezes com laços de respeito e benevolência. Os tempos tor-
nam-se sombrios quando uma poderosa aristocracia agrária, sob a crença 
de uma physis superior, abandona o trabalho a um número cada vez maior 
de escravos, servos e colonos sob condições de vida tão desumanas, que 
muitos homens originariamente livres são arrastados a vergonhosa escravi-
dão. A expensas do suor alheio, a oligarquia fundiária, desfruta, livre de 
inquietações triviais, o lazer com boa mesa e boa música, dedicando-se à 
caça, à criação de cavalos, às competições esportivas, à administração dos 
negócios públicos ou à guerra. Essa mudança de cenário faz-se acompa-
nhar do que com muita propriedade G. Glotz denominou de "instalação do 
génos na pólis".57 

51 Cf. GLOTZ. Histoire Gncque.(Des origines aux Gumes Mtdiqucs). v. I, p. 119. 
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A esse tempo, tem o poder político quem tem o poder econômico; 
distribui a justiça quem tem o poder polftico. São eles, os eupátridas, que 
ainda detêm o monopólio das inacessíveis fórmulas da religião e do direito. 
Chegará, entretanto, o dia em que a insegurança e parcialidade determina-
das por um regime de justiça de tradição oral cederão espaço à implantação 
do estado de direito, centrado na lei escrita e ancorado no trabalho codificador 
de sábios legisladores. 

A religião primitiva atribuía aos nobres autoridade suprema de se-
nhor, juiz, sacerdote sobre todos os integrantes do génos, incluindo os ser-
vos, os agregados e os escravos. Quando a cidade se organizou, não pôde 
livrar-se dos prejuízos de sua formação gentflica: grande parte das lutas 
intestinas que por tanto tempo perturbaram a Grécia esteve marcada por 
essa desigualdade originária. No longo conflito entre as classes que se iam 
formando fora do génos e as famílias aristocráticas, aquelas, excluídas do 
casamento sagrado, dos direitos de propriedade, da participação nos rituais 
religiosos, sofriam da parte destas um tratamento marginalizador, pois não 
possuíam ancestrais, túmulo de antepassados e deuses do lar. Semelhante 
estado de coisas era agravado porque leis desiguais regulamentavam a pro-
priedade. Enquanto sobre as férteis propriedades das famflias nobres pesa-
va um regime jurídico proibitivo da alienação e da partilha, fortalecendo 
assim mais e mais o poder da nobreza, divisões contínuas fragmentavam a 
pequena propriedade, levando os camponeses a uma situação econômica 
penosa e instável. 

Com o tempo, em razão dos movimentos colonizadores iniciados a 
partir de fins do século VIII a.C. e desenvolvidos pelos séculos VII e VI 
a.C., os limitados quadros da cidade vão defrontar-se com horizontes mais 
amplos. As relações comerciais, postas em nível internacional, reatarão o 
contacto com a cultura do Oriente, prejudicado desde a invasão dória, tu-
multuando a vida das cidades e ampliando o mercado em função das exi-
gências de costumes mais refinados. A crescente divisão do trabalho, orga-
nizando os artífices em categorias profissionais definidas colaborará para o 
desenvolvimento de uma classe média, num cenário em que até então, como 
já dissemos, contracenavam o nobre e o agricultor. Ao lado da riqueza ter-
ritorial há de afirmar-se, aos poucos, a riqueza mobiliária e a economia 
doméstica dividirá terreno com a economia urbana. A nova ordem econô-
mica, não mais exclusivamente fundada em trocas em espécie, faz-se acom-
panhar de um desequilíbrio na hierarquia social de valores. O valor das 
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pessoas não estará apenas na razão direta dos seus bens de raiz e de sua origem; 
esse critério de distinção social, então fundamentalmente qualitativo, vai colo-
car-se a par de um outro que, sem distinguir linhagens, define,.se apenas em 
função da quantidade. Por sua vez, em razão da revolução tática do século vn, 
a aristocracia de cavaleiros deverá dividir o poder militar com homens do povo; 
os odiados novos ricos, de que nos dão notícia os poetas Alceu e Teógnis, vão 
disputar direitos à oligarquia dos privilégios hereditários. 

A Grécia conhece dias de inquietude e de eferve~ncia espiritual: 
um outro mundo emerge do mundo de Homero; valores surgem, outros 
perdem sua razão de ser; é o embate entre o velho e o novo, entre o certo e 
o incerto. Nessa grande crise, os quadros paroquiais de uma época patriar-
cal cedem lugar a um panorama mais rico em possibilidades e em criações. 

O processo que assinala a atuaçlo progressiva de alguns desses fato-
res nos faz saber que, na primeira década do século VI a.C., em Atenas, 
ainda essencialmente agrária. forças em conflito, não mais se contendo nos 
limites de sua dialética, acabam por rompê-los, atingindo, de forma decisi-
va, a vitalidade do organismo polftico. Então a cidade viu o caos. 

Conforme os testemunhos de Aristóteles (Ath. Pol., li, I -3) e Plutarco 
(Sol., XIII, I -3), sabemos que as dissensões eram provocadas pela desi-
gualdade entre duas facções. A desigualdade, garantiam-na uma Constitui-
ção oligárquica que retirava ao povo qualquer participação na vida política 
e uma legislação econômica opressiva que, levada às últimas conseqüênci-
as, sujeitava o devedor insolvente e sua famflia à escravidão, garantindo ao 
mesmo tempo ao credor o direito de escravizar o devedor à terra ou vendê-
lo em regiões estranhas. 

O conflito, que vinha de longe, no final da primeira década do sé-
culo VI a.C. alcança o seu ponto mais alto. A cidade estava em perigo; em 
tão crítica situação a tir.mia era considerada o único recurso hábil a pôr 
fim à desordem civil. Formou-se então um núcleo de resist~ncia popular 
à procura de um lfder, em luta pela consecução destes objetivos: liberta-
ção dos devedores insolventes. nova partilha de terra e mudança total da 
Constituição. Como a divisão entre as facções fosse violenta. povo e no-
breza concordam em eleger Sólon árbitro e arconte. Os pobres julgavam-
no homem excelente e os ricos sabiam-no homem de recursos. Uns e ou-
tros esperavam que sua polftica lhes atendesse aos interesses. 

Uma vez no poder, Sólon inicia a árdua tarefa de devolver à cidade a 
paz e a ordem. Atendendo em parte as reivindicações do povo, introduz 
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alterações na Constituição, embora não a modifique radicalmente; liberta 
os devedores insolventes, cancelando-lhes os débitos e proibindo a prisão 
corporal por dívidas, mas não procede a uma nova partilha de terras. 

Como Sólon enfrentou a crise Embora uma das reivindicações 
populares fosse precisamente a redistribuição das terras férteis da Ática, a 
notfcia de que semelhante exigência haja sido acolhida pelo legislador per-
de qualquer fundamento diante deste depoimento irrefutável: 

" ... agora, irritados contra mim, todos (me) olham com olhos de 
soslaio, como a um inimigo, sem necessidade: o que disse, com 
awcílio dos deuses realizei; quanto ao mais não agi em vão, nem 
me agrada fazer algo com a violência da tirania e nem que os 
nobres tenham a mesma porção da fértil terra pátria que os lw-
mens comuns. " 

(fr. 23, v. 16-21) 

Assim, as férteis terras da planície continuaram na posse dos nobres, 
como antes. Aliás, nem mesmo é pacífico que Pisfstrato resolveria depois o 
problema agrário na Ática determinando o confisco dessas terras.sx 

Embora não tenha procedido a uma nova partilha, Sólon tomou várias 
medidas para atender à crítica conjuntura da primeira década do século VI a.C.: 
umas, de caráter mais imediato, para resolver o problema de atenienses 
endividados, os hektémoroi; outras, por certo sem o caráter de urgência das 
primeiras, ligadas a uma política econômica mais ampla referente a toda Ática. 
Entre estas últimas contam-se leis atribufdas a Sólon, algumas das quais por 
certo destinadas a garantir à liberação dos hektémoroi um efeito mais duradou-
ro. A situação a que a renússão das dfvidas (Seisákhtheia) veio atender consti-
tuía-se num dentre os problemas-então o mais grave- que perturbaram a Ate-
nas do VI século aC. Nesse sentido é que se pode falar em cortes das despesas 
públicas, por meio da lei contra a inatividade, numa nova política de exportação, 
no incremento do comércio pelo incentivo ao artesanato e aos estrangeiros 
radicados na região, num minucioso regulamento em matéria de agricultura, em 
uma reforma de pesos e medidas, e ainda, em esforços no sentido de orientar 
Atenas pelos caminhos do mar, como assinala Glotz, afastando-a assim do tráfi-
co do PelopÓneso, onde a prejudicava a forte moeda de Egina. 

58 Ver sobre n questão CASSO LA, art. cit., p. 66-67. 
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A remissão das dívidas A crermos em Plutarco e Aristóteles, além 
de remir as dívidas existentes, Sólon limitou a responsabilidade civil ao 
patrimônio do devedor, proibindo que, para o futuro, se pudesse garantir 
empréstimos com a própria liberdade. A primeira dessas providências fi-
cou conhecida pelo nome de Seisákhtheia; a segunda constituiu a proibição 
de empréstimos com a garantia da liberdade ('tO J.Lfl 00\IEÍ~Et\1 im\ 'tOtÇ 
O'Óli.CXOW). O testemunho de Aristóteles completa o de Plutarco ao escla-
recer que a Seisákhtheia se referia tanto a dívidas públicas quanto a priva-
das. Por dívidas públicas deve entender-se "multas em proveito do Estado" 
e "impostos atrasados"; por dívidas privadas, "empréstimos regulados por 
relações contratuais entre particulares". A notícia de Plutarco acrescenta 
ainda que alguns autores, entre os quais Andrócio, não entendiam a 
Seisákhtheia como uma remissão de dívidas: Sólon teria apenas reduzido 
os juros e alterado as medidas e o valor das moedas. Ao esclarecer que a 
remissão de dívidas precedeu à legislação e que a reforma monetária se lhe 
seguiu, Aristóteles tacitamente afasta-se da tese de Andrócio. Na verdade, 
a interpretação a que este último se filia é endossada pela minoria. Na sua 
maior parte, os autores antigos, embora também se perguntem o que teria 
sido a Seisákhtheia, acabam por dá-la como uma "remissão de dívidas". 

A fonte primária para a compreensão da matéria é, em última análi-
se, o texto poético de Sólon (fr. 24 Diehl), a única fonte contemporânea ao 
VI século a.C.; na realidade, é dele que dependem os textos de Plutarco e 
de Aristóteles. 

O fr. 24 apresenta a obra do legislador e a justificativa de sua atuação 
política. Aí, o poeta invoca o testemunho de Terra Negra na avaliação de 
seu programa, já cumprido: 

"Eu. das lWiies pelas quais reuni o povo. de qual desisti antes de alcançá· 
la? Poderia testemunhá-lo de modo excelente no tribunal do tempo a gran-
de miie dos deuses olímpicos. a Te"a Negra, cujos marcos um dia eu arran-
quei, cravadns em toda parte; antes escrava, agora livre. " (v. 1-7) 

Eis aqui material para uma apaixonada e infindável polêmica. O que 
se deve entender por "terra antes escrava?" Se Sólon procedeu à sua li-
bertação, tê-lo-ia feito por que meios? Pela Seisákhtheia, dir-se-á. Certo. 
Todavia, ainda que se rejeite ou se afaste a tese de Andrócio, acolhendo-se 
então a de Plutarco e Aristóteles, persiste a questão de se determinar com 
rigor o significado e alcance dessa reforma. Se se admite que a Seisákhtheia 
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se constituiu na remissão das dívidas, acompanhada, para o futuro, da proi-
bição de usura sobre a pessoa, pergunta-se: "Remissão de que dívidas? Pú-
blicas e privadas, como quer Aristóteles? Ou apenas privadas?" Supondo-
se que pacificamente se pudesse admitir esta última alternativa, as dúvidas 
continuariam: "Todas as dívidas privadas, ou somente aquelas que pesa-
vam sobre os hektémoroi?" Admitindo-se que se tratasse exclusivamente 
das dívidas dos hektémoroi, haveria ainda razão para, com base nas notícias 
de Plutarco e Aristóteles, perguntar-se o seguinte: "E os thêtes e pelátai? 
Esses vocábulos são designativos de uma mesma classe de pessoas? Pode-
ríamos identificá-Ias. com os hektémoroi?" Já Woodhouse, no seu admirá-
vel estudo sobre o problema agrário na Ática do século Vll a .C., Solon, the 
Liberator, chamou a atenção para esse ponto. Aristóteles parece identificar 
os hektémoroi com a totalidade dos devedores; na passagem corresponden-
te, ao empregar as partículas disjuntivas f) ... f), Plutarco nos põe em dúvi-
da: estaria ele distinguindo duas classes de devedores: a dos hektémoroi e a 
dos que, garantindo as dívidas com o próprio corpo, podiam em caso de 
insolvência ser levados presos? Dessa forma, no que diz respeito à opera-
ção da lei de débitos, poderíamos nós pensar que Plutarco se afasta de 
Aristóteles, distinguindo na lei um efeito mais genérico e outro, especial-
mente vinculado à condição dos hektémoroi? 

Essas, entre outras, são as dúvidas que alimentaram a famosa e polê-
mica questão da Seisákhtheia. A interpretação que se lhe dê depende, em 
última análise, do peso que se atribua às notícias de Aristóteles e Plutarco 
ou aos jambos do próprio Sólon. Na opinião de Woodhouse, algo cético 
sobre o valor documental desses autores, a gravidade da situação dos 
hectémoroi não se ligaria exclusivamente à renda devida aos credores. mas 
ao próprio status deles. Cassola, menos cético que Woodhouse, num traba-
lho de grande valor, Solone, La Terra e gli Ectemori, não rejeita a possibi-
lidade de as fontes tardias oferecerem bons elementos à interpretação da 
questão e ressalta, ao lado da tradição polftica, a importância da tradição 
literária, urna vez que Sólon era muito conhecido, o mesmo ocorrendo com 
seus poemas. Por outro lado, as dificuldades continuam: "Sólon fala em 
hóroi, marcos que um dia arrancou da terra escrava, tomando-a livre. Ora, 
o poeta parece autorizar que se estabeleça uma estreita ligação entre a libe-
ração da terra e o levantamento dos hóroi, como se eles fossem particular-
mente denotativos de uma especial situação jurídica da terra. Se isso é cer-
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to, pergunta-se: Que situação jurídica é essa?" Para responder-se a essa 
questão, conviria detenninar antes a que título os hektémoroi, pelátai ou 
thêtes estavam ligados à terra. A título de proprietários? De meeiros? De 
servos? E o hóros? Na verdade, muitas e variadas têm sido as interpreta-
ções a respeito do significado que se deva atribuir-lhe. Para uns seria o 
terminus. Cravado na terra do eupátrida, constituir-se-ia em atributo e ga-
rantia de seu direito de propriedade.s9 Para outros, marco designativo de 
um ônus sobre a terra, que pertenceria ao devedor, não ao eupátrida.60 Na 

S9 Essa~ a ÍDietpi'CiaÇlio filiada 11 ~oria da propriedtuk gentílica e da servidiltJ he~ditdria. Seu gran-
de repi'CSCD(allle t Fustel de Cou.langes. Endossaram-na tamb<!m Beauchet e Gemet. De acordo com 
essa leoria, os hd:Jlmuroi libenos por S<Sion eram os clitntes, servos que cultivavam as terras dos 
euptitridas clelu detendo a posu, mediante o pagamento de uma taxa correspondente à stxta porte 
ela colheita. A Seisdkhtheia teria consistido nAo só na aboliçllo da clitntela e da taxa, como também 
ao reconhecimento do direito de propriedade daqueles que até entllo eram apenas servos. 

60 Os autores que, rejeitando a teoria da pmpriedade gtntílica e da urvidilo hertditdria, acolhem a 
idéia de uma crise da pequena propriedade, filiam-se, uns, à teoria do pequena propriedade aliená-
vel. Otltros, à teoria da pequena propriedade inalienável. 
De acordo com a teoria dn pequena propriedade alienável, acolhida pela maioria dos estudiosos 
dessa malma, alnda que com algumas divergências (Dt Sancris. Bu.wlr, Swoboda, Glorz. Cohen, 
Wilamt~witl. Meytr. 111-lde-Gery. French, Lipsius e outros tantos), ao tempo de S<Sion já estaria for-
mada a classe dos pequenos proprietários livres. O individuo em dificuldades econômicas podia 
obter um empréstimo (possivelmente em espécie) oferecendo a própria tem como garantia. Em 
uso de insol~ncia. o credor recorria ao bem imóvel que constituíra o objeto da fiança Todos os 
partidário dessa teoria concordam em que o pequeno proprietário endividado, tendo perdido o direi-
to sobre a terra. continuava. a menos que fosse vendido como escravo em terras estrangeiras, a 
cultivar o campo que antes lhe pertencera. ntt que saldasse a divida. Alguns desses autores julgam 
que o vinculo pelo qual a terra se torna garantia paro o credor era a hipteca (nesse sentído, De 
Sanctis, Bust~/1, Belllch); outros, paro os quais a hípoteca no sentido moderno da Cllpressllo nl!o 
existia ainda a esse tempo, slio de parecer que tnl vinculo era a prll.ris epllj.rti, vale di:z.er, a venda 
com possibilidade de recuperaçilo do objeto vendido (nesse sentido, Lipsius, G/otz. Cohe11, Adctx:k. 
Wade-Gery). Aínda outros (Swobllda e mais tarde tamb<!m Bu.rolr), conciliando as duas posições. 
julgam que as duas fonnas de direito real já exístiam ao tempo de Sólon. De acordo com a teoria da 
pequena propriedade inalienável, ao tempo de S<Sion a pequena propriedade estava realmente em crise, 
mas era inalienável e insuscetível de hipoteca. Alguns de seus partidários julgam qae os empdsrimos 
eram garantidos com a pessoa do devedor, outro, com os seus bens. Todavia, como a 1em1 n1lo podia 
mudar de proprietário, os objetos de garantia eram a pessoa do devedor e de seus familiares, bem como 
a colheita. Nesse caso, os h6roi usinalariam uma venda (pnlsis) fJCtlcio, cujo objetivo seria vincular li 
terra os cidadb em débito, empenhando os produtos dos campos. sao partidários dessa teoria, entre 
outros, Fint, úwis, """Fritz. Loru, Hammmtd (com algumas reservas), llbod}I(Jule. Embora di vir· 
jam em alguns pontos, concordam em que a obra de Sólon teria consistido na remisslo das dividas e na 
liberaçlio dos escravos. Cf. Cassola, an. cit., p. 26-34. 
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opinião de uns ele af estaria para denotar a existência de uma hipoteca; de 
outros, a de uma 1tpâa"tç Êm Â.OOEt, isto é, venda com possibilidade de 
recuperação do objeto vendido (a terra). Nessas condições, enquanto o pra-
zo para o pagamento da dívida não expirasse, o hóros prestava-se a tomar 
público o direito do credor. Há, porém, quem (Wade-Gery) explique a fun-
ção de tal marco diferentemente. Ele serviria para tornar do conhecimento 
público o já caracterizado estado de insolvência do devedor, designando ao 
mesmo tempo que a terra tinha novo proprietário. Há também aqueles (Glotz 
e Cohen) que atribuem ao hóros uma dupla função: indicar a existência de 
uma hipoteca e, em caso de a insolvência caracterizar-se, a perda definitiva 
da terra em proveito do credor.61 

Além dessas questões, ligadas à liberação da terra e ao levantamento dos 
hóroi, outras decorrem ainda das palavras de Sólon nos versos que se seguem: 

"Muitos a Atenas pátria criada pelos deuses eu trouxe de volta, vendidos, 
este injustamente, aqueles justamente; uns que fugiram por constrange-
dora necessidade, não mais falmuio a língua ática, enquanto vagavam 
por muitos lugares; e outros que aqui mesmo tinham uma inconveniente 
escravidão tremendo diante do humor dos senlwres; eu os tomei livres. " 

(fr. 24, v. 8-15) 

O texto refere-se à escravidão fora e dentro de Atenas. Dentre os que 
foram vendidos e viviam longe da pátria, Sólon distingue os que o foram 
injustamente e os que o foram justamente. "Deve aqui entender-se que 
ekdíkos se aplique a homens originalmente escravos e que dikaíos se apli-
que a homens originalmente livres? Ou os vocábulos em questão seriam 
sinônimos de 'ilegalmente' e 'legalmente'?". Na primeira hipótese deviam 
então existir na Ática duas categorias de pessoas em estado de servidão, 
idéia que em princípio estaria autorizada pela palavra aeikéa. Nesse caso se 
deveria entender que Sólon considera a escravidão inadequada a certas 
pessoas, porque elas eram originalmente livres. 

Além dos que se encontram fora da Ática porque foram vendidos, há 
aqueles que, "sob constrangedora necessidade", fugiram da cidade em bus-
ca de melhores condições de vida, e por isso vivem em regiões estranhas. 
Apátridas, o tempo de exílio fê-los esquecer a própria lfngua. À luz dos 
testemunhos de Aristóteles e Plutarco podemos avaliar a que "necessidade 

61 Cf. CASSOLA. an. cit., p. 30 
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constrangedora" o poeta se refere. Por certo à cruel lei de débito, que sujei-
tava o devedor insolvente à eScravidão, a ele, à mulher e aos filhos. Sob um 
regime jurídico desumano, os contratos de empréstimos, em dinheiro ou 
em espécie, dia a dia vinham arrastando atenienses à miséria e à opressão. 
"Não mais suportando capricho de seus senhores", enfim, a penosa situa-
ção econômica em que se encontravam, essas criaturas acabaram por en-
contrar no exOio a garantia da própria liberdade. 

Nem todos, porém, podiam ou queriam expatriar-se. E pennaneciam 
junto à terra escrava, escravos também da vontade arbitrária de seus aJgozes. 
Uns e outros, porém, aguardando o libertador. 

Eu os tomei livres Pela remissão de dívidas, pela atribuição do direito de 
propriedade sobre a terra até então conservada a título precário, pela devolução 
de terras àqueles que, embora legítimos proprietários, as perderam em razão de 
insolvência, por qualquer dessas alternativas e ainda pela proibição definitiva 
de usura sobre a pessoa humana, o que importa é que Sólon os tomou livres. 

Investido de poderes especiais, o legislador realizou a refonna a des-
peito do descontentamento que ela poderia suscitar em uma e outra facção. 
De fato, diz-se que os pobres esperavam também uma nova partilha de 
terras e os ricos em nada se alegraram com a anulação de seus créditos 
(Aristóteles, Ath. Pol., XIII, 3; Plutarco, Sol., XVI, 1). Entretanto, Sólon 
tinha um programa: aquele que lhe parecia justo. Não lhe interessava agra-
dar a quaisquer das partes em conflito, mas realizar o que julgava necessá-
rio. Se cumpriu o que prometera, por que então calar-se diante das críticas 
que lhe pareciam injustas? 

"Ao povo se é preciso censurar abertamente (eu direi): 
O qw agora têm, nilo teriam visto com os olhos nem sonhando; 

e todos os mais poderosos e os melhores em força louvar-me-iam e 
de mim fariam amigo" (fr. 25, v. 1-5) 

Sua recompensa foram as críticas do povo, insatisfeito; e a inimizade 
de seus pares, os agathoí, descontentes com as concessões que fez às rei-
vindicações populares. Aos olhos do legislador, que julgava ter distinguido 
os homens sem estirpe com alguns privilégios, conceder-lhes os mesmos 
direitos que conservara para os aristocratas seria acolher a igualdade abso-
luta, o que jamais pretendeu. O saldo imediato de sua política não lhe foi 
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favorável: a posteridade é que reconheceria nela os gérmens do espírito 
democrático. De fato, Aristóteles elevaria Sólon à qualidade de fundador 
da democracia ateniense (Ath. Pol., XLI, 2). Se a dimensão histórica nos 
põe em cautela contra esse julgamento (a democracia é obra de Clfstenes), 
não nos autoriza, porém, a retirar ao poeta a glória de ter sido o primeiro 
chefe do partido popular. 

Principais disposições constitucionais A tradição antiga não nos 
autoriza a afirmar que haja existido um documento constitucional ligado ao 
nome de Sólon. Qualquer observação nesse sentido depende do grau de 
confiança que depositarmos na tradição ática a que temos acesso por 
Aristóteles e cuja fonte remonta '\. Andrócio. É provável que Sólon não 
tenha redigido sistematicamente uma nova Constituição, mas que tenha 
introduzido na já existente algumas alterações.62 

Algumas disposições constitucionais auxiliam a compreender os prin-
cípios norteadores do pensamento político desse legislador. Destacamos as 
relativas à divisão em classes (isto é, o critério de discriminação das classes 
sociais; alguns direitos e deveres que lhes atribuiu), as principais disposi-
ções relativas ao Areópago, ao Conselho dos Quatrocentos, à Assembléia e 
à Heliéia. 

A divisão em classes Não é pacífico que a divisão da sociedade 
ateniense em quatro classes seja obra de Sólon. Provavelmente já existia ao 
tempo de Drácon ou mesmo antes.63 De qualquer forma, nos quadros da Cons-
tituição atribu(da a Sólon, eram classificados como pentacosiomédimnoi aque-
les que pudessem recolher de sua propriedade quinhentas medidas de pro-
dutos secos ou molhados contados em conjunto; como hippels, se esse 
quantum fosse trezentos; como zeugltai, se duzentos. Os demais pertenci-
am à classe dos thêtes. 

Essas informações, que nos vêm de Plutarco e Aristóteles, suscitam, 
entre outras, a seguinte questão. Se se fala em produtos secos ou líquidos, 
deve então pensar-se que Sólon tomou como base dessa classificação a pro-

62 Cf. GLOTZ. Histoire Grecque, ed. cit., p. 436; FREEMAN. 7'111! Worlc and Ufe ofSolon, ed. cit., p. 56. 
63 Cf. ARISTÓTELES. Ath. P()L, IV, 3; VIl, 3. Ver DE SANCTIS. Storia deí Greci dal~ Origine a/la 

Finl del Seco/o V, 4 ed., Firenze: La Nuova ltalia. 1954, V. I, p. 477; GLOTZ. Histoire grecque,(Des 
()rigine.< aux Guerres Midiques), ed. cit., p. 414 et seqs.; FREEMAN. TM ~r.t und Ufe f1"Solon, 
ed. cit., p. 57-58; Linforth, ed. cit., p. 77. 
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priedade territorial, ou melhor, a colheita que ela pudesse oferecer; nesse 
caso, estariam excluídos da classificação aqueles que não possuíssem terras? 
Para resolver tal questão já Wilcken propôs uma correção ao texto de Plutarco, 
Solon XXIII 3, sugerindo que se lesse 0'\xncl:v em vez de Ehx:nél:v.64 Tam-
bém já se recorreu a uma outra passagem em Plutarco, segundo a qual Sólon 
teria pennitido, para efeito de avaliação de oferendas de sacrifícios, que o 
cordeiro e a dracma fossem equivalentes ao médimnos. Com base nesse texto 
entendeu-se que o sistema de classificação de Sólon não se faria em função 
apenas do capital imóvel, a terra, mas também do capital móvel, ou seja, a 
moeda. Nesses termos, aquele cujo capital móvel rendesse anualmente qui-
nhentas dracmas poderia pertencer à classe dos pentacosiomédimnoi, da mes-
ma forma que aquele cujos campos comportassem a colheita anual de qui-
nhentas medidas de produtos secos ou líquidos, contados em conjunto (Sol., 
XX1ll2-3). 

É impossível afirmar-se com certeza até que ponto a Ática solônica 
sofreu o impacto das transformações ligadas ao advento do comércio e da 
industrialização; pode acolher-se, todavia, a opinião de críticos categorizados 
de acordo com a qual a região era a esse tempo ainda fundamentalmente 
agrária.6$ É possível que o legislador houvesse adotado como regra geral o 
critério referido por Plutarco e Aristóteles, admitindo, porém, o processo 
de equiparação das medidas de produtos secos e líquidos com a dracma nos 
casos em que tal se fizesse necessário. O relevante é que, ao adotar como 
critério de classificação social apenas a posse de bens materiais, desprezan-
do o requisito do bom nascimento, Sólon deu ensejo a que se lhe atribuísse 
o ter transmudado o caráter da Constituição ateniense, antes aristocrática, 
agora timocrática. 

O tratamento dado a cada classe Assim como para a divisão da 
sociedade em classes Sólon tomou como critério o poder econômico, tam-
bém na distribuição dos cargos e encargos foi inspirado pelo mesmo princí-
pio. Os cargos foram distribuídos entre as três primeiras classes. Aos thêtes, 
excluídos de acesso a qualquer um deles, foi permitido apenas participar da 

64 Cf. afticadeJ.H. THIEL. OnSoiM'upkm ofPropeny- Clmsu, MMI'IIIJSYM4a. ser. 3 ('50) 1-11. 
6S Cf. JAEGER. Paidlia, ed. cit., p. 163-164; Woodhouse, Solon IM l.iberalor (Á s1udy oflhe agrarian 

pmblem in Attica in IM sevenlh celllW'y). Ncw Yort: Ocugoo Boolc.s Inc .. 1965., p. 1-8; FREEMAN, 
TM Work IJIId l.ife {)fSoJon, ed. cit .• p. S9: M. AUSTlN e P. VIDAL. Naquet. Ec{)nomia y Socitdad 
en lo Anligua Gricia, ed. Paidos, 1986, p. 63, 67-68. 
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assembléia e tribunais. Mesmo na distribuição dos cargos Sólon estabele-
ceu distinções entre as classes, pois apenas aos pentacosiomédimnoi garantiu 
o direito aos cargos de arconte e tesoureiro. Aos hippeis e zeugltai permitiu 
exercer as funções atribuídas aos poleta(, aos héndeka e aos kolakrétai. 
Todavia, restringiu o poder dos magistrados, permitindo que de suas deci-
sões houvesse recurso para a Heliéia e, reunindo-os num mesmo edifício, o 
Thesmothetefon. teria facilitado, assim, uma fiscalização recíproca. 

Anteriormente, os magistrados provinham de famfiias nobres e ricas 
e era o Areópago que, com poderes absolutos, os colocava no poder e dis-
tribuía entre eles os cargos. Com Sólon, todavia, essa prática não prevale-
ceu. Na eleição dos magistrados, foi combinado o critério da eleição com o 
do sorteio. Os arcontes não mais seriam apontados pelo Areópago. De cada 
uma das quatro tribos era colhida uma lista de dez nomes e do total de 
quarenta escolhiam-se por sorteio nove para o arcontado. 

Quanto aos deveres, todo ateniense era obrigado a prestar o serviço 
militar, com exclusão dos thêtes, cujo recrutamento só se fazia em circuns-
tâncias especiais e assim mesmo para funções reconhecidamente destituí-
das de dignidade. Não podemos afirmar com segurança se ao tempo de 
Sólon as liturgias já existiam; sabe-se que os mais poderosos economica-
mente eram obrigados a determinadas prestações. 

O Areópago Na opinião dos antigos Sólon foi o criador do Areópago 
(Plutarco, Sol. XIX). Essa assertiva, todavia. parece ser falsa. Aristóteles 
esclarece que Sólon apenas delimitou as funções desse órgão, já existente 
(Ath. Pol .• VIII, 4) 

Talvez se possa explicar, assim, a afirmação de que Sólon foi o cria-
dor do Areópago. Nas origens, o Areópago denominava-se simplesmente 
Boulé e tinha sede seja no pórtico real, seja na agora, próximo à pedra de 
juramentos, seja ainda na colina de Ares. Ao criar o Conselho dos Quatro-
centos, Sólon, ou os da época, teria procurado distinguir a velha Boulé da 
nova, fixando em definitivo a sede daquela no Areópago.66 

A composição do Areópago, nos termos da Constituição atribuída a 
Sólon, devia fazer-se com elementos que já houvessem exercido a função 
de arconte. Ora, sabe-se que somente poderia aspirar a esse cargo quem 
integrasse a classe dos pentacosiomédimnoi. Assim, a velha Boulé era 

66 Cf. GLOTZ. HIJtoire g~Ycque,(Des origines aux Gumes M~iques), v. I, p. 401, n. 99. 
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ANTIGÜIDADE· GRÉCIA I ATENAS (até 500 anos antes J.C.) 

....................... DINilt . ............. tuw.,. 
.................... QA. 

lllinlle.............-

A CONSTITUIÇÁ.O DE SOWN 

Fig. 12 - Observe-se a importância política da primeira classe, os 
pentaknsinmldimnoi, e sua força junto ao Areópago, por meio da pnrticipnçlio 
nas magistraturas (an:ontado). 
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composta dos cidadãos mais ricos da cidade que, se não eram necessari-
amente da aristocracia, por certo dela eram ainda recrutados em número 
considerável. 

Sólon retirou ao Areópago o direito de escolher os arcontes (Ath. 
Pol., Vlll, 2) mas não lhe diminuiu o prestígio, tendo preservado muitas 
das funções que desempenhava primitivamente. Manteve seu direito de jul-
gar os homicídios cometidos com premeditação, reservando a outros tribu-
nais (o dos éfetas) a tarefa de manifestar-se sobre outras espécies de homi-
cídio. Determinou ainda que ao Areópago cabia ser o guardião das leis e da 
Constituição, como antes, castigar os que cometessem infração, podendo 
aplicar-lhes penas corporais e multas, bem como julgar os que conspira-
vam contra a Constituição (Ath. Pol., Vlll, 4). Entende-se, no conjunto, 
que mais alta função da velha Boulé era, em última análise, zelar pela 
moralidade pública e privada, cabendo-lhe também, o direito de veto às 
decisões da Assembléia quando lhe parecessem contrárias ao interesse ge-
ral da pólis. 

O Conselho dos Quatrocentos Diz-se que Sólon criou um Segundo 
Conselho, constituído de quatrocentos membros, recrutados na proporção 
de cem para cada uma das quatro tribos, por ele conservadas. Alguns auto-
res, todavia, negam que essa instituição seja obra de Sólon.67 Não há traços 
de que haja existido anteriormente como não há provas definitivas de que 
existisse no século VI a.C.; na verdade, não se tem notícia de sua atuação 
até sosn a.c .• quando então se teria manifestado devido à ameaça de 
Cleomenes.611 Mas Glotz julga que a existência desse Conselho pode ser 
indiretamente confirmada por um documento anterior à reforma de Sólon. 
Encontrou-se em Qui os uma pedra, semelhante aos áxones atenienses, onde 
se registra a existência de uma Boulé popular antes de 600 a.C., possivel-
mente adstrita a uma Boulé aristocrática, composta de cinqüenta membros 
por tribo. Supõe-se então que Sólon, em viagens à Jônia, tenha tomado 
conhecimento desse órgão e nele se tenha inspirado para a criação do Con-
selho dos Quatrocentos em Atenas, não ousando, porém, atribuir à nova Boulé 

67 Cf. P.·W., 974 10.20; GLOTZ. Hittoi~ g~cq.u,(Oes originesnux Guerres Médiques),. ed. cit.. v. I, p. 438, 
n.66 

68 Cf. GLOTZ. Hisroir~ gncqu~.(Des origius awc Guuns Midiques}, ed. cit., v. I, p. 468, n. 203, de 
IICOrdo com o qual tambtm n!o ~ pacffico que tenha sido o dos Quarrocmws o conselho que resistiu 
n Cleômeoes, fs4goras e seus partidários. · 
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competência tão ampla quanto à de seu modelo.~ Na prática. o Areópago pas-
sou a ser considerado "11 áx.o f3o\M.1l e o Conselho popular, "11 Káuo J3o\M."fl. 

Plutarco nos informa que Sólon teria criado esse órgão em virtude da 
reação popular à Seisákhtheia. Após o beneffcio dessa medida, o povo, 
tomando o gosto pela liberdade e tomando-se orgulhoso, teria passado a 
exigir maiores privilégios políticos. Nessas condições, a criação do Segun-
do Conselho representaria um recurso adotado pelo legislador para dar maior 
expressão às aspirações liberais da comunidade (Sol., XIX, I). 

A maioria dos autores concorda em que o acesso ao Segundo Conse-
lho estava aberto às três primeiras classes.70 Não se sabe, todavia, se os 
membros desse órgão eram escolhidos por sorteio ou eleição. O sufrágio 
parece ter sido a prática. pois Aristóteles nos informa que Sólon manteve 
esse sistema no que diz respeito aos arcontes (Pol., II, 9, 2). Assim, se a 
eleição lhe parecia o melhor meio de recrutamento de magistrados, por que 
não a teria admitido também no que diz respeito ao Segundo Conselho? 
Aristóteles não oferece muitas informações a respeito desse órgão; apenas 
o menciona de passagem. Plutarco mostra-se mais generoso. Ele julga que 
Sólon, ao criar a nova Boull, pretendia com ela pôr em xeque o poder da 
Assembliia. A seu ver, a função desse órgão seria proboulêutica - cabia-
lhe deliberar sobre assuntos pllblicos antes de o povo f~lo, não sendo 
permitido que qualquer matéria fosse levada à Assembléia antes dessa pré-
via deliberação (Sol., XIX, 1-2). 

A Assembliio Não sabemos se a Assembléia existia antes de Sólon.71 

Ao tempo desse legislador, todavia, todos podiam dela participar, inclusive 
os Thêtes. Na verdade, excluídos do acesso às magistraturas, os Thêtes ti-
nham o direito de fazer parte apenas da Assembléia e dos tribunais 
(Aristóteles, Ath. Pol. , VII, 3). 

A esse órgão Sólon concedeu o poder de eleger magistrados, restrin-
gindo-o, porém, pois a maior parte deles era escolhida por sorteio 
(Aristóteles, Po/., II, 9, 2 e 4; Ath. Pol., Vlli, 1). Anote-se, ainda, o papel 

69 Cf. GLO'T7. Hú:loirr [lrn:que, (Ou tJrigiiiU ata Gwrru Mldiquu), cd. àt., v. I, 438-439; 0 . .S~ 
/Jo;dl, p. 739. 

70 Cf. LINFORTH. cd. cit., p. 3S. 
71 Cf. GLOTZ. Histoitr[ltrcque,(DcsoriJines oux Guena tMdiqucs),cd.cit., v. I, p. 439; F'REEMAN. 

Tht Wort alUI Uft of So/on, cd. cit., p. 79. Concra. LINFOirrH, cd. cic., p. 84, de ICOfdo com o qllll 
11 As.rtmblllu era IJo anciga quanco o AntJpugo. 
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fiscalizador do Areópago sobre as decisões da Assembléia, exercido na qua-
lidade de guardião das leis e da Constituição. 

A Heüéia Não se sabe como era organizada ao tempo de Sólon, nem 
a extensão de suas prerrogativas. Sabe-se que se tomou um dos mais impor-
tantes tribunais populares de Atenas, ou melhor, o tribunal por excelência. 

Nos tennos da Constituição atribuída a Sólon sua função era a de 
apreciar o exercício do poder judiciário. Tribunal de apelação, estava, como 
a Assembléia, aberto a todos, embora não saibamos como a esse tempo seus 
membros eram recrutados. 

Quando Aristóteles indica as três medidas democráticas de Sólon, entre 
elas inclui o direito de apelo aos tribunais, medida essa que considera a mais 
importante das providências do legislador (Ath. PoL, IX, I). A seu ver, ao ins-
tituir essa prática, Sólon conquistou o título de fundador da democracia. 

Além da atribuição de fiscalizar o julgamento dos magistrados, ca-
bia à Heliéia aplicar penas complementares a esses magistrados em casos 
especiais (Lfsias, Contra Theomn., l § 16). Todavia, não temos certeza de 
que Sólon houvesse adotado a prática característica da democracia ateniense 
segundo a qual esse tribunal poderia, também, chamai' os magistrados à 
prestação de contas, ao ténnino de cada exercício. 

Explicando as razões pelas quais, no conceito de alguns, Sólon era 
considerado bom legislador, Aristóteles observa que ele aboliu a oligarquia 
por ser demasiado exclusivista, pôs tenno à escravidão do povo e estabele-
ceu a antiga democracia, misturando habilmente os elementos da Consti-
tuição, pois o Conselho do Areópago era oligárquico, as magistraturas 
eletivas, aristocráticas e os tribunais, democráticos (Pol., 11, 12 1274 a-b). 
Talvez essa passagem tenha inspirado a idéia, muito difundida, de que Sólon 
procurou adotar uma política que garantisse o equilíbrio de forças na cida-
de. Assim, ele teria querido controlar o poder dos magistrados através do 
tribunal heliástico, da Assembléia, pelo Conselho dos Quatrocentos, do 
Areópago, pelo corpo de cidadão, e de todos, pela Jei.72 

Medidas legais Dentre as medidas de caráter legislativo atribuídas 
a Sólon, destaquemos as que regulam as relações entre os membros da fa-
mília e as que regulam as relações entre o indivíduo e a administração. Do 
primeiro grupo, consideremos a famosa lei testamentária (diatíthesthai tà 

72 Cf. FREEMAN. Tht '*''* and Uft of Solon, cd. cit., p. 83. 
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heautôu); do segundo, a lei sobre infonnação, a lei contra a neutralidade política, 
a lei que pennitia a qualquer cidadão mover ação no interesse de alguém injuria-
do e as leis que assinalam o controle do poder público sobre a vida privada 73 

Diatíthesthai tà heauwu No período do sistema da propriedade 
coletiva do gérws, não há falar-se rigorosamente em sucessão: o génos é o 
proprietário; a morte do chefe exige um substituto para administrar os ne-
gócios comuns, mas não abre a sucessão. O problema da sucessão apresen-
ta-se como tal no regime jurídico da propriedade individual. A obra de 
Sólon parece colocar-se precisamente no período em que o poder do gérws 
começa a perder terreno para o espírito individualista, ou quando, ao lado 
da grande propriedade, coloca-se a pequena propriedade.74 

Na maioria das cidades antigas e em Atenas a matéria das sucessões 
era organizada em função das instituições políticas, sociais e religiosas. De 
fato, a transmissão do patrimônio estava ligada à preservação do culto do-
méstico e à continuação da família.7~ Regulando a devolução das sucessões, 
vigia o princípio de parentesco combinado com o da masculinidade, ficando 
as disposições afetivas em segundo plano, por vezes até mesmo preteridas 
pelo direito positivo. 

A adoção era o último recurso para prevenir a extinção do culto do-
méstico, quando a esterilidade dos cônjuges ou a morte prematura dos fi-
lhos punha em risco esse valor sagrado. A fim de que a casa não ficasse 
vazia, a lei facultava a quem não tivesse filhos (ápais) o recurso da paterni-
dade fictícia.76 Ora, diz-se que a Diatíthesthai tà heautou institui, no fundo, 
uma paternidade fictícia e caracterizou uma adoção. 

Citada repetidas vezes pelos oradores, essa lei não sofreu objeções 
sérias quanto à autenticidade.n Iseu enuncia-a nos seguintes termos: "a lei 

73 Seguimos aclllSSificaçllo de PREEMAN. The Workan.dLifeof Soum. ed. cit., p. 112-113. Os textos 
de lseu, Demóstenes, Ps.Demóstenes, lsócrates indicados com números romanos estio de acordo 
com o artigo de Oemet, w crlation du te.rtamenr. Observations sur une loi de Solon (I te partie), p. 
123-168; (2e partie), p. 249-290. 

74 Cf. H. SWOBODA. Beitriige l)lr griech. Rechl$guch., apud Gemet, La crlation du testamenl, p. 131, n. 2 
75 Cf. BEAUCHET. Hisloire du droit privl de la ripubliqu athlnienne, Paris: O!cvalicr Marescq et 

& Editeurs, 1897, v.lll, tftulo VI, p. 436 et seqs. 
76 Cf. lsócrates, Mgin, § 3S; Demóstenes, Adv. úoch., § 48; lseu, De apol/od. her. § 39: bltwç b 

otJCO<; 11f11lÇeprf1(l)&fi. Cf. Platlo, úis Vl773. 
77 lseu, 11, 13; 111, 68; IV, 16; VI, 9; Demóstenes, XX, 102; XLIV, 68; XLVI, 14; lsocrates, .imc. 49, 50; 

Aristóteles, Ath. Pt11. , XXXV, S; Platlo, úis, XI, 923 e- 924n. 
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declara expressamente que é permitido a qualquer um dispor de seus bens 
à sua vontade se não deixa filhos varões legítimos" {lll, De Pyrrhi hered, § 
68). Á notícia em Plutarco (Sol., XXI, 3) e Demóstenes (XLVI, 14) acres-· 
centa: "feita a prova de que o legatário estava em pleno gozo de suas facul-
dades mentais ao tempo do ato da legação, e que seu juízo não foi influen-
ciado por sofrimento ou violência fzsicos, drogas ministradas por outros, 
velhice ou persuasão de mulher". Na hipótese de o legatário não ter ftlhos 
mas filha ou filhas, esclarece lseu (lU, 68), ele poderia escolher o seu su-
cessor, mas este era obrigado a manter-lhe as filhas e encarregar-se do futu-
ro delas. As disposições essenciais da lei dizem respeito, fundamentalmen-
te, à transmissão do patrimônio, e abrem, ao lado da sucessão natural ab 
intestato, uma outra forma de sucessão. Quer regule a adoptio inter vivos 
ou causa mortis, essa lei permite ao individuo que não tenha filho do pró-
prio sangue dispor de seus bens em beneficio de pessoa de sua escolha, 
mesmo que o exercício desse direito resulte no afastamento dos parentes 
legítimos (ankhistefs). 

Com base nessa lei, os autores antigos, em geral, atribuem a Sólon a 
introdução do testamento do direito ático (Piutarco, Sol. XXI; Demóstenes, 
Contra Lept. § I 02). Se por testamento entendermos aquela instituição cri-
adora de capacidade, que garante ao individuo o exercicio de um direito 
subjetivo, facultando-lhe a livre disposição de seus bens, então o legislador 
ateniense teria sido o autor de uma inovação de alcance revolucionário. É 
mais provável, todavia, que Sólon não tenha instituído o testamento ou 
que, se o instituiu, não tenha sido nessas condições.78 

Nas origens, o testamento tinha o caráter de adoção testamentária e, 
embora seja dificil precisar-lhe os objetivos, é mais provável que se consti-
tuísse num recurso para se garantir ao defunto, por via de adoção póstuma, 
um filho e um herdeiro legítimo. 79 Isso pode ser inferido a partir do exame 
dos efeitos da Diatíthesthai e das conexões que já os antigos estabeleciam 
entre a adoção, o testamento e os valores religiosos, principalmente nos 
tempos anteriores ao século V a.C. (Aristóteles, Política, li, 9, 7. Iseu, De 
Meneclis. Hered., § 13; Isócrates, Aeginet., § 13 et seqs.). 

78 Ct: P. W, p. 966, 20 et seqs; Ruschellbusch, .d tat!8&:rrcn m éa!IWÍi Ein Beitrtzg Zllllt sogt111111tem 
TestameJtUgesetz du Solon, Zeii$Cbrifi der Savigny- Stiftung 1Ur Rec:hts&escbicllte, LXXIX ('62) 
307-311. Contra. de SlllCtia, Storia dei Grec:i, ed. cit., v. I, p. 482. 

79 CC. BEAUCHET., ed. cit., v. Jll,livro U, UlUlo VI, p. 427-428. 
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Quanto ao verdadeiro espírito da lei, também as opiniões são diver-
gentes. Duas se opõem com clareza. 

a) Autorizando, na ausência de filho legítimo (de sangue), a institui-
ção de um herdeiro fora do génos, a Diatíthesthai, constituindo-se em ino-
vação legislativa de propósitos revolucionários, desferia golpe decisivo no 
velho direito. Atingindo por seu intermédio o regime jurídico da proprie-
dade, Sólon, numa firme luta contra o poder gentílico, teria também abala-
do nos seus alicerces o princípio da solidariedade familial. Essa interpreta-
ção é de Glotz,110 endossada em suas linhas gerais, por De Sanctis.K1 

b) Se por essa lei o indivíduo adquiriu uma liberdade que não pos-
suía antes, eis uma conseqüência acidental e alheia às intenções do legisla-
dor. Em última análise, a Diatíthesthai, sem o sentido moderno que Plutarco 
lhe atribui e mais de acordo com a moralidade tribal, representaria uma 
ficção legal para salvaguardar os interesses da famflia e preservar-lhe a 
existência, garantindo-lhe ainda a execução de serviços devidos aos mor-
tos. Tal interpretação é de Freeman, muito afim à de Gemet, que parece ser 
mais sólida e convincente.112 Gemet não vai tão longe quanto Glotz, que faz 
da lei um meio de defesa do indivíduo conlrd o génos, mas vê nela um 
recurso de proteção ao oilws, a pequena famflia, contra o próprio génos. 

Contudo, há o fato de que os escritores do IV século a.C. considera-
vam-na uma lei sobre a adoção e, sob certos aspectos, lei liberadora do 
indivíduo, não apenas enquanto pessoa jurídica abstrata: lei criadora de 
capacidade não só do ponto de vista do estatuto familial, mas do poder 
sobre bens (!seu, n, 24). Na opinião de Gemet, este não teria sido o espírito 
original da lei. Por um processo contínuo e silencioso o termo Diatíthesthai 
teria adquirido um significado diferente e contrário ao primitivo. E essa 
transformação teria ocorrido sem alterações ou abrogação do texto: a mu-
dança se explicaria em função do desenvolvimento da propriedade mobiliária 
e de uma reformulação do conceito de bens. 

De fato, o exame da situação jurídica do adotado nos leva a pensar 
que os efeitos da Diatfthesthai vinham fortalecer o oilws e oferecer-lhe 
garantias de sobrevivência autônoma ante o complexo das transformações 
que abalaram até certo ponto a estrutura do antigo sistema gentflico (Pseudo-

80 GLOTZ. Histoin gnc~.(IN.r nriginesaux Guerre.• Midiques). cd. cil., l. I, p. 432-433: IA Solid<Jrill 
de /afami/lt dons lt droil crinritu!ll!n Grect, livro 11, cap. 7 

81 Storia dei Greci, ed. cil , v. I, p. 482. 
82 Cf. Tbt VrbrttJNl U/t <J/ &d1H1, cd. cil., p. 114et seqs: La crlation du ltsl'llmml, ed. cil., p. 133·134. 
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Fig. n• - Base de um jovem (kouros) decorada com relevos de lu~ores. SI O 
a.C. Atenas. Museu Nacional de Aqueologia. 

Fig. 13'- Base de jovem (kouros) encontrado em Atenas. Cenas de polestr.l. S 10 
a.C. Atenas. Museu Nacional de Aqueologia. 
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Flg. 14' -

Fia. 14" - CeiW de ginásio. Prep:uativos e exen:rcios 
flsicos. Berlim, Staatliche Museen preussischer 
Kulturbesít1. Anlikenmuseum. 
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Fig. lS- Ânfora ática de figuras vennelhas (detalhe): concurso music:ll. Pintura de 
Andócides. 480 a.C. Paris, Museu do Louvre. 
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Fig. 16"-

Fig. 16•- A criança grega fRQUentova o professor de músicn c de letras, 
acompanhodo do pedogogo. Taça., 480 a.C. Berlim, St11:1tlichc Musc:cn 
prcusssisdler Kulturbcrsitz, Antikenmuscum. 
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Demóstenes, XLIV, 66-68; 63; XLVI, 14). É forçoso reconhecer também 
que essa lei, em matéria de direitos subjetivos, constituiu inovação de pro-
fundo significado. Se é verdade que o herdeiro adotado não tinha sobre os 
bens recebidos por adoção direitos reais que o autorizassem a uma livre 
disposição dos mesmos, pois ele não pode adotar, por sua vez, um herdeiro, 
tal não era, todavia, a situação do adotante. De acordo com a lei de Sólon, 
o indivfduo podia dispor de seus bens à sua livre escolha desde que a pri-
meira linha de vocação ab intestato (o filho e seus descendentes; à falta, a 
filha e seus descendentes) não tivesse representante. Assim, a lei de Sólon 
tem o seu valor, pois atribui ao indivíduo um poder que não tinha antes, 
autorizando-o a afastar a vocação ab intestato dos parentes legítimos 
(ankhistels), na ausência de filhos do próprio sangue (lseu, Ill, § 68). 

A EisangelÚI Quando Sólon assumiu a direção dos negócios 
públicos, a situação de Atenas devia assemelhar-se ao quadro que o poe-
ta, em fortes cores, nos apresenta dos efeitos do Disnomia (fr.3). Sendo o 
clima da época marcado por inquietudes e descontentamentos, é natural 
que, em defesa da ordem estabelecida, decretasse uma lei autorizando os 
cidadãos a denunciarem ao Are6pago eventuais conluios contra a Consti-
tuição (Ath. Poi, VIII, 4). Em última análise essas denúncias procuravam 
prevenir a dissensão civil. Posteriormente, nos tempos de Clfstenes, o 
ostracismo, bem mais eficiente, afastando da cidade o elemento cuja in-
fluência pessoal representasse um perigo para a ordem estabelecida, ser-
viria a propósitos análogos. 

Contra a neutralúUule política Incorria em atimia e perda dos di-
reitos políticos o cidadão que se mantivesse politicamente neutro em caso 
de dissensão civil. Aristóteles apresenta essa lei como um remédio contra a 
inércia de alguns cidadãos (Ath. Pol., VIII, 5). A esse respeito são oportu-
nas as observações de De Sanctis, pois realçam o conceito de Estado edu-
cador e tutor da moralidade pública.n Bruno Lavagnini, dedicando um ar-
tigo especial a essa questão, dá à lei acentuado calor político, como provi-
dência geral para a defesa do Estado e como providência especial para a 
conservação e estabilidade da Constituição. A seu ver, a Eisangeiía evitaria 
uma involução regressiva no sentido oligárquico; a lei contra a neutralida-

83 DE SANCTIS. Storiu dti Greci, ed. cit., V. I. c:ap. IX, p. 482. 
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de polftica, o aparecimento de um tirano.84 Parece-nos que uma e outra 
atendiam a objetivos distintos mas confluentes: a primeira fazia de cada 
cidadão o guardador da Constituição e impedia o reaparecimento dos fato-
res perniciosos que anteriormente trouxeram o caos à cidade; a segunda, 
despertava uma camada da população, que, acomodada ao statu quo, mos-
trava-se pouco interessada nos destinos da comunidade. Uma e outra, po-
rém, com sentido altamente integrador numa época de contínuas perturba-
ções internas, deviam ser úteis ao combate das conspirações que engen-
dram a revolta civil. 

A história conta-nos que a lei de Sólon não atingiu seus objetivos: os 
golpes de Pisístrato (560 a.C.; 545/527 a.C.) são exemplos significativos 
disso. 

Uma outra lei atribufda a S6lon Pretendendo habituar os cidadãos 
a se considerarem membros de um só corpo e a serem sensíveis aos sofri-
mentos alheios, o legislador teria autorizado todo Ateniense a reclamar jus-
tiça para o oprimido, apresentar queixa contra o culpado e persegui-lo 
(Aristóteles, Ath. Pol., IX, I; Plutarco, Sol., XVIli, 5; Diógenes Laércio I, 
59). Aristóteles considera a lei uma das três medidas mais democráticas de 
toda a atividade política de Sólon. Freeman julga-a um momento importan-
te na história da jurisprudência criminal. Superando o estágio da comuni-
dade tribal, quando a repressão do crime dependia exclusivamente dos pa-
rentes, a lei de Sólon representaria um estágio mais avançado, no qual não 
apenas ao Estado, mas ao cidadão em particular caberia a tarefa de cuidar 
para que o crime não permanecesse impune.S$ 

Algumas medidas legislativas atribuídas a Sólon são bem indicativas 
do grande controle que a cidade-estado exercia sobre a vida privada dos 
cidadãos. Nesse sentido, podem ser úteis à compreensão do conceito de 
liberdade subjacente à paidéia solônica. Assim, tem-se notícia de que os 
meninos deviam ir à escola ou ao ginásio depois do nascer do sol e retomar 
antes do pôr-do-sol. Normas regulamentares fixavam o número de seus 
companheiros, bem como a idade e qualificação de todos os jovens que 
freqüentavam as escolas e o ginásio, seus jogos e estudos e ainda, estabele-

84 LAVAGNINI. Slllnne e i/ vtlll> 11bbligaturiu, Rivisto di Filologia e lstruzione Classica. Turin, 
('47). p. 83; p. 89. n. I. 

85 LINFORTH. ed. cit., p. 131-132. 
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c iam a conduta dos magistrados encarregados de dirigi-los (Ésquines, Con-
tra 1fmarch., 6-12). Na ausência de uma educação sistemática para as mu-
lheres, a lei limitava-lhes a conduta pública, regulamentando-a no que se 
refere às três principais oportunidades em que podiam deixar o lar: passei-
os, funerais e festividades religiosas. A noite s6 eram permitidos passeios 
de carruagem, precedida de um archote que iluminasse o caminho; nas vi-
agens era proibido levar mais que tr& costumes, sendo os alimentos racio-
nados a um óbolo (Plutarco, Sólon, XXI, 4); nos funerais, era-lhes prescrito 
que ficassem atrás da carreta fúnebre- os homens iam ã frente-sendo-lhes 
vedados os cantos fúnebres e a prática de alguns atos de autoflagelação at~ 
então babitualmente executados: dilaceração das faces, gemidos e açoites 
ao próprio corpo. Se a mulher tinha menos de sessenta anos, era-lhe proibi-
do comparecer ao funeral ou penetrar no quarto onde o corpo aguardava a 
hora do sepultamento, a menos que, em relação ao morto, guardasse um 
parentesco até o grau de primo (Demóstenes, Contra Macart., 62; Plutarco, 
Sólon, XXJ, 4-S). Tam~ quanto aos homens as normas referentes a essa 
matéria eram severas. Era-lhes proibido enterrar com o morto mais que três 
costumes, bem como nos funerais sacrifiçar um boi, e, ainda, visitar outros 
túmulos que nio aqueles de seus próprios familiares, exceto no dia do en-
terro. As exibições de luto deviam ser comedidas, caso contrário os magis-
trados com jurisdição sobre as mulheres puniriam os infratores dessa lei; tal 
competência lhes era atribuída porque faltas dessa es~ie eram considera-
das indignas de um homem e prática afeminada (Plutarco, Sólon, XXI, S). 

Numa assembléia pública falavam em primeiro lugar os que tives-
sem acima de cinqüenta anos; a punição para a embriaguez de um magis-
trado era a morte (Diógenes Laácio I, 57). Sabe-se que procurou reprimir 
em Atenas tendências ao luxo, impressionado talvez com seu efeito delet~
rio nas civilizações orientais (Diodoro da Sicilia, IX, I). E, ainda, que man-
teve a distinção entre o homem livre e o escravo, interditando a esse direi-
tos que outorgara àquele, como, por exemplo, freqüentar os ginásios (fric-
ções a seco) e amar um adolescente (Plutarco, Sólon I, 2). Sabe-se ainda 
que, se instituiu a recompensa por mérito revelado nos jogos ístmicos e 
olimpicos ou nos campos de batalha, também determinou que se punisse 
com atimia os desertores e quem se mostrasse covarde na luta (Ésquines, 
Contra 1imarch., 29 et seqs.; Contra Ctesif., 175 et seqs; Plutarco, Sólon, 
XXJII, 3). Com a mesma pena castigava os que, convidados, nio compare-
cessem à refeição no Pritaneu, pois tal recusa era considerada desprezo aos 
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costumes públicos (Piutarco, Sólon, XXIV, 3). Diz-se que legalizou a pros-
tituição, instituindo as casas de tolerância, mas deve tê-lo feito pant atender 
a uma situação de fato, pois também se lhe atribui uma lei que punia a 
profissão de alcoviteiro (Ésquines, Contra 1inuzrch., 119-120). 

Atribui-se ainda a Sólon (mas também a Drácon e a Pisístrato) uma 
outra medida legal, muito significativa no que se refere à ingerência do Esta-
do na vida privada do indivíduo. Trata-se da que proibia o ócio, punindo-o 
com atimia (Heródoto, II, 177; Plutarco, Sólon, XXII; Diodoro da Sicília, I, 
77, 5; Diógenes Laércio, I, 55). Embora não seja pacífico que Sólon em pes-
soa a tenha instituído- diz-se que a tomou emprestado do Egito ou que então 
a recebeu como herança draconiana - o que importa é que tal lei, entendida 
como uma medida complementar à Seisákhtheia, visava a garantir na Ática a 
mão de obra e a combater também a mendicância. Ao Areópago cabia punir 
os infratores dela, averiguando os meios de vida de cada um. Em consonân-
cia com essa medida diz-se que Sólon determinou ao pai o dever de ensinar 
um ofício ao filho e ao filho o de prover o sustento do pai velho ou doente, 
obrigação de que estaria isento na hipótese de o pai faltar com a sua ou se ele 
fosse filho ilegítimo (Piutarco, Sólon, XXII, 1-4). . 

Todavia, se Sólon se manteve fiel a certos valores antigos, não pare-
ce ter sido partidário daquela severidade tão característica de Drácon. 

Avaliando, agora, a obra de Sólon no seu conjunto, vemos que toda 
ela é um espelho de seus valores e de seus ideais. Enquanto expressão de 
sua política reformadora pode auxiliar-nos a compreender os conceitos mais 
representativos do pensamento ético-político que predomina nos poemas. 
Nesse sentido, o exame das principais disposições constitucionais, da 
Seisákhtheia, da Diatíthesthai, bem como de outras medidas legais nos é 
útil à compreensão do que Sólon quis significar com a apologia da boa 
ordem ou a recomendação de comedimento; com a pregação da justiça e da 
excelência. 

Antes de Sólon imperava em Atenas uma extrema oligarquia; depois 
dele, em menos de um século, Clístenes instaurava aí a democracia. Se o 
legislador contribuiu para esse resultado, não é verdade que o haja preten-
dido. A Seisákhtheia não foi a reforma que o povo pedia, mas a que Sólon 
julgou conveniente. As leis e as disposições constitucionais não consagra-
ram a igualdade política e social em Atenas. Da mesma forma que o legis-
lador não acolheu a idéia de uma partilha igual das férteis terras da Ática, 
também não aceitou a idéia de uma distribuição igual de direitos políticos 
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entre as classes. Na verdade, a Constituição atribuida a Sólon dividia os po-
deres politicos proporcionalmente ao poder econômico de cada classe. Ela 
determinava, em última análise, uma discriminação fundada na posse de bens 
materiais. O próprio Sólon jamais pretendeu uma distribuição eqüitativa de 
direitos. Na verdade, se o houvesse pretendido, teria estabelecido aquela igual-
dade de vida tão almejada pelo povo, pois quando todos têm o mesmo direito, 
não há falar-se em privilégios. Nesse sentido o legislador não deixa dúvidas: 

"Ao povo dei tantos privilégios quantos lhe bastam, à sua honra nada 
tirei nem acrescentei; mas os que tinham poder e eram admirados 
pelas riquezas, também neles pensei, que nada tivessem de infamante; 
de pé, antepondo sólido escudo entre uma e outra facção, a nenhuma 
delas permiti vencer injustamente. " ( fr. S, v. 1-6 ) 

Sólon não pretendeu entregar o poder ao povo; na verdade, até certo 
ponto, as disposições constitucionais relativas aos thêtes fazem-se bem 
ilustrativas do espírito discriminatório de suas reformas. Excluídos do acesso 
a qualquer cargo, era-lhes permitido apenas a participação na Assembléia e 
nos tribunais. Nem mesmo eram recrutados para o serviço militar e, nos 
casos excepcionais em que eram convocados a servir, era-lhes vedado o 
exercício de funções de reconhecida dignidade. Na verdade, se Sólon hou-
vesse sido mais generoso com essa classe, com muito menor força poder-
se-ia duvidar da assertiva de que foi ele o iniciador da democracia ateniense. 
A Eunomia que ele procurou estabelecer partia da premissa de que os ho-
mens não são iguais, de que os separam riqueza e estirpe. Em última análi-
se, sob alguns aspectos as disposições constitucionais que lhe são atribui-
das refletem as exigências de uma ordem econômica nova onde cada vez 
mais se fazia sentir a importância do aparecimento e ascensão de outra classe 
social, a dos novos ricos. Pensada nos quadros daquela grande luta espiritual 
a que nos referimos na introdução, em que a nobreza grega principiava a 
enfrentar o processo de popularização de seus mais altos valores, obrigada a 
defender o privilégio de ser a vontade diretora da vida política, cultural e 
econômica da Grécia, a Constituição atribuída a Sólon, principalmente no 
que se refere às franquias liberais nela introduzidas, talvez possa ser conside-
rada como um testemunho representativo da crise de uma civilização do ser 
em favor do despontar de uma civilização do ter. 

As reformas de Sólon não impediram, é certo, que a intranqüilidade 
e o descontentamento continuassem a perturbar a Ática. Depois que o le-

- 126-



SOI..ON oe ATENAS - a cidadania antiga 

Assim o povo poderia seguir melhor com os seus chefes, 
nem livre em excesso nem oprimido; 

a fartura gera o orgulho, quando muita prosperidade segue 
os homens que não têm espírito sadio. 

Em assuntos importantes é dificil agradar a todos." (fr. 5) 

Sólon não havia concordado com uma nova repartição das terras, mas 
aboliu as dívidas, mandou retirar os marcos da hipotecas, pensou na liberdade 
dos camponeses e solucionou o problema da escravidão, por motivo de dívidas, 
proibindo ''receber empréstimos com a garantia do próprio corpo". Além disso, 
estabeleceu as bases do que seria o futuro governo democrático na Atenas do 
século VI a.C., podendo ser proclamado como o verdadeiro fundador do Estado 
ateniense. E, com razão, durante séculos, enquanto houve um Estado ateniense, 
Sólon foi considerado ''uma das pedras angulares de sua cultwa". E ainda, de 
acordo com Werner Jaeger, Paidéia, cap. VIII: "Pensemos um instante, o quanto 
teríamos perdido se nenhum fragmento de Sólon tivesse chegado até nós. Dificil-
mente, seríamos capazes de compreender o que constitui a grandeza e a estranhe-
za das grandes tragédias áticas, ou melhor, de toda a vida espiritual de Atenas". 

Sólon foi o protótipo do homem integral segundo o ideal ateniense; soube 
transpor para o campo político suas reflexões e princípios que defendia em seus 
poemas. As palavras soube acrescentar a ação; não recusou aceitar os pesados 
desafios que seus concidadãos lhe atribuíam, e se no fim da vida, não quis assu-
mir o papel de tirano, assim agiu porque preferiu ser fiel a seus ideais democráti-
cos. Em sua defesa nos diz que chegou a ser considerado louco, um tolo, mas, se 
com amargura reconhecia que "em assuntos importantes é dificil agradar a to-
dos" (fr. 5), mais tarde resumiu a convicção de ter sempre agido bem: 

"Breve tempo mostrará aos cidadãos a minha loucura, 
mostrará, quando a verdade vier a público. "(fr. 9) 

Eis aí, em rápidas pinceladas, o que foi a obra de Sólon. O leitor 
encontrará no presente volume um retrato fiel e de corpo inteiro do que 
foram realmente a vida e a obra do pioneiro poeta ateniense. 

A Profl'. Dr-. Gilda Naécia Maciel de Barros, em sua cuidadosa e im-
portante pesquisa, soube elaborar um quadro completo do que foi a obra de 
Sólon e do que ela significa para o legado cultural de Atenas. A autora não se 
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anotou De Sanctis, deixava sua Atenas sem um poder central superior a 
todas as instãncias.116 Todavia, é precisamente essa idéia de distribuição de 
competências e de busca de um equilíbrio de forças políticas que nos pare-
ce constituir uma das qualidades da Constituição atribuída ao autor da 
EUIWniia. 

Critica-se Sólon porque ele não resolveu de vez a questão social em 
Atenas; todavia, não são ressaltados os aspectos inegavelmente inovadores 
de sua obra. No plano do direito positivo, a famosa lei testamentária repre-
senta uma ruptura com o espírito do génos; e, se por um lado, a aceitar-se a 
tese de Gemet, visava a garantir a sobrevivência e o poder da famflia, por 
outro, reconhecia em favor do indivíduo um direito subjetivo de valor ines-
timável. A Constituição que dizem ter outorgado a Atenas, ao eliminar o 
requisito da nobreza, eliminava, ao menos em princfpio, um grande obstá-
culo à democratização de oportunidades na vida política. Por outro lado, a 
interdição da prisão corporal por dívidas, como já assinalou Glotz,K7 consa-
grou no direito ático o instituto jurfdico do habeas corpus, garantindo, ain-
da que de forma restrita, o direito inalienável de proteção e respeito ao ser 
humano. Ao obstar ao credor exigir do insolvente a renúncia à própria li-
berdade e a escravidão de seus familiares, Sólon garantiu à posteridade 
uma conquista notável, constituindo juridicamente a idéia de inviolabilidade 
da pessoa. Vista sob esse ângulo, sua obra legislativa antecipou de muitos 
séculos o princípio fundamental da Carta dos Direitos do Homem. 

86 Cf. StorÚI tki Greci, ed. cit., v. I, p. 483-484. 
17 Cf. GLOTZ. Histoire grrcque, (Des t•rigines aw: Guerres Midiques), ed. cit., v. I, p. 432. 
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EAErEIA 
EU: TAl: MOYl:Al: 

1 

MV11~0a'ÚV11Ç IC(lt ZTI\/Oç • m.:U~1tÍO\l ttyÃaà 'tÉICll<l, 
Mo'Üaat lllEpíSeç, ICÂ'Íhé ~Ot E'ÜXOIJ.Éllql" 

ÕÂ.f3011 IJ.Ol 1tpàç 9EÔ>ll ~<liCápCOV Só'tE IC<lt 1tpàç à1téxll'tC011 
àv9prlmcov cx\E\. &>Çav ~XElv txya9iw· 

s dvat Se yÃ\liC'I)v íUE ~PUota · , tx9poial St m1Cp6v, 
'tOtal ~tv a'lSotov, 'tOtal St SElvov 'lSE'iv. 

Xpf)~a't<l 5 · 't~etpco ~tv ~XElv, à5í~ecoç Se 1te1téia8al 
oi>IC taéÃ.co· 1táv'tcoç f>a'tEpov ~Ã9E SíiCTI. 

llÃ.OÜ'tOll 5. Ôll ~" Séõal 9eot, 1t<lpayíyVE't<lt avSpí 
10 t~1tESOÇ ÊIC VE(xro\l 1t'U91J.ÉliOÇ ÊÇ ICOpucpf)v· 

ÔV Ô' ~ôpeç J,t.e't\CIXHV i>~' Õ~plOÇ, OV IC<ltà KÓaJ,t.OV 
~PXE't<ll, I:JÃ'A: à5íiCOlo' ~pyj.J.(lal 1tEl9ó~EliOÇ 

O'ÜIC t9éÃC011 ~1tE't<ll, 't<lXÉCOÇ S ' àva~íayE't<ll ll't'll" 
ãpxfl s · tç ouyo\l ytyve't<lt &ç 'tE 1tup6ç, 

15 IPÃ«'ÚPTI ~tv 'tO 1tpôYcov, lxilt'llPTt St 'tEÂE\l'tQ: 
oi> y~ Si} v 9V11w'ia ' {) f3ploç ~pya 1tÉÂ.El. 

I:JÃI..àZeuç 1táv'tcov l:~ 'tél..oç, l:Ça1tÍ11TIÇ Sé -
~a't • llve~oç vecpél..aç alqra SlEa~eéSaaev 
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ELEGIA ÀS MUSAS 
1' 

Gloriosas filhas da Memória e de Zeus Ollmpico, 
Musas da Piéria,1 ouvi a minha súplica: 

dai-me a prosperidade vinda dos deuses abençoados e, vinda de todos os 
· homens, tenha eu sempre boa fama; 

S seja doce com os amigos, amargo com os inimigos,3 

para uns venerável, para outros terrível de se ver. 
Riquezas desejo ter; adquiri-las injustamente 

eu não quero; em todo caso depois vem a justiça. 
A riqueza que os deuses dão acompanha o homem, 

1 O sólida desde a base mais profunda até o cimo; 
aquela que os homens buscam com violência não vem em boa ordem; 

obedecendo a ações injustas 
segue sem querer, e, rapidamente, se lhe junta a desgraça; 

o começo é de pouco, como o do fogo, 
1 S fraco a principio, penoso no fim. 

De fato, para os mortais as obras da violência não duram muito tempo. 
Mas Zeus vigia o fim de todas as coisas4 e de súbito -

como um vento que repentino dispersa as nuvens, 

O texto (v. 1-76) encontra-se no florilégio de Estobeu (111, 9) com o titulo up\ 61 KalooVVIlÇ. Os 
dois primeiros versos sio repetidos ad wrbum na parodia que o filósofo cínico do século IV a.C., 
Cratu de Tebas, fez da elegia. A paródia (fr. I D.) acompanba o texto de Sólon até o v. 12. Clemente 
de Alexa11drla, (TI. CTtf)OJL. VI, 11, I p. 430 Stãhlin) cilao v. I contrapondo-o à invocaçlo à Musa 
do poela épico Ewnelo (fr. 16 Kinkel). O. v. 7 e 8 t.amWm se encontram em Plutarco (Sol. D, 3). O 
Corpus 11leog11ideum repete 1101 v. S8S-S90, 227-232 C:Ot'Q alguma variação, respectivamente os v. 
6S-10, 71-76 da elegia. O verso 71 é c:ilado por Aristóteles (Pol. 12S6 b), PlulaiW (De cup. di v. S24 
e) e Basilio Magno (Lib. Genr. 8). 'Wz polmúca acen:a da autenticidade da elegia em apêoclice n. I à 
elegia I. 

2 Pwque a deusa Memória as teria conc:ebido e gerado nessa regilo da Grécia. Cf. Heslodo, Teog., v. S3. 
3 Atitude bem ilusttativa do pal1icub1rismo da ética ll'istoaática, registrada rnuilaS vezes pela litl!niiUI3 grega. 
4 Com a idéia de 'tti.cx;, repetida nos v. IS (u.A.tvta'i), 17, 28 e S8, Sólon mostra-se vioculado a uma 

compreensio do bomem e do divioo que, encontrando precedentes na épica, /1., e 66, 77. foi lam-
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'flptv6c;, 6c; 1tÓV'tO'U 1tOÂ'UICÍ.l~ovoc; !xtpuyhoto 
20 1t'U9~éva. Ktv{)aac;, yfiv K<l'tà 1tupocjlópov 

Snt<OOaç KaÃà ~pya ee&v ~Soe; a't1t'Õv \Kávet 
O'Upav6v, a\9ptrw S' a'Õ·ttc; ~9TJKEv \Se'iv· 

Ã4J,1tet S' 'fleÃloto ~tvoc; Ka'tà 7tlova ya'iav 
K<lÂOv, !x't~ ve~wv o'l>Stv h· ~a'ttv \8e'iv -

2S 'tOt<l'Ú'tTJ ZTJVÕÇ 1tÉÂE't<lt 'tlatç, oi.> 8' 1::~' ÊlCOO'tWt 
d>aup 9vfrt0c; lxlrilP ytyve't<lt oÇ<>xoÃoc;, 

a\el 8 • o{) 1:: ÂéÃTJ9e 8ta~1teptç, õa'ttç àÃt'tpóv 
eu~tw ~XTJt, 1táJnwc; s · te; 'ttÃoç I::Çn~· 

àÃÂ ô lltv aim.K ' hetaev, ô 8' oo'tepov· o\ S! ~uywatv 
30 ai>'tol, ~TI Se ee&v ~oip. l::moi>aa KlXTJt. 

ftÃ\>9e 1tÓJft(I)Ç Cl'Õ'ttç· àlla.l'ttO\ ~P'Y<l 'tlVO'UatV 
ft 1t<lt8eç 'tO'Ú'tWV ft yé<V>O<Ç I::Ç>01tlaw. 

9vrrtol S ' cJ8e voei>~ev b~ó)ç lxya96ç 'te KaK6ç 'tE, 
e<'Õ> 8<ee>vT!v aiYtOc; 86Çav haa'tOc; ~xet, 

3S nplv 'tt 1t<l9iiv·'t6te S • a'Õttç b&(Jpe't<lt· ~t & "CCÚ'ttu 
xáaKoV'tec; Koút<Xta • ÊÃ1tlat 'tep1t6~e9a.. 

x&cfttç ~b IIOÚd'Ot<nv {)f( ~ClÂ.éTJU11. 1ttta9ilt, 
Ó>Ç Ú'ytTlÇ !a't<lt, 'tOi>'tO lC<l'tE~Cl'tO" 
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primaveril, e, após agitar os abismos do mar estéril de muitas vagas 
20 e devastar as belas culturas sobre a terra fértil em trigo, 

chega à inacessivel morada dos deuses, 
o flllllamento, de novo deixa ver um céu sereno, 

brilha o sol em sua força sobre a terra fecunda, 
esplêndido e nuvem alguma já não se pode ver -

25 tal a vingança de Zeus: ele não se irrita por qualquer motivo 
como um homem mortal; 

mas não, jamais lhe escapa esse que tem o coração faltoso, 
sempre no fim se revela: 

um paga logo, outro mais tarde; uns fogem pessoalmente -
30 que a Moira divina não sobrevenha e os alcance -

ela vem sempre de novo; os sem culpa pagam os atos, 
ou os filhos deles ou a geração posterior. 

Nós, mortais, assim entendemos - o nobre e o homem comum -
cada qual tem por algum tempo a sua própria opinião, 

35 antes de padecer;5 ai então se lamenta; até esse momento, 
boquiaberto, nos alegramos com esperanças vazias.' 

O homem esmagado por dolorosas enfermidades, 
em como ficar são, é disso que cogita; 

bém acolhida por muitos liricos. Ver Arqulloco (fr. 66); Sem&tides (fr. ID), Teógnis (v. 731-742. 
v. ISS-160; v. 129-130; v. 133-142), PIDdaro (ll PIL, 49-Sl), Baqullides (X 35-51). Zeus ~ qum 
C0<1bece o fim de todas ueoisas; dal seueplteto: ÚÂ.t.WÇ.oqueCOIIfpld#. Partindo do v. 17, Sólor 
api'C$CDia a idéia de que ao homem esc:.pa o conbec:imenlo e eootrole do fim (v. 53 et seqs. eu 
especial). Entretanto, o v. I 7 et seqs., ao expressar a idéia de que o Cr6nlda aguarda o IDOIIlento dt 
vingança, prepara a cootrapartida dos v. 27 et scqs., a ereaça tradieiooal (ef. //. IV 160 d seqs. 
Hesíodo, Erga v. 333 et aeqs) na heRditariedade da culpa (v. 31). 

5 ENDHNHN • PIISSigem prejudicada, como bem anotou Reinlwdt, por wna falta mecinica do escriba 
causada, em parte, por ctaclsmo, pois h6 virios Clltu no conjunto de letras desprovidas de sentido qw 
foram conservadas. (Apud JAEGER, Paldekt (La fortn~~tion de l'homme gree). Tnduçio de André e 
Simoone Denyver, Paris: Gallimard, 1964,1 V. (Colld6es), p. 521). JnÍimei'U emenda fonmpropos 
tas no sentido de resolveu dificuldade. Ver o. 34 daAnthologto LyriaJ de Diebl, reimpressio da 4 ed 
de 1949, Leipzig.Stuttgart: Teuboa; 1958, fase. I, P0C114CI El~i, p. 23. 

6 O tema das espennças vazias, ~t Um&ç. que teri illlpOJWltes implicaç6cs aos v. SS-62 
63-70, é coastanteem toda Urica. A par dele, um outro, tambémretotnadopelos liricos, o doOKE1 
&\11, vai ser desenvolvido por Sól011 nos v. 43 et MqL 
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l:AÃoç õetÃOç twlxya.90ç ÕOKÊl tJ.LJ.LEva.t tnn'tp 
40 KO.t KO.ÀOç J.10P4lllV O'Ü xa.píeaaa.v txrov· 

e't Sé -ctç !xxPfiJ.Lrov, 1tevl TJÇ õé J.11V tpya. j3ui-ca.t, 
K'tfJOE09a.t 1tál/'t(J)Ç XPilJ.LO.'tO. 1tOÀÀà. OOKEt. 

01tEÚÕEt Õ' 6ÂÀ09EV 6ÂÀOÇ' Ô J.LtV K<X'tà.1tÓV'tOV àÃci'tO.t . 
tv VTJOOl V XPfltÇrov o 'I. Ka.Õe Képõoç (qetv 

45 'tx9ooev-c • twéJ.LOtat lj>opeúJ.Levoç bpya.Ãéotatv, 
~etÕO>ÃiiV 'lfUXfiÇ O'ÜÕEJ.1ÍO.V 9É.J.1EVOÇ' 

l:AÃoç yfiv 'tÉ.J.Lvrov 1tOÀUÕévõpeov e'tç êvtau-cóv 
Ãa-cpeúet, -coiatv KO.J.11túX txpo-cpa. J.LÉ.Àet· 

l:AÃoç' Ae,va.íTJÇ 'tE Ka.t ' H~aía-cou 1tOÀU'tÉxvero 
50 tpya. OOElÇ XEtpotV ÇuÃÀÉ'YE'ta.t j3ÍO'tOV, 

l:AÃoç' OÃuJ.Lmá.Srov Mouaérov 1tápa Séil>a StSa.x9eíç, 
'tJ.Lep-cfiç ao~íTJÇ J.Lé-cpov tma-c~evoç· 

l:AÃov J.Láll-ctv t9TJKEV llva.Ç EKá.epyoç • A1t6Hrov, 
tyvro õ • twõpt Ka.Kbv 'tTJÃ69ev tpxóJ.Levov, 

55 cõt auvoJ.Lap,;flaroat 9eoí · 'tà. õe J.1ÓpatJ.1a 1táv-croç 
o{>-ce -ctç o'trovOç púae-ca.t o{>9 · 'tepá: 

&ÃÂ.ot lla.tÕJVoç 1tOÂ.* pJ.LáKou ~pyov txov-ceç 
'tT)'tpoí, Ka.t -coiat o-bSev t1tea'tt -cUoç· 

1tOÃÃáx:t S' tÇ OÀÍ'YTJÇ OÕÚVTJÇ J.LÉ.'Ya y\yve-ca.t l:Ayoç, 
60 KO'ÜK llv uc; Ãúaa.t't' fJ1tta. ct>ápJ.La.Ka. Soúç· 

-cbv St Ka.KCÔÇ voúaotm KUKÓ)J.Levov àpya.ÀÉTJtatv 
á'lf4!Evoç xetpôtv al'lfa. -cte,a • {yytfi. 
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outro, covarde, pensa que é homem valente e belo, 
40 mesmo sem ter semblante gracioso; 

se alguém não é rico e as obras da indigência o oprimem, 
pensa que de qualquer forma vai adquirir muitas riquezas. 

Um labuta aqui, outro acolá. Um, pelo mar cheio de peixes vagueia 
em seus navios querendo levar um lucro para casa, 

45 arrastado por ventos impetuosos 
sem nenhuma poupança de vida; 

outro - esses que se importam com os arados recurvos7 - cortando a 
terra de muitas ârvores, serve o ano inteiro; 

outro, conhecedor dos trabalhos de Atena e de Hefesto de muitas artes, 
50 recolhe com as mãos os meios de vida; 

outro, nos dons das Musas instruido, 
é hábil na ciência encantadora, . 

e um outro, o soberano Apolo que fere à distância dele fez um adivinho: 
conhece o mal que de longe vem para o homem 

55 e os deuses o assistem; mas o que está traçado, em todo caso, 
nem vôos de aves nem sacrifícios poderão evitar; 

outros, médicos, têm a tarefa de Peã conhecedor de muitos remédios, 
mas também eles não são donos do fim; 

muitas vezes de pouca dor nasce um grande sofrimento 
60 e ninguém poderia livrar o doente aplica.ndo-lhe calmantes; 

mas um outro, gravemente atormentado por moléstias dolorosas, 
basta tocá-lo com as mãos e está curado.' 

7 Muito discutida. a sintaxe dos v. 47-48 ICO!he também esta tradução: ''outro, cortando a terra de 
muitas árvores, serve o a110 inuiro aos que se Importam com os arados recurvos. " Cf. E. 
DERGOUGNON. 1/ésiode ctles Poetes Él~giaques et Moralistes de la Grece (Avee des notiee, des 
notes et un index}, Paris: Gamier,ls.d./, p. 129. Nossa orientação é a mesma de ADRADOS, Líricos 
Grlegos, ed. cit., v. I, p. ISS; FREEMAN. The Workantl Lifeof&lon, p. 211, Masaraccbia, art. cit., 
p. 127. 

8 Vlastos, So/onian Jus/ice, Classical Pbilology. Chicago, University ofCbicago Press, 41 ('46), p. 
77, n. 85, marca nessa passagem (v. 43-62) a omissão da téklrne política: não há referência ao rei, ao 
juiz, ao soldado etc., enquanto Masaracchia, art. cit., p. 121, chamando a atenção para as transfor-
mações sociais produzidas no tempo de Sólon, quando, ao lado do nobre, se põe o homem do povo 
que se fez por esforço próprio,julga muito significativo que Sólon apresente a figura do navegante 
em primeiro lugar, lhe tendo reservado quatro versos, número igual ao que dedica ao adivinho, 
apenas superado pelo do médico. 
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Moípa Sé 'tot 9vTJ'tOÍat JCaJCbv $épet 'flôt 1eal ea9Mv, 
ôéqla Ô' líq>t>IC't<X 9EÔ>V $\. 'YIIE't<Xt a9avlxtW11. 

65 1t00t Õé 'tOt ICÍ115t>voç ~ft ~P'Yf.UXO'tll, OU Õé 'tlÇ otôev, 
1Ít ~éÀÀEt crx'fJcretll XPTJIJ.a'tOÇ IJpxo~éliO\) ' 

I:JÃ'): Ô ~Ell eu ~pÔEtll 1tE1.pÔlJ.LE110Ç OU 1tpolloTJO'<XÇ 
EÇ ~E'YáÂTJll li'tT]ll IC<Xl X<XÀE1tTtV ~1tEOEV, 

1:&1. St IC<XICéix; ~pôov'tt 9ebç 1tEpl 1tlxv'ta ôíôrocrtv 
70 0'\lV'tt>XÍ TJII lxya91Jv, ~ ICÀ t>crtll ~pocrÚIITJÇ. 

1tÀOÚ"CO\l Ô' OÜÔEII 'tép~a 1tE$(Xcr~éli011 ài!Õpóat ICEÍ'tat· 
o\ 'Y4> VÜV 'flJ..LéWll 1tÀEÍO't011 ~XO\lO'l J3\.ov, 

Ôt1tÀ<XO'ÍCDÇ 0'1tEÚÔO\lcrt' 't\.Ç &v ICopécrEtEV Wt<XV't<XÇ; 
KépSeét 'tOt 9VTJ'tOÍcr • címacrav a9áva'tot., 

75 li'tTJ ô. eÇ <XU'tCÔV àva$(X\.VE't<X\, flv Ó1tÓ'tE Zeúç 
1téJ..LijiTJt 'tEtO'O~éVTJll, liÀÀO'tE liÂÂOÇ ~XEl. 

I:AAAMII: 
2 

Au'tbç JCijpt>Ç 1ÍÃ9ov b4l' iJ..LEp-tijç l:aÃaJ,.L'ivoç 
lCÓO'J.I.Oll btéCDll Ôll.Ôflll àv't' lxyopiiç 9éj.LEIIOÇ. 

e\ TJII Sfl 'tÓ't • eyô.:l ~oÃeyávSptOÇ f) l:tlCtll\. 'tTJÇ 
àv'tÍ 'Y ' ' A9T]li<XÍO\l 1t<X'tp\.Ô' ~El'lf~E.IIOÇ· 
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Moira é que aos mortais traz o bem e o mal, 
dádivas inevitáveis que vêm dos deuses imortais. 

65 Sobre todas as ações·paira o perigo e ninguém sabe aonde vai ter, 
quando a tarefa começa;' 

quem tenta agir bem, sem prever 
cai em grande e penosa desgraça, 

mas ao que age mal a divindade dá em tudo bom êx.ito, 
70 a libertação da loucura.10 

Da riqueza não há nenhum limite seguro para os· homens; 
uns de nós que agora têm vida farta 

duplamente labutam. Quem a todos poderia saciar? 
Os lucros, os imortais é que os oferecem aos mortais, 

75 mas deles brota a desgraça; e quando Zeus 
a envia para punir, ora um ora outro recebe. 

SALAMINA 
:zn 

Em pessoa, um arauto, vim da amável Salamina, 
apresentando em lugar de discurso uma canção, o adorno de meus versos. 

Fosse eu, então, cidadão de Folegrando•z ou de Sicina,n 
e não um ateniense, a pátria mudando; 

9 Passl!iem introdutória ele uma dificuldade aparentemente muito sáia na interpretação da elegia. Em 
confronto com o dlstico anterior (v. 67 -68), os v. 69-70 su&erem a imagem de uma divindade capri-
chosa, cuja interferencia nos negócios hullUIDOS nlo distingue mérito, bondade ou maldade. Ora, 
isso parece ir de encontro aos v. 9- I 3, onde o poeta professa a sua f~ em que a injustiça desencadeia 
át~ enquanto a justiça traz a prosperidade. Vernollciade interpretações divergentes em ap&dice 2 à 
ele&ia I. 

lO ~IITJÇ (loucura): a tradução da palavra tem variado em função do sentido que se dê às expres-
sões E'Õ tp&w I K<lKÔll; tpôovn (v. 67 e 69). Assim, Defradas, Lu Éllgiaqu~s Gre•·s, p. 46, 
seguindo a mesma orientaçilo ele Allen (ver nota 9 supra),lraduz a palavra por ignurânciu. A seu ver 
~IITJÇ não é o contnlrio ele a~IITJ, mas de a~ía. 

11 Plutarco (Sol. VIII, I) cita os dois primeiros versos, informando que o poema, intitulado Salamina, em 
composto ele cem versos ele grande beleza. Diógenes Laércio (Sol. I 46) cita os restantes (v. 3-8). 

12 Ilha do grupo das Cíc/adas, en~ Meios e Naxos, no Egeu. 
13 Ilha do grupo das Cfc/adas, en~ Meios e Naxos, no Egeu. 
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SOLON DE A 'reNAS- a cidadania antiga 

5 at'lfa 'Y~ lXv ~te; f)lie J.Lt't · txvepómotcrt yévot'to· 
' ' Auucàc; OÚ'tOÇ lxvt'lp 't<Ôll I<XÀ<XJ.Ltli<X$t't<ÔV.' 

\OJ.LEll te; I<XÀ<XJ.Llli<X J.L<XXfiO'ÓJ.LEliOt. 1ttpl li'IÍO'O\> 
'wep'tfiç xa1..e1t6v 't · atcrxoç àltcooóJ.Levot. 

[EYNOMIA] 
3 

' HJ.LE'tépa lit 1tÓÀt.Ç IC<X'tà. J.LEll A tOe; o1>1tO't ' OÀtt 't<Xt 
atcrav IC<Xl J.L<XIC6prov 9e<Ôll $ptvaç lx9a.vétcrov · 

'toí TI 'Y~ J.Ley69woc; btícr~eo1toç oJ3ptJ.Lo1tétcpfl 
fl<XÃÀ(Xç' A9flli<XÍfl xE'ipaç 'f>1tep8ev txet. 

5 ai>'tOl Se $9típetv J.LE'YáÂ.flll 1t6Ãtv à4Jpalií fltO'tll 
ào"'tol j30ÚÀOll't<Xt XP'IÍJ.L<XO't 1ttt96J.LtliOt, 

li1)J.LOt> 9 · f]yeJ.Lóvrov !XlitJCoç vóoç, otcrtv E'tOtJ.LOV 
i'>J3ptoç EIC J.LE'YáÂ.fiÇ lXÃ yea 1tOÀÀCt.1ta8e'iv· 

o{> y~ E1tÍCJ'tavtcn x:a'téXEtV x:ópov oi>õt ttapoilcraç 
10 EU$pOO'ÚV<XÇ KOO'J.LElll OOt'tbç EV f]O't>XÍT}t. 

1tÀOt>'tOUO'tll li' Ct.liÍICOtO' ' tpyJ.L<XO't 1tet9ÓJ.LEVOt 

o'f>9 ' \ep<ÔV JC'teávrov o\>'te 'tt lifi!J.OO'írov 
$Et~ÓJ.LEV0t ICÀÉ1t't000\ll E~ ' bp1t<X'Yfit !XÀÀ09Ell !XÀÀOÇ 

o\>õt ~t>ÀÓO"O'OV't<Xt O'EJ.Lllà At!CT}Ç 9tJ,Le9À<X, 
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SóLON oe ATENAS- a cidadania antiga 

15 i1 crtyéilaa. crúvotôe tà. 'Yl'YliÓJlella. npó 't · EóV'ta., 
tcôt õe xpóvrot mxvtroç ti:>..e • à1totetcroJ.Ltvn. 

'tOU't' ftÕTJ 1tOOTJt 1tÓÀet tpxeta.l ~ÀKOÇ lí.4>UK'tOll, 
EÇ Õe KO.KTIV ta.xtooç ftÃ\>Se ÔO'l>ÀOO'ÚliTJll, 

fi O''tOOtll tJ.Lcj>'l>ÀOll 1tÓÀEJlÓ11 9' e'ÕÔOll't' Ê1teyeípet, 
20 ÔÇ 1tOÀÀÔ>11 ÊpO.'tflll Õ>ÀEO'Ell f}ÀlKÍ TJll" 

h: 'Y41 õucrJ.Levérov ta.xéroç no:>..u1lpa.tov llcrtu 
'tPÚXE'ta.t Ell O''l>liÓÔOtÇ 'tOtÇ ~l'ICOUO't cj>íÃa.tç. 

'tO.U'ta. JlEll ev Ô'ÍlJ.LOJt crtpécj>e'ta.t Ka.Ká· 'tÔ>ll ôe 1tE11tXPÔ>11 
'tKliOUll'ta.t 1tOÀÀOL yâta.v ÊÇ àÂÀoÔa.1t'Íl11 

25 npa.etvteç ôecrJ.Lotcrí 't · à.etKe:>..íotcrt õeetvteç. 

oi'>tro ÔTJJ.Lócrtov Ka.Kbv tpxeta.t o'lKa.ô • EKá.crtrot· 
a.i'>ÃEtOt ô. t't' txetll OUK eet:>..oucrt 9úpa.t; 

U\jiTJÀOll ô • unep tpKOÇ U1tép9opE11, TJUpe ôt 1téxv'tOJÇ, 
e't Ka.Í 'tlÇ cj>EÚ'YOJll Ell Jl'l>XÔ>l tlt ea.:>..6J,1ou. 

30 'tO.U'ta. ÔtÕ{xÇ,a.t 9UJ.1bç ' A9TJ110.ÍOUÇ JlE KEÀEÚEt, 
OOÇ 1C0.1CCx 1tÀEtO''ta. 1tÓÀEl ~OOliOJlÍTJ 1ta.ptxet, 

-140-
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15 em sil~ncio, conhece o presente e o passado 
e com o tempo sempre vem para punir. 

Essa ferida inevitável já alcança a cidade inteira 
que depressa chegou à dolorosa servidão: 

esta desperta a revolta civil e a guerra adormecida, 
20 que de muitos destrói a amável juventude; 

por obra de inimigos, depressa a amorâvel cidade 
se consome em reuniõc:s16 de que os injustos são amigos. 

São esses os males17 que grassam entre o povo; dos pobres, 
muitos chegam à terra estranha, vendidos 

25 e agrilhoados com11 inadequados grilhões. 

Assim, o Mal Público chega para cada um em sua casa 
e já os portões do pátio não podem detê-lo, 

mas de um salto ultrapassa o muro elevado e sempre encontra, 
mesmo aquele que, fugindo, estiver no recôndito do quano. 

30 Eis o que meu coração me ordena ensinar aos Atenicnses:19 

a Disnomia20 tr.az males inúmeros à cidade 

16ADRADOS, Líricos Grlegos, v. I, p. 189, lcmbnt que, no texto, avvóllou; (~~uoioo") talvez se 
reflfa às heterlos ou aocicdadca de cantcr politico dos aristoaatas. 

17 Já JAEGER, Paidtia, ed. cit., p. 166, c:oacruta isso com as sanções homéricas c bcsiódicas da Justiça: 
fome e peste (Jieslodo, Erga, v. 243); o:slcrilidade da mulbcr (ibid., v. 244); aridez da tem~ (Od., XIX 
v. 111; Heslodo, Erga, v. 232 e 237) e do...., (Od. XIX v. 113). A liSia de medidas punitivas é em 
Heslodo aaescida da guerra edaclerrotamilitu,cr. Erga v. 22&-229 e v. 236-237; v. 243 e v. 245-247. 

18 Compare fr. 24 v 13: &\M.lTJII t.:ucta I OCaliOl<n 6Eucd\otot (v. 25 fr. J).O primeiro sentido 
de àEucUtoc; é /ncqnvmlate; por extc:nslo, infamante, vergonhoso. A idéia aqui é que a escravi-
dão não lhes cabe porque slo livres. 

19 Passagem muito valiou; além de introduzir a figura do educador, do llder do povo, marca um 
aspecto imponente na atuaçio de Sólon, pois trata·se de alguém que fala por si, movido por sua 
própria inspiraçlo. Embora o poeta se refira a &v!!6c;, sob esse aspecto sua atitude não está muito 
dis1anciada, por exemplo, daquela assumida por llenldito, cujo pensumento lilosólico é fruto do 
próprio Jogos. 

20 Em Hesiodo, Dis11omla é ftlba da Eris e irml da Á te (1éog., v. 230). A tradução dos vocábulos 
Disnomia e Eunomia tem sempre o sentido aproximado; nenhuma é plenamente satisfatória. O 
contexto em que tais palavras aparecem nos indica uma estrita conexão entn: elas e a bpPtc;. Na 
veJdade, já na Odisséia, X VIl v. 487. Eu11omin é o~ta á Hjhris. Cf. L.-S, D.OOIIOJ.l\11 ~bati 
Cu11Stilutio11 (Sol. 4.32); Eu11011\11 • good arder. 
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EuvoJl\.11 8' dncoaJla 1ea\ llp'tta 1táll't • lx:n:ocj>cxlvet 
1ea\ 9aJ.Là. -to'ic; a8\.1Co1.a • bJ,1'1.'tlO,at 1téooç· 

'tpa;tta Ãetalvel, 1taúu Kópov, i'>f3p1.11 bJ,1aupo'i, 
35 aüa\vet cS' &t11ç &v9ea ''UÓJlEVa, 

eMúvet 8t 8\.Kaç crKoÃtà; Ü1tEPtí,avln' ~pya 
. 1tJXlU11El, 1ta'ÚEl cS' ~pya 8t;tOO''taO'Í11Ç, 

1ta'ÚE1. 8 • ~yaÂ.É11Ç ~pt8oç ;tÓÂ.Oll, ~O''tl 8. U1t. au'tfiç 
1táv1:a K«'t · àv9pám:ouç llp'tta 1ea\ 1ttllt>'tá. 

4 

ft<y>V<Í.XJIC(I) - 1c:M JlOt "'evOç ~vSoaev &Ã.yea KEÍ 'tat -
1tpecrf3U'tlxt1111 taop<Ôv ya'iav ' Iaov\aç 

KÀtliOJlÉ111111 ... 

5 uJle'iç 8 • fJauxl:call'teç h\ "'ea\ 1eap,;epbv ~wp. 
o\ 1toUcílv ayae<iw te; K6pov <fJ>Ã.áaa'te, 

tv J.LE'tp\.otat 't<\.8ecr9>e Jléyav v6ov· oi'>'tE yàp f'tJ.Ldc; 
1tetcr6J.Le9 • , ooe · i>J.L'iv 6p'tta 1tá.<v1: • > ~ae1:at. 

(15) noÃ.Ã.o\ y~ nÃ.o'U'tOi>at K«JC:o\., àya9ot Se 1tévovtat· 
10 I::JÃ'A fJJ.LE'iç ai>'to'ia ' ou 8taJ.1Et\jfÓJ.1E9a 
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mas Eunomia faz aparecer tudo em boa ordem 
e bem ajustado e muitas vezes coloca peias nos homens injustos. 

Aplaina o abrupto, põe fim à insolência, abranda a violência, 
35 murcha as flores da desgraça em seu desabrochar ... 

s 

Endireita as sentenças torcidas, enfraquece as obras do orgulho, 
põe fim às obras da sedição, 

põe fim à ira da penosa discórdia; com ela 
tudo entre os homens é justeza e prudência. 

Eu sei - e no fundo do meu peito jaz o sofrimento -
vendo a mais velha terra da Jõnia22 

em declínio ... 

o amor ao dinheiro e o orgulho 

E vós, acalmai no peito esse forte coração, 
vós que, de muitos bens, chegastes ao excesso, 

moderai a ambição; nem nós 
cederemos, nem tudo será conveniente para vós. 

Muitos maus são ricos, e bons, pobres;2J 
I O mas nós com eles não trocaremos 

21 AriSillceles, Ath. Pol. V, cita os v. 1-3, S-8, 4; Plutan:o, Sol. 111, os v. 9-12. 
22 Passagem que nos faz pensar na tradição da autoctonia, confinnada, até certo ponto, por pesquisas 

arqueológicas, wna vez que Atenas parece ter sobrevivido às devastações da invasão dórica, conser-
vando em pane o legado da cultura núcênica. Também não é de se afastar a hipÓtese ele que Atenas 
tenha sido o ponto de concentração das populações jônicas que posteriormente enúgraram para a Asill 
Menor. Ver. Pierre Lévéque, L'avelllun! grecque, Libraire Annand Colín, 1964, p. 182. 

23 A passgem é muito importante e vem repetida no Corpus Theognideum (v. 315-318). No que se 
refere a Sólon, interessar-nos-ia saber a que classe o poeta se refere quando fala em !CalCo\ c em 
trya9o\ (fr. 4 v. 9). Na coleçJo de Tcóanis a posse de riquezas está relacionada com ignotincia (v. 
683), com falta de estirpe (v. 1118), com fraqueza ou vicio (v. S24). Teria Sólon endossado a mesma 
distinção? O poeta ateniense se filía ao preconceito aristocrático que divide os homens em !CalCo\ c 
l:a&Aoí ou!xya9oí. (cf. fr. 23 v. 21; talvez fr. I v. 33), mas é sabido que a sua experiência polltica, 
da qual a Eunomia (fr. 3) espelha apenas um momento, mostrou-lhe não apenas a cupidez dos 
cidadãos, mas também a desmedida e injustiça dos lideres do povo, homens poderosos e com cene-
za penencentes à nobreza. Mesmo no fragmento em eumc a exortação aos que "de muitos bens 
chegaram ao excesso" nos põe em dúvida se devemos referi-la a novos ricos ou a nobres. 
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'tfiç bpe'tijç 'tÔV 1tÀOÜWV, ~1tel 'tÕ ).ltv l).lUOOV a\el, 
XPftJ.l<X't<X ~' àllepdmoov lXA.A.crte lXA.A.oç ~xet. 

s 

84w>t ).1tv 'Y4> t&i>K<X 't6Gov ~ baaov bmp~eei, 
'ttJ.lilç o6't' ~eA.IW o6't' ~nope~ÓJ.levoç · 

o\ ~. dxov ~'ÚV<XJ.llV K<Xl XPftJ.l<Xcrtv naav àvTJ'tOl, 
K<Xl 'toto' t+Paoc'41TJV J.1TJSêv ta.ucêç ~xetv· 

S ~CJ'tTJV ~' t4lftfkLÂ.tW Kp<X'tEpOv aálcoç t:q.lfo'tépotat, 
V\KcXV S' OUK e\aa' oi>Se'tépouc; àSlKO>Ç. 

SiiJ.10Ç ~. cJS. tt\1 6pta't<X auv flYEJ.lÓVECJCJ\V ~1t01.'t0, 
J.lft'te A.lav àlle9etç J.lft'tE ~1.at6J.1evoç· 

'tlK'tEl y~ KÓpoÇ 6~tV, Ô't<XV 1tOÀUÇ ÔÀ~OÇ ~1tTJ't<X1. 
10 b:v9pómota\V ÔCJO\Ç J.1Tl VÓOÇ bp'ttOÇ nt. 
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o valor pela riqueza; o primeiro é sempre sólido, 
mas a riqueza, dos homens ora um ora outro a possui. 

Ao povo dei tantos privilégios25 quanto lhe bastam, 
à sua honra nada tirei nem acrescentei; 

mas os» que tinham poder e eram admirados pelas riquezas, 
também neles pensei. que nada tivessem de infamante; 

5 de pé, antepondo sólido escudo entre uma e outra facção,77 

a nenhuma delas permiti vencer injustamente. 

Assim o povo poderia seguir melhor com os seus chefes, 
nem livre em excesso nem oprimido; 

a fartura gera o orgulho, quando muita prosperidade segue 
lO os homens que não têm espírito sadio.21 

Em assuntos importantes é dificil agradar a todos. 

24 Aristóteles,Atlr. Pol. XII, cita os v. 1-6, 7-10; Phurc:ocila os v. 1-6 (Sol. XVIU, S), os v. 7-9 (Popl. 
XXV, 6) e o v. li (Sol. XXV, 6). Clemente de AlexllliCiria (Strom. VI, 8, 7), o v. 9. Os v. 9-1 O vêm 
também repetidos no CorptU ThNgnideum (v. IS3-IS4). 

2S ytpaç. empregado por Aristóteles, ~em Plutarc:o substiluldo por ~. A passagem n:fere-se i 
atividade n:formadora do poeta. Como se fala em d.istribuiçio de poderes, talvez se !rale especial-
mcatc de aherações conslitucionais. 

26 Hhqui umaclaraoposiçloeotrc ~cp(v.I)eo\ r.lxov &úii!XJUIIICa\ XPfllaaw ~avàytttót 
(v. 3). No fr. 2S, o v. I(~<!)) e v. 4 (OOot M v.el~ouc; ICCX\ p\av ~ÍIIOVU:Ç) repelem a mesma 
oposiçio. Nessas passagens, portanto, Sólon fala em demtn n:ferindo-se a uma parte da comunida-
de. A d.iatinçio en\n: peque11tn e grandes repete-se em outra passagem, fr. 23, v.21 onde ICCXICOla\11 
opõe-se a l:a&Aoúç.O fr. I, v. 33 fala iauJamente em àyaebç u ICCXICÓÇ u. Entn:lanto, há mo-
mentos em que a d.istinçio en\n: uma parte da comunidade (o povo) e outra (nobreza) parece nio 
prevalecer e as expressões empregadas lerem sentido gené:ric:o. Assim, fr. 3, v. 12 (&,jLoalmv), 23 
(64-tcp) e 26 (61l!16atov); fr. 24, v. 2 (~011). Ver Vlastos, art. cit., p. 82, n. li S. 

27 Essa passagem e duas outras (fr. 24, v. 27; fr. 2S, v. 8) esclarecem porque Sólon foi c:ognomiando 
Mediador. Cottciliodor. 

28 ICópoç, {)Jlpw, 11m) Jio três conceitos fundamentais no pensamento de Sólon em especial e no 
grego em geral. Os três conceitos n:tomam em Heródoto, Pindaro, Êsquilo e outros, mas há uma 
diferença entn: a posiç.lo de Sólon, segundo a qual ~ do kóros que o homem chega 1 hjbris, e a de 
Heródoto e Pindaro, pois de acordo com estes, é da hjbris que o homem chega ao kóros. 
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SOloH DE ATEHM - a cidadania antiga 

6 

[IIPOI ~IAOKYIIPON] 
7 

v\N SE 0"0 jl!v rcl.\o\.01.110ÂW XP(:Nov ~;~· ba.olnarov 
't'fJvSe KÕÃtv valot.Ç Kal ytvoç 'bJ.Ltupov· 

a'b't~ tJ.Lt ~iw vtll 8oih detvilç à1to lrilao\l 
àaiCTI9ii ÚJ11t0l K'61tptç \oa'tt4lavoç· 

5 o\KlO'JlWt 5' hl 'tÔllSe Xáptv Kal KvSoç o1t6Çot 
ta9ÃÔII Kal VÓO''tOV 1ta'tplS' tç flJ.LE'ttPTIV. 

8 

e\ St unóv9au ÃuypàSi 'bJ1utp11v KaJCÓ'tTI'ta, 
llfl 9EOlatV 'tOÓ'tO>V J10lpaV t1taJ.L,tpE'tE" 
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SOI.OH CE ATEIWI- 8 cidadania antiga 

Na embocadura do Nilo, perto da costa de Canobe.30 

(A Filoclpro) 
7)1 

Agora, por muito tempo reinando aqui entre os Sólios, 
mores nesta cidade, tu e a tua descendência. 

Quanto a mim, em nau veloz, para longe desta ilha gloriosa, 
em segurança me conduza Cipre,31 a coroada de violetas; 

e nesta fundação conceda graça, ilustre fama • 
e retomo à minha pátria. 

Se sofrestes infortúnios por vossas fraquezas, 
aos deuses não mandeis de volta uma parte deles; 34 

29 Cicado por Plutan:o. Sol. 26, I. 
30 Trata-se da cidade ~p de Naucratis, um dos grandes centros comerciais do séallo Vla.C. 
31 Citado por Plutarco, Sol. 26, 3; os v. 1-4, também pelo autor de Vida de Ârtllo, p. 77. 
32 Trata-se de eplteto de Afrodite. Segundo uma das venões do mito, essa deusa, por c:iramtincias de 

seu nascimento, teria sido anutacla pelos Zé faros até as costas de Chipre. Cf. Pic:n-e Grimal, DictionMire 
de la mythalogie grecque elromaine, Pres.scs Universitaila de France, 1969, p. 39 (Aphrrxlitt). Com-
pan: fr. 20. 

33 Muito c:i~dos. os ... 1·8 enc:ontram·se em Diógmu Larrr:io,livro I, p. SI et seqs. e em Diodoro do 
Sicília IX, 20, 3. Ambos situam a passagem oo momento em que Pislstrato teve acesso i tirania. 
Plutarco afasta-se da versão desses autores. Ele separa os venos, atribuindo-os a momentos diferen· 
tes da vida de Sólon. Assim, os v. 1-4 sio c:rooologicamente classificados como em Diógenes 
Laércio e em Diodoro da Sicllia; j6 os v. 7. S-6, sio datados de um perlodo anterior ao golpe de 
Pisístrato. Clemente de Alexandria (Stmm. I 23) cita os mesmos versos que Plutarco; porém, colo-
ca-os na oc:asilo em que Pislstrato recebeu uma guarda. 

34 Compare fr. 3, v. I et seqs., compare fr. 8, v, I, 3-4. 
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(lU't()\ yàp 'tO'Ú'tO'I>Ç TlUÇ{Jcra'tE p'Ú~a.'ta. ÔÓV'tEÇ 
~eal ôt~ 'tai>'ta Kald)v tcrxe'te ôou:>..ocrúv11v. 

5 \>~toov ô ' etç IJ.tv t~eacrwç bÃóme~eoç 'lxvem. 13aívet, 
cr'Ú~1tacrtv ô' \>~'i v xai>voç tvecr'tt v6oç· 

E'tç yàp y:>..côcrcrav bpéi'te Ka\ e'tç t1t11 a't~<>:>..ou àvôp6ç, 
etÇ tpyOV Ô' o\>ôtv ytyVÓJ.l.EVOV ~Àé1tE'tE. 

9 

ôelÇet ôfl J.l<XVÍT)V ~tv t~flv ~atbç xp6voç OO'tOtÇ, 
ôel.Çet bÃ119El11Ç tç ~tcrov EPXOJ.l.ÉVT)Ç. 

lO 

EIC VE~ÉÀT)Ç 1tÉÂ.E't<lt XtÓVOÇ ~tvoç nôt xa:>..ó:l;TtÇ. 
~poV'tfl ô' bc Ã.a.~ttpâ.ç yl.yvE'ta.t à.cr1:epo1tík 

lxvôpéi>v ô • t~e J.l.EyáAoov 1t6Ã.tc; 6Ã.Ã.\YC<lt, tç 8t JJ.Ovétpxou 
ôij~oç a'tôpel'llt ôouÃ.oo'ÚV'Illl t1tecrev· 

5 Â.Íl)<v> ô' tÇ<á>paV't ' <o\>> pálôt6v tcr'tt Ka'tacrxe'iv 
{)cr'tepov, bÃÃ.' fJÔTl XPTI <1tepl> návta voe'iv. 
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5 

Sá.ON ce Al'EHAS- a cidadania antiga 

vós mesmos aumentastes a força destes homens,).! dando-lhes abrigo 
e por isso tivestes a infamante escravidão. 

Cada um de vós, sozinho, anda sobre as pegadas da raposa, 
mas em conjunto, tendes espírito vazio: 

olhais a Ungua e as palavras de um homem enganoso 
e nunca observais os atos em seu realizar. 

Breve tempo mostrará aos cidadãos a minha loucura, 
mostrará, quando a verdade vier a público.37 

11)31 

Da nuvem vem a fúria da neve e do granizo 
e o trovão nasce do raio fulgurante; 

por causa de homens poderosos a cidade perece 
e o povo em sua ignodncia cai na escravidão de um só govemante.39 

Quando um bornem40 se elevou muito, não é fácil cont!-lo depois; 
mas agora é preciso considerar tudo isso. 

3S Provavelmente PisiSU'alo c seus partid4rios. 
36 Citado poc Diógenes I.Atrcio, livro I, p. 49. seaundo o qual Sólon teria publicamente advertido os 

AtcDienscs em assemblãa contra o golpe de Pislstralo dizendo: ~varOes atellienses, sou mais s4bio 
que uns c mais cor.joso que outros; mais dbio do que os que Dão pm:cbem a traiçlo de Pisíslralo, 
mais corajoso do que os que a conhecem. mas se calam poc medo.» 

37 Compare fr. 3, v. IS-16. A pwagemilustraumadudimcnsllcs fundameataisdo univmocspiritual 
da polis, a publicidaclcdo pensamento. Ver Vcrnant, ús origiMs de la pensle grecque, Paris: Presscs 
Univcrsitain: de Prance, 1962 (Mytlus ti Rtliglons), p. 40 et seqs .• 78, 80, 121 et seqs. 

38 Diodoro (IX 20, 2) cita os v. 1-6: Diógenes La.!rcio,livro I, p. so. os v. 1-4; Plurarco (Sol. 111. 6). os 
v. 1-2; Diodoro, (XIX 14), os v. 3-4. 

39 Compare fr. I, v. 18-24; fr. 11. Explicando a ordem social atrav& de um paralelo com a ordem 
aatural, Sólon inspira·sc na regularidaclc que preside os fenômeDOS da nalureu c na relação de 
causalidade que elc5 sugerem. 

40 Os v. S-6 estio aravcmeorc prejudicados nos manuscritos de Diodoro. c n1o dilpomos de outras 
n:fereocias. Para as emendas propostas. ver Diehl, reimpresslo da 4cd. de 1949, Leipzig..Stuttgart: 
Tcubner. 19S8, fase. I, PotUJt Elegíocl, p. 3S. 

-149 -



SólON DE ATENAS -a cidadania antiga 

11 

8Ç ~C.0\1 st 9éfA.a.aaa. 'ta.péaCSE'tat· f)v ÕÉ 'ttÇ a.Vtf)v 
J.LTt 1Ctvilt, néwtc.ov eatl Õt1C0.1.0'tát11. 

12 

ta9' flj311Ç epa.'tOlC11.V eft lxv9Eat 1tO.tÕC>qltÂ.1JC111t 
JlllPOOV \J.LElpc.ov 1CO.l 'YÂ.'UlCf:POU CS'tÓJ.LO.'tOÇ. 

13 

ÕÂ.j31.0Ç, cJt 1tO.tÕéÇ 'tE $\.Ã.Ot 1CO.l JlÓ>V'UXEÇ \1t1tOt 
JCa.l lC'Í>VEÇ ttypEma.l JCa.l Çévoç ài..Ã.ooonóç 

14 

~Iaóv tol nÃ.omooau.o, 6tc.ot no11:uç tq>yupóç êa'tt 
1CO.l XPOObc; lCO.l "fliç Jt~pou 1tEÕÍO. 

'l1t1tOt 9 ' flJ.LÍOVOl 'tE, 1CO.l cJt J.LÓVO. 'tO.U'tO. 1t~EC1'tt, 
ya.a'tp\. 'tE x:a.lnÃ.E'Upilt x:a.lnoalv b.f3p(1.na.9Etv, 

5 1UXtÕÓç 't ' f)õt Y'UIICXtKÓÇ, enrtv lCO.t 'tO.U't' à.$tlC11'tO.t, 
fll311· a\> v 5 ' &'>p111. y\. "fllE'ta.t apJ.LóÕta.. 

'ta.U't • !X$evoç 9vTl'tO"icn: 'tà y4> 1tEpuíxna. néxvta. 
XP"ftJ.La.t • txc.ov oMElç tpxe'ta.t E'tç • AíõEc.o, ----------------
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SOI.a. DE Al"BWW -a cidadania antiga 

Pelos ventos o mar é perturbado;G se nenhum (vento) o agita 
é:· tl18ÍS justa de todas a:. coisas. 03 

1244 

Até a arMvel flor da juventude amarás um rapaz, 
desejando ~uas coxas e sua doce boca. 

1345 . 

Feliz quem possui filhos queridos, cavalos de casco não partido, 
cães de caça e um hóspede estrangeiro. 

1446 

São igualmente ricos os que têm muita prata, 
ouro, campos de terra fértil em trigo, 

cavalos e mulas e também aqueles que só têm isso: 
conforto no ventre, no peito e nos pés, 

a juventude de um menino ou de uma mulher, quando também isso chegar; 
com o tempo vêm as coisas apropriadas. 

Estes são os bens para os mortais: com imensas 
riquezas ninguém chega ao Hades, -----------------41 Citado por Plutarco, So/. lll, 6. 

42 O eslado natural do mar é de calma; a pernubaçlo (aqui ~minalada pela forma velbll 'telp6c1ae•tcn) 
requer um agente pertwbador: o vento. Também na onkm social é assim: a Disnomia caracteriza-se 
pela desordem social (violência: fr. 3, v. 8, 34; orgulho: fr. 3, v. 34; escravidão: fr. 3, v. 18; desgraça: 
fr. 3, v. 3S; guerra: fr. 3, v. 19; dissenslo civil: fr. 3, v.l9; sediçio: fr. 3, v. 37: discórdia: fr. 3, v. 38; 
seutençu torcidas: fr. 3, v. 36). 

43 Sobre a atribuição do adjetivo Sucai.OtátT] ao mar, JAEGER. Solon's Eunomie, p. 81, observa que 
a palavra, emprestada da esfera humano-política, garante a analogia do fenômeno natural com a 
vida social dos homens. 

44 Citado por Plutarco, Amat, 1SI b, que relaciona essa passagem com a juventude do poda c o fr. 20 
com a scncctude. Compare fr. 14, v. S-ó 

4S Citado por Platão, Lisw, 212 c. Compare Teógnis, v. 12.53 et seqs. 
46 Plutarco, So/11, 3, cita os v. 1-6; Estobeu,Fiorllégio, 97,7 dá a passagem como sendo de Teógnis. 

De fato, os v. 7·10 encontram-se, sem grande variações no Corpus Tlleognideum, v. 719· 728. Cf. 

-151-



SólON oe ATENAS - a cidadania antiga 

o'l>S I &.v futotvcx StSouç Oállcx-tov ''ÚYOl o'l>Se ~cxpeícxç 
10 VO'ÚCJOUÇ o'l>SE 1CCX1COV yi;pcxç btEpX,ÓIJ.EVOV. 

15 

o'l>Se jJ.Ó.Kcxp o'l>ae~ç 1tÉÂ.E'tCXl f3pM6ç, Q).).à. 1tÓVllpol 
1táll'tEÇ, ÕO'OUÇ 9V,'tOUÇ i}éÃ.lOÇ 1CCX60pcxt. 

16 

YVOJj..LOO'\>VllÇ a I bljla.veç X,CXÂ.E1tÓ>'tex'tÓV EO''tl voi;acxl 
J1É'tpoll, Ô Sft 1táll't0Jv 1tElpa'tCX j..LO'ÜVOV ~X,El. 

17 

1táll'tllt 6 I b9cxvátoov * vt'tç vóoç àll6pcímotatv. 

18 

elme'lv JJ.Ot Kpt-tlT)t 1t'\lPPÓ'tPlXt 1ta'tpàç àxoúew, 
O'Ü y~ lxJ,lcxp'tlVÓOJl 1tElO'E'tCXl 'flYEIJ.Ólll. 
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Só.OII DE ATVIM- a cidadania antiga 

nem mesmo oferecendo um resgate fugiria da morte, das penosas 
enfennidades e do mal da velhice, quando se aproxima. 

1547 

Não, homem algum é feliz: miseráveis 
são todos os mortais que o sol contempla. 

1641 

É muito diflcil conhecer a medida oculta da sabedoria, 
ela, a única que tem o fim de todas as coisas. 

17(9 

De todos os lados, a mente dos imortais é oculta aos homens. 

1850 

Dize por mim a Crftias'1 de ruivos cabelos que ouça o seu pai, 
pois não obedecerá a um guia de mente errada. 

DEPRADAS, ed. cit., p. 53, F. JACOBY. Herme.r 53 ('I 8), p. 302, n. 2, "lllc:tizou" os v. 7-I O julgan-
do-os contrários ao pensamento de Sólon e de inspirnçlio mimnenniana; F~~eDicel, ed. cit., p. 304 et 
scqs., po~m. reconheceu neles a genuína ltitude soiOnica de ver na velhice e na morte urna neces· 
sidade natural. E ísso t ratificado pelos fr. 19 e 22. ADRADOS. Uricos Grlegos, v. I, p. I 95, n. I 
aceita a possibilidade de os v. 7·10 serem umaampliaçiO do original de Sólon. De qualquer f~ 
a seu ver, t clara a irregularidade de constniÇio dos v. S-6, "ltelizados" por Edmonds, Elegy and 
lambu.s (From callinus to Crates), Londoo: Heineman, I 9S4, v. I, part. I, (Loeb Oauical Libruy), 
p. 138-139. 

47 Citado por Estobeu lV XXXIV, 23. 
48 Citado por Gemente de Alexandria, Strom. V, 81 I. Compare Teógnis. v. I t72. 
49 Citado por Clemente de Alexandria, Strom. V 129, 6. \\:r Hesíodo, Erga, 483-484. 
50 Citado por Plltlo, 7imeu, 20 e. 
SI Sobrinho de Sólon, filho de seu innlo Drápidcs. AvO do político e literato de fins do s6culo V LC. 

Cf. ADRAOOS. Uricos Griegos, v. I, p. 196. 
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19 

IIa'iç ~tv Wflj30Ç ec'.tll ht v'flmoç ~plCOÇ 0S6V'tC.OV 
~úacxç êKJ3éxÃ.Ã.Et. 1tpcâtov sv ~1t't' heatv. 

1:0\>ç S' ê'tépot>ç Õ'te S1) teÂ.é<rflt 9ebç ~1t't' êvtamoúç; 
f) J3TJÇ i>K~\vet. cr'fl~a't<X ytyvo~éVfiÇ. 

5 'tTlt 'tpt'tém}t. St yévetov ittl;o~évc.ov ht yu\c.ov 
Â<lX,.VOtl't<lt, XpolfiÇ W90Ç ÔJ.let.J30~éVfiÇ. 

'tTlt ôt 'tE'táp'tT)t. 1tâç 'tt.Ç tv ej3ôo~á1h ~Êy ' 6ptcr'tOÇ 
'taxúv, f)v 't' IXvôpeç cr'fl~a't' txooo' àpetflç. 

1té~1t'tT)t ô c'bptov IX.vôp<X yáJ.a.ou ~E~Vfl~évov dvat. 
10 K<lt 1talôc.ov ~T)'tetv e'tcro1t\crc.o yeve'flv. 

'tTl'- ô ' ~ K'tflt 1tept 1távta. Ka't<lp'tÚe'tat v6oç àvôpbç 
ou ô • ~pôet.v te ' ó~ôx; tpy' àltéxÃ.a~va 9éÂ.et.. 

t1t'tà ôt voüv K<Xt yÃ.côacrcxv e v ej3ôo~lxatv ~éy ' IXptcr'tOÇ 
OK'tó.> 't · · tq.l~'tépc.ov 'técrcrapa Kat SéK • t'tTJ. 

15 'tflt s. evó:tfll. ht ~tv Súv<X't<lt, ~<lÂ.<llCÓ>'tEp<l s. <lU'tOÜ 
1tpbç JlE'YáÂ.11V QpE'tl)V yÃ.ÔXJOá. 'tE K<Xt OO$l TI· 

'tt'\V ÔEK6:t11V Ô ' e\ 't\Ç 'tEÂ.éO<lÇ lC<l'tà ~é"CpoV \!CO\ 'tO, 
o'l>K &.v twpoç ec'.tll ~o'ipav txot 9<Xv6:tou. 
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SOloN ce A'I'E*S - a cidadania antiga 

1~ 

Uma criança impúbere, ainda na intãncia, deixa crescer e perde a barreira 
dos dentes nos primeiros sete anos.» 

Nos outros sete anos, quando a di~indade cumpre o seu tenno, 
deixa aparecer os sinais da juventude que desponta. 

5 No terceiro período, enquanto o corpo ainda cresce, 
o queixo se cobre de pelos, florescência duma pele que muda. 

No quarto período de sete anos está na plenitude 
da força que os homens possuem como sinal de valor. 

No quinto, é tempo de o homem lembrar-se do casamento 
I O e de procurar a geração de filhos para o futuro. 

No sexto, sob todos os aspectos, a mente de um homem está disciplinada 
e ele já não quer mais praticar atos reprováveis. 

No sétimo período de sete anos (o homem) está na plenitude 
da mente e da língua e oo oitavo também; e a soma dos dois são quatorze anos. 

15 No nono ainda tem forças, mas a língua e a sabedoria 
estão mais fracas para um grande valor. 

Ao décimo, se alguém chegasse, depois de cumprir-lhe a medida, 
não sem tempo teria a hora fatal da morte." 

S2 Texto inleirameole cooservado por Filou (De Opljiclo Mundl, I 36-37 ed. Coher), por Clemente de 
Alexandria, Strom., Vll44, 3, e emAnedocta Parisina (ed. Cramer, I~· Segundo DEFRADAS, 
ed. cit., p. S9, a maioria dos comentadores considera esta elegia medíocre, mas Schadewaldt julga· 
a uma das maiores expressões poéticas de Sólon (Lebenszeit und Greisenalter ím frii/hen 
Grlechentum, Die Antike, 9, 1933, p, 282 et seqs.). Os que consideram o texto totalmente apoético e 
prosaico chegaram mesmo a suspeitar de sua autenticidade. O poema tem valor como uma tentativa 
de divisAo cientlfica do espsço da vida, o que já era reconhecido por FDon (Op. Mund .. lOS), de 
acordo com o qual Hípócrates (peri hebdomádon S) teria tomado u idéias de Sólon como ponto de 
partida para a sua divisAo da vida em sele idades: paidiou, paidás, meiraliou, neanískou, andrás, 
pre.sbytou, géronJos. 

S3 O significado do freqüente emprego do número sete talvez se explique em ft.mçio do caráter m!gico 
e mlstico desse número. ADRADOS nJo tem dúvidas a esse respeito (li ricos Grlegos, v. I, p. 197, 
n. 1). 

S4 A autenticidade do poema também é posta em dúvida pelo fato de contradiur u idéias expressas no 
fr. 22, v. 4, onde o poeta diz: "Aos oitenta anos me venha a hora fatal de morte." Todavia, pode 
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20 

~pya ÔE KtntpO'YEVOUÇ VÜ11 J.i.Ot cpU.a ICCX.t, dtOliÚO'O\> 
KCX.t Moucrtc.ov, &. 'tlOTJcr' à.vôpootv eú cppocrúvcx.ç. 

21 

[llPOl: MIMNEPMON] 
22 

txÂA E\ J.i.Ol IC&.V VUV ht 1tElcreat, tÇEÃE 'tOU'tOV, 
JJ.TJ ôe JJ.tyatp' , ô'tt creü Ãmtov E1tEcj>pcx.crâp.TJv, 

~eal JJ.E't<X.1tOlTJcrov, Ãtyt>cx.tcr't~TJ. ooôe ô • lXEtôe 
' byôc.o~eovtcx.t'tTJ JJ.Otpa ~elxot Ocx.vá'tO\>.' 

5 JJ.TJÔt JJ.Ol llKÂ<X.t>cr'tOÇ OáJICX.'tOÇ JJ.ÓÂOt, b.Ã.Ãlx. cplÂOtO't 
ICCX.ÂÃEl1tOlJ.I.l Oav<W llÃyEa IC<X.t O''t011<X.Xá.c;. 

YTJpá.crKc.o ô • a'tet 1tOÃÃà ôtôacrKÓJ.LEvoç. 
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5 

Agora me são caras as obras da nascida em Chipre, 56 de Dioniso 
e das Musas, que fazem os prazeres dos homens. 

2157 

(A Mimnermo) 
:z:zsa 

muito mentem os aedos. 

Mas se ainda agora me ouvisses, destrói esse versos9 

e não tenhas inveja porque pensei melhor do que tu; 
muda o teu poema, 6 doce cantor, e canta assim: 

"aos oitenta anos me venha a hora fatal da morte." 

Que a morte não me chegue sem lágrimas, mas aos amigos 
possa deixar, quando morrer, dores e gemidos. 

Envelheço mas aprendendo sempre muitas coisas. 

entender-se que Sólon reconhecia como regra geral o limite de setenta anos, embora desejasse che-
gar aos oitenta, ao contrário de Mimnermo (fr. 6) que fixava o limite ideal aos sessenta. Por outro 
lado, as id6ias expressas cstlio de acordo com Heródoto I 32, onde Sólon determina a fase final da 
vida. colocandG-a nos setenta 800$. 

55 Citado por Plutarco (Sept. Sap. Conv. 155 f; Anwt. 151 b; S<1/. XXXI, 7). por Hermias (Phaedr. 
231 c) c Philodcmo (lf1/. Hercu/. li, 52). 

56 Afrodite, que significa o pr:azcr sensual. 
51 Citado pelo cscoliasta do Ps. Pla!llo, Sobre o Justo (lttpl ôucatO\l) 374 a. 
58 Os v. 1- 4 sllo citados por Diogencs Lam:io. livro I. p. 60; os v. 5-6 por Estobeu IV 54 c Plutarco, 

Popl. XXIV, 5(SolePopl.l,4);ov. 7, pelo Ps. Plalllo, Amal. 133c, Sch. ad.l. 
59 Refere-se ao fr. 6 de Mimncrmo, onde o poeta pede que a morte lhe venha aos sessenta anos. 
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TETPAMETPA 
[IIPO:E 4>0KON] 

23 

• Oinc t~ IóÃ.(I)V Jkdn)~(l)v oUSe ~ouÃ.l'tetc; tx:vfJp· 
· Eaelli yõp eeou ~t&>ll'toc; a'l>'tOc; o'l>JC e~tÇa'to. 

1tt:pt~<XÂ.<Àll ~ &ypav àyacr9eic; o'ÜJC t1ttcr1tacrev J!.Éya 
~\JC'tOOV, 9UjLOU 9' áJ,Lap'tfl JCal ~ev&v àttocr~Ã.e\c;· 

5 ft9eÃ.ov yóp JCt:V JCpet'tiJcrac;, 1tÂ.ou'tov ~eovov Ã.aprov 
JCai 'tupavve\>crac;' A811v&v J.I.OU\/0\1 ilJLtpav JL\av, 
àcrJCOc; {>cr'tepov êeabp9at JCal t1t1.'tt:'tp\$9at ytvoc;.' 

e\ ~e riic; t$etcréq.LTJv 
1ta'tp\&c;, 'tupaw\&c; ~t JCal 13tTJc; àiJ,etÃ.txou 

10 ou JCa9TJ'If4LTJV J!.tlwac; JCal JCa't<Xtcrx-úvac; JCÃ.éoc;, 
oi>Sev a\~euJ.Lat· 1tÃ.éov yõp cõ~e vtJCl'tcretv &JCé(l) 
1táv1o~ àve~ov~. 

o\ 5 €4> • àp1taya\ow ~Ã.9ov, tÃ.1tt~ · etxov b.4>velw 
JCtx86'JCouv hacr'to<; a'b't&v ÕÂ.~v e'bp"i}cretv 1tOÂ.óv 

15 JCat Jl.E JC(I)'t\Â.Â.OV't<X Â.t:\(l)c; 'tP<XX\)V tlC~Ve\v 110ÓV. 
xauva J.I.EV 'tÓ't' t$péraaV'tO, VVV ~t J.I.Ot XOÂ.O'ÚJLEVO\ 
Ã.oÇov o$9aÃ.JLO\cr' ópcixn 1tlw'tec; cl)cr'te ~i!tov, 
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TETRÂMETROS 
(A Foco) 

2360 

"Sólon não é por natureza de espúito proftmdo nem homem de bom consellio: 
quando a divindade oferecia a fortuna não aceitou. 
Tendo envolvido a caça, maravilhado, não puxou a grande rede, 
enganado ao mesnio tempo por espírito e coração. 
Pois eu desejaria, se tivesse tomado o poder, se me tivesse 

apossado de grandes riquezas 
e se tivesse sido o tirano de Atenas por um único dia, 
depois ser esfolado61 para se fazer um odre e que minha descendência 

fosse completamente destrufda."62 

Se poupei a terra 
pátria, se não me entreguei à amarga violência da tirania, 

1 O manchando e desonrando minha boa fama, 
não me envergonho: penso que assim venci melhor 
todos os homens. 

Esses que vieram por rapinagem tinham muitas esperanças e pensava 
cada um deles que encontraria muita prosperidade 

15 e que eu, lisonjeando com brandas palavras, revelaria um espírito 
grosseiro. Tinham então 

esperanças vazias, agora irritados contra mim, 
todos (me) olham com olhos de soslaio, como a um inimigo, 

60 Plutarco, Sol XIV. v. 5-6, cita os doze primeiros versos, mas na seguinte ordem: primeiramente os 
v. 8-12, depois, os v. 1-7; Aristóteles, Ath. Pol., Xll3, cita os v. 13-21. É provável que os v. 1-7 e 8-
12 pertençam a um mesmo poema, dirigido a Foca, personagem desconhecida. pois os v. 9-12 
pam::emsecumarespostaaos v. 1-?.Quanroaos v. l3-21,niiohácomodeterminarseintegramesse 
poema. De acordo com Shorey niio há elementos pua se justificar a interpretaçiio de que esses 
versos constituem uma série apolóiica de Sólon por niio ter assumido e usado a tirania no interesse 
de um dos dois partidos pol!ticos (Solon 's Tmc/uJics to PIUJ/ws, Classical Philology, Chicago, 
University ofCbicago Press, 6 (' 11). p. 216 et seqs.). 

61 Expressão quase proverbial, pode reportar-se a Mársias. Cf. Heródoco, Vll 26; Platio, Eutitkmo 285 c. 
62 Os versos S-7 t~m se prestado a interpretações divergentes. É poss!vel que isso se deva à palavra 

f)8EÃOII, que admite outra variante, f)8t:Ã.&(II). A esse respeito, cf. nOta de Diehl à p. 41 ou cf. 
Aparato Crftico de Adrados. Uricos Gritgos, v. I , p. 200, nota ao v. 5. 
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ou xpewv· & ~ev y~ et1ta, o-uv aeo'i.c:nv f!VOO"a, 
6./..Ã.a S' ou ~TJV tepoov, oi>Bt ~01 'tupavvt.Soç 

20 àll&xvet ~íat 'tt [ptt]etv oMt 1tteípaç xaovóç 
1ta'tpi.Soç KaKo'icnv ea8Ã.OUÇ 'ta~otpíav txetv. 

·. 
lAMBO I 

24 

tyoo Se 'trov ~e v oôveKa Çuv'f)yayov 
Sfi~ov, 'tÍ 'tOÚ't(J)V 1tp\v 'tUXt'iv t1taOOÓJ.I.TJV; 
au~~ap'tUpoÍTJ 'W.\h . &v tv SíKTJl xpóvou 
~'fl'tTJP ~E'YÍO'tTJ 00\~ÓV(J)V ' ÜÀ.U~1t\(J)V 

5 bpta'ta, rf) ~tÃ.atva, 'tf\Ç tyro 1tO'tE 
õpouç lxlleU .. ov 1tOÃÃaXfit 1tE1tTJ'YÓ'W.ç· 
1tpóa8ev Se SouÃeúoooa, vuv tÃeuatpa. 
1tOÂÀ.OUÇ 8 'A81)vaç 1ta'tpíS ' tç 8eóK'tl'tOV 
bln'Jyayov 1tpa8t V'W.Ç, 6./..Ãov t KSI. K(J)c;, 

lO 6.À.ÂOV 8tKal(J)Ç, 'tOUÇ a. àllayKaÍTJÇ UftÓ 
xpetoüç 4>uy611'taç yÃ.côaaav ouKt't ' • A't'ttK'f)v 
\tV'W.Ç, Ó>Ç &11 1tOÂÃaXfit 1tÂali(I)JléliOUÇ, 
'tOUÇ S' evaéW' aU'tOU SouÂÍTJll lu:tKta 
txoll'taç f!OTJ Sea1tO'trov 'tpoJJ.EUJltvouç 
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sem necessidade; o que disse, com auxUio dos deuses realizei; 
quanto ao mais não agi em vio, nem me agrada fazer algo com a violência 

20 da tirania e nem que os nobres tenham a mesma porção da fértil terra 
pátria que os homens comuns ... 

JAMBOS 
2463 

Eu, das razões pelas quais reuni 
o povo, de qual desisti antes de aleançã-la? 
Poderia testemunhá-lo de modo excelente no tribunal do tempo 
a poderosa mãe dos deuses olimpieos, 

S a Terra Negra," cujos marcos" um dia 
eu arranquei, cravados em toda parte; 
antes escrava, agora livre. 
Muitos a Atenas, pãtria criada pelos deuses, 
eu trouxe de volta, vendidos, este injustamente, 

1 O aquele justamente; uns que fugiram por constrangedora necessidade, 
não mais falando a língua ática, 
enquanto vagavam por muitos lugares; 
e outros, que aqui mesmo tinham inconveniente escravidão 
tremendo diante do humor dos senhores; 

63 Aristóteles, Ath. Pai. XII, 4, c:ila os v. 1-27; também Aclius Aristides (XXVIII, 138 et seqs.). 
l'lutarco, Sol. XV, cita os v. 6-7, 11-14 e 16. 

64 De acordo com DEFRADAS, ed. cit. p. 63, a tena era invocada nos juramentos mais Jolenes e a 
religião da Tem, primitiva e pré-belênica,oc:upeva lug~~rdedcslaque noscultasdoscaJlpOOCSCS, na Ática 
e em outros lugares. 

65 Os bpot, impor1antlssimos na discussão da sdsólhtheia, tem se premdo a múltiplas intcrpcetações. 
Ver sobte o assunto, entre outros, Wooclbouse, Solon Ih~ Liberalor (A study oftbe agrarian problem 
in Attiea in tbesevcnth century), Ncw York: Oetagon Boolcs lnd., 196S, p. 98-116. 
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15 ÉÂEU9Ép0UÇ ~9TJKU. 'tatha J..LEV Kpá:tEt 
ÓJJ.OÜ ~ÍTJV 'tE Kat ÔÍKTJV cruvapJJ.6craç 
~pEÇa KUt ÔtflÃ.9ov Ó>Ç imEcrX.ÓJJ.TJV. 
9EcrJ..Louç ô · óJ..Lolooç t&t K:aKwt 'tE K:lxya9&t 
EU9EtaV E'tÇ ~ KCXO''tOV apfJ.ÓO'CXÇ ÔÍ KTJV 

20 ~ypa\jla. KÉV'tpOV Ô' ~ÂOÇ Ó>Ç E'YOO Âa~cí.>V. 
KUKOcj)paÔl'JÇ 'tE Kat cj)tÂOK'tlÍJ..LOOV à.vl'Jp, 
OUK &.v KCX'tÉO'XE ÔTlJ..LOV· E't 'Y~ i']9EÂOV, 
&. 'tÔlÇ tvav'tíotcrtv f)vôavEv 'tÓ'tE, 
a'Õ9tç ô · &. to'icrtv oiJ'tEpot cppacralato, 

25 1tOÂÃ.oov &.v à.vôpcôv f)ô • ÉX,TJPcí.>OTJ 1tÓÂ.tç. 
'tOOv O'ÕVEK ' l:xÂKTJV 1táv't09EV 1tOlE'ÚfJ.EVOÇ 
Ô>Ç EV KUO'lV 1tOÂÂtllO'tV EO''tpéui>TJV Â'ÚKOÇ. 

25 

ÔlÍJ..LOOt J..LEV e't XPTJ ôtacpêxSTJV bvEtôlcrat, 
&. vüv ~xoucrtv, ot1tot • bcp9aÃ.J..Lo'icrtv lXv 
EiJÔOV'tEÇ ElÔOV' 
õcrot ôt J..LElÇouç Kal ~lav àJ,lelvoveç, 

5 a'tVÔlEV lXv J..LE KUt cj)ÍÂOV 1tOlOÍCX'tO' 

o'l>K &.v Ka'técrxe ôilJJ.ov ouô' É1taúcrato, 
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15 eu os tomei livres. Estas coisas realizei 
com a força66 do poder, ajustando ao mesmo tempo violência67 e justiça, 
e prossegui como prometera. 
Leis, de modo igual ao homem comum e ao nobre, 
depois de adaptar a cada um uma reta justiça, 

20 eu escrevi.6K Se um outro tivesse tomado o aguilhão como eu, 
um homem maligno e desejoso de bens, 
não teria. contido o povo; pois se eu o quisesse, 
o que então agradava aos meus adversários, 
ou o que os outros meditavam contra eles, 

25 de muitos homens a cidade já estaria vazia. 

5 

Por essas razões, procurando defesa de todos os lados, 
como um lobo entre muitos cães eu me virava. 

2569 

Ao povo70 se é preciso censurar abertamente (eu direi): 
o que agora têm, não teriam visto com os olhos 
nem sonhando;71 

e todos os mais poderosos e os melhores em força 
louvar-me-iam e de mim fariam amigo. 

72Não teria contido o povo nem o teria impedido, 

66 É de se entender que Kpáu;t represente aqui aquela autoridade conferida a Sólon em car.!ter espe-
cial para atuar COf1IQ arconte legislador e reformador da Constituição. 

67 Já LINFORTH, ed. cit., p. 187, chamou a alençllo para essa passagem, anotando que Sólon une aqui 
dois princípios antagônicos, pois ordinariamente algo feito com ~lÇt não o~ com lií.IC!l. 

68 A passagem~ de valor inestimável, pois nos traz a ceneza de que Sólon realmente deu uma legisla-
, ção a Átenns, ainda que em algumas questões haja preservado ou alterado normas já existentes. 

69 Os v. 1-5 e 6-9 encontram-se em Aristóteles, Ath. Po/., XII 5; os v. 6-7,em Plutarco,So/. XVI, 2. 
70 Entende-se, pelo contexto, que se trata do partido popular, ou melhor, dos que se opõem aos àya9o(. 

O vocábulo contrapõe-se a todo o verso 4. 
7 I Por ceno o poeta se refere aos beneffcios de suas reformas. 
n Compare fr. 24, v. 22. A lacuna que precede essa passagem vem resumida por Aristóteles e Plutarco 

e pode ser assim completada: "tivesse algum outro alcançado esse cargo ... " 
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antes de ter batido o leite, separado a nata.73 

Mas eu me coloquei entre eles como um marco 
entre dois campos. 

Bebem e comem, uns bolo de sésarno,75 

outros o ~eu pão de trigo, outros, bolos misturados 
com lentÍlhas; e lá, das guloseimas 
não falta nenhuma; tudo que aos homens 
a terra negra produz, tudo há em profusão. 

Lutam, uns pelo almofariz, outros pelo sflfio76 

e ainda outros pelo vinagre. 

Uns, a semente de romã, e o outro, de sésamo.77 

21" 
Ouve os chefes, quer no justo quer no injusto. 

2879 
Em primeiro lugar supliquemos a Zeus filho de Crono, soberano, 
que conceda a estas leis boa sorte e fama. 

73 A passagem admite outrns construções. Cf. Linforth, ed. cit., p. I 93. 
74 Os v. 1-5 sio citados por Ateneu (XIV, 645 f); os v. 6-7, por Pollux (X 103), o v. 8, porPrfnico (P.S. 

396, ed. Lobeck). Os autores discordam sobre a que se refeririam esses versos. Uns julgam que se 
trate de um banquete, outros, de wna cena de men:ado, outros, de uma sátira sobre a putonaria do rico. 
VeraesserespeitooestudodeRomagnoli,Sid.frammlicüSoi<W,/trimdrigúunbici.XXXVID-XV,p.54,59. 

75 Segundo Ateneu, 646, trata-se de uma das inómeras variedades de pequenos bolos que eram feitos 
pelos gregos. 

76 Planta muito conhecida na antiguidade, útil à alimentação e à medicina (c f. Bergougnon, ed. cit., p. 
299, n. 45 I). 

n Trigo de origem indiana (cf. id., p. 299, n. 452) 
78 Citado pelo Ps. Diogenianos, 2, 99. 
79 Citado por Plutarco, Sol., 111, 5, de acordo com o qual o legislador teria procurado colocar suas leis 

em verso. Cf. P. -W. 952, I O essa tradição deve ser considerada apócrifa. 
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APENo ICE 1 (ELtGIA 1) 
(Nota I) 

A polêmica em tomo da autenticidade desta elegia teve início quan-· 
do a crítica do sécalo dezenove contra ela levantou as primeiras suspeitas. 
A crermos em Romagnoli (a), as dóvidas partiram de Bemhardy, suscitan-
do em seguida a resposta de Schneidewin. Esse, mantendo a unidade do 
texto, manifestava-se contra a supressão dos v. 65-76. Admitia, porém, a 
interpolação do dístico 39-40, contrariamente a Schmidt. Romagnoli pro-
nunciava-se sobre a elegia num momento em que a crítica só se interessava 
por estudar-lhe a composição estrófica. Nesse sentido, havia os estudos de 
Leutsch, Weil e Heuse(b). Desde o trabalho de Romagnoli até hoje a pri-
meira elegia foi sendo objeto de inómeras discussões e em tão vasta litera-
tura nada parece indicar que tenha sido dada a palavra final. Embora a 
maioria dos intérpretes se haja esforçado por demonstrar a unidade de com-
posição, críticos de considerável peso insistiram na temática da inautentici-
dade, ainda que parcial. Não os convenceram os esforços de Wilamowitz(c), 
Jaeger(d), Rõmisch(e) e Reinhardt(f). Assim, Maddalena, em duas publica-
ções que dedicou à matéria (g), acabou por considerar autênticos os v. 1-62. 
Perrotta, mais radical, condenava num primeiro trabalho(h) toda a elegia, 
exceto os primeiros versos ( 1-13), parodiados por Crates; posteriormente( i) 
volta atrás, reconhecendo a autenticidade da primeira parte (v. 1-32). Ra-
magnoli, quem primeiro desconfiou que a elegia atribuída a Sólon podia 
ser um centão, como Perrotta considerou inautênticos os v. 33-76. 

Aos trabalhos de Wilamowitz, Jaeger, Rõmisch e Reinhardt vieram 
juntar-se depois os de Lattimore(j), Massa Positano(k), Allen(l), 
Masaracchia(m), AcJrados(n), entre outros. 

Intimamente ligado ao problema da autenticidade, coloca-se o da 
ideiltificação do tema da elegia. Na opinião de Reinhardt o tema central 
está na segunda parte - a inutilidade do esforço humano; na de Rõmisch, é 
a falta de capacidade do homem para a ação eficaz. Por sua vez, Jaeger e 
Frãnkel(o) apontam para o caráter da riqueza, geradora de áte. Afastando-
se de todos esses, Allen põe a idéia central na súplica da sabedoria. pois, a 
seu ver, nela Sólon teria visto o único recurso que permite ao homem reco-
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nhecer seus limites e evitar a injustiça. Adrados(p), na mesma trilha de 
Wilamowitz, Lattimore e Massa Positano, decide-se pelo tema do castigo 
da riqueza injusta; todavia, chama a atenção para os desenvolvimentos des-
ligados, sem obediência a um plano, que dão à elegia aparência de má arti-
culação. · 

Na realidade, dificuldades inumeráveis brotam de toda a elegia; elas 
vão desde problemas de corrupção de texto até à discussão sobre o verdadei- • 
ro sentido de palavras. Para a compreensão mais detalhada da questão, indi-
camos nossa tese "S61on, uma paidéia para a cidadania", Faculdade de Edu-
cação da USP, São Paulo, 1973. 

(a) Studi critici sui frammenti di Solone, 1897, p. 35-36. Infelizmen-
te Romagnoli não data os trabalhos de Bemhardy (Storia delta Letteratura 
Greca), Schneidewin (Phil., III, 110), Schmidt(Rhein. Mus., V. 624), Leutsch 
(Phil., XXXI), Weil (Rhien. Mus., XVII), Heuse (Riv. di Fil. e d'lstruz. 
class., li). 

(b) Apud Romagnoli, p. 36 
(c) Sappho und Simonides, Berlin, 1913, p. 257 et seqs. 
(d) Paideia, p. 168 et seqs. 
(e) Studien zur iilteren griechischen Elegie. Frankfurt, 1933, Ap. 

Adrados, Uricos Griegos, p. 175-176, n. 4. 
(f) Solon s Elegie itç l::avtóv, Rheinisches Museum für Philologie. 

Frankfurta.M. 71 ('16) 128-135. 
(g) Solone, Dali' elegia alie Muse ai Tetrametri a Foco, Rivista de 

Filologia e lstruzione Classica. Turin, 20 (' 42), p. 182-192 e Per 
/'interpretazione del/'E/egia de Solone alie Muse, Rivista de Filologia e 
Istruzione Classica (' 43) 1-12. 

(h) L' Elegia di Solone alie Muse, Atene e Roma, nuova serie ('24) p. 
251-260. 

(i) Storia della letteratura greca I, Milano-Messina, p. 107-108. Ap. 
Maddalena, Solone. Dali' Elegia alie Muse ai Tetrametri a Foco, p. 182, n. 1. 

(j) Thefirst e/egy ofSo/on, American Joumal ofPhilology. Baltimore, 
Johns Hopkins Press, ('47) 161-179. 

(k) L' Elegia di Solone alie Muse, Napoli, 1947. Apud. Masaracchia, 
L' Elegia alie Muse di Solone, p. 127-129. 

(I) Solon s Prayer to the Muses, Transactions and Proceedings of the 
American Philological Association. Midleton 80 ('49) 50-65. 
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(m) L'E/egia alie Muse di So/one, Maia Vlll ('56) 92-132. 
(n) Uricos ed. cit. Griegos, v. I, p. 175-176, n. 4; llustraci6n y Polí-

tica en la Grecia Classica., p. 35-36. 
(o) Dichtung und Philosophie des !fühen Griechientums, p 207 et 

seqs. Ap. Adrados, Lfricos Griegos, v. I, p. 175-6, n. 4. 
(p) Uricos Griegos, v. 1, p. 175-176, n. 4. 

APtNDICE 2 (ELEGIA 1) 
(Nota 9) 

Procurando afastar a dificuldade, Jaeger, Paideia, ed. port., p. 168 et 
seqs., reconheceu no pensamento de Sólon a existência de duas atai. Uma, 
exclusivamente determinada por atos injustos, pode ser evitada; a outra, 
inevitável, é irracional, pois sobrevém sem qualquer relação com a injusti-
ça ou justiça do comportamento humano. Allen, afastando a interpretação 
de Jaeger, defende orientação diferente (art. cit., p. 58 et seqs.) Seu ponto 
de partida são as expressões EÜ tpõetv E lCCXKélx; !:pôovtt (v. 67 e 69), às 
quais ele retira qualquer contéudo moral. Não se trataria, então, de um ten-
tar fazer o bem e de um tentar fazer o mal com sentido ético. Emprestando 
a essas palavras uma conotação técnica, Allen resolve um problema de 
moralidade numa questão de habilidade. Entretanto, admitindo-se, hipote-
ticamente, que a passagem tivesse um sentido ético, ainda assim, para Allen, 
Sólon não teria querido dizer que os deuses trazem o fracasso a um homem 
bom e sucesso a um homem mau. Não. O poeta estaria traduzindo em ter-
mos novos a certeza de que só trabalho não garante êxito, assegurável ape-
nas pela posse da sabedoria. E essa, Sólon tê-lo-ia percebido, é presente 
dos deuses. Na verdade, as explicações apresentadas por Allen no sentido 
de se atender às dificuldades do texto servem à idéia de que o verdadeiro 
pedido de Sólon às Musas é a sabedoria, com a qual o homem reconhece os 
seus limites, evita a injustiça e desvia a retribuição divina. E, com isso, 
minimiza-se o sentido original do proêmio. Não temos razões para aceitar 
ou rejeitar a tese de Allen. Inspirado no trabalho de Rõmisch, Studien zur 
iilteren griechischen Elegie, Frankfurt, 1933, 19-24, ele não nos oferece, 
todavia, sólidos elementos de convição. O fato de os v. 67-70 serem prece-
didos da apresentação das profissões (v. 43-62) ele não nos autoriza, por si 
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só, como quer Deftadas, a dar às expressões agir bem, agir mal sentido 
profissional (Les élegiaques grecs, Paris: Presses Universitaires de France, 
1962, Co!. Érasme, p. 46). Em Homero, o verbo ~p&o não aparece com 
sentido transitivo, mas com duplo acusativo, de pessoa e de objeto. Sólon 
dá-lhe novo emprego, modificand<H> com os advérbios EU KaKôx;. Em 
que ponto fica, pois, a questão? A passagem em exame nos parece reforçar 
uma oposição já apresentada nos versos precedentes (33-62}, entre o poder 
da divindade e a debilidade humana. O v. 17 introduzira uma idéia de capi- • 
tal importância, não só na esfera do pensamento·solônico como para toda a 
Lírica. Trata-se da oposição entre ~'to\. e 9vrycoí, sugerida pela pri-
meira vez no texto com a afirmação de que Zeus possui o télos, o fim de 
todas as coisas, reforçada depois no v. 33 pela expressão: 9V119ot ÔE ... em 
oposição ao 't:AIJJ. Ze\>Ç (v. 17). Estre,itamente presos a ele vêm a seguir o 
tema da esperança vazia, da faina da vida, do imponderável, do êxito e do 
fracasso irracionais. Na verdade, conquanto não se possa negar a Sólon 
visíveis preocupações que marcam em seu pensamento o reconhecimento 
do que poderíamos chamar de consciência ética, na passagem em exame, 
porém, o poeta parece render-se à velha herança homérica de que o êxito 
depende fundamentalmente do favor divino, idéia a que se adapta com muita 
propriedade sua prédica da mediania. Isto posto, vem a pergunta: não ter-
minariam tais considerações por negar ou diminuir a responsabilidade hu-
mana, indo de encontro não só à afirmação inicial da elegia, de que a ruína 
é conseqüência infalfvel da injustiça, mas também, a todo espírito da 
Eunomia (fr. 3) que é, em última análise, uma autêntica chamada à respon-
sabilidade? Como conciliar as palavras ôéi:pa 8 ~1C'ta. 9E® ê&xvá. 
'UOV (v. 64) com o primeiro dístico do fr. 8? A polêmica está aberta. 
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Sólon foi o primeiro a elevar o ideal de cidadania a uma for-
ma superior de humanismo.fundando essa intenção formativa 
em dois valores essenciais: a participação política responsá-
vel e o repúdio à tirania, que a cidade democrática iria, na 
época clássica, ciosamente preservar nos quadros de uma 
comunidade de homens livtU e iguais. 
Dois textos do século JY a. C. oferecem uma ilustração expres-
siva desse vínculo: o juramento do cidadão juiz no tribunal do 
povo (heliasta) e o decreto de Eucrates (337-36 a. C.). Ambos 
referem, no fundo, o mesmo amor à legalidade e à liberdade. 
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JURAMENTO DOS jUIZES (HELIASFAS) 

"Eu votarei em conformidade com as leis e com os decretos 
do povo ateniense e da Boult dos Quinhentos. t não darei o 
meu voto nem a um tirano, nem à oligarquia. E se alguém 
derrubar a democracia ateniense, ou fizer uma proposta, ou 
submeter um decreto nesse sentido, eu niio o seguirei. .... " 

Demóstenes, Conlf'a1ímóctates 148·9 (texto interpolado, mas nAo posteiror ao fim 
do stc:. IV). In MOSSé, Oaude. As fnstituiçiles G~ga.r, Usboa: Edições 70, 1985 
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Fig 17•- Equipamentos do tribunal de justiça. Ctdulos eleitorais, cart4o 
de identifiCação, bola para a máquina de sorteio. Século IV a.C. 

' T :. . . '. 
'( . .. . . •· 

• I')' ~ ' ··1 

Fig 17"-Cédulas (ostr.lko). Século V LC. Temendo que, sob a ínnoencia 
de homens extraordinários, o regime delllCICr.ltico fosse transformado em 
tirania, o povo de Atenas (qUONm: 6.000), por maWri:t de vocos, escolhia 
oquele que julguv:a nccess4rio llfastar da vida póblica por um certo peóodo. 
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• 

DECRETO DE EUCRATES CONTRA 
A TIRANIA (337-6 A.C.) 

"Sob o arcontado de Frínico, na nona pritania exercida pela 
tribo Leontis, Cairestrato, filho de Amanias, de Acamas, sen-
do secretário Menestratos de Exona, tendo como proedro pos-
to à votação, sob proposta de Eucrates, filho de Aristótimo do 
Pireu . À Boa Fortuna do povo ateniense. Quiseram os 
nomótetas. Se alguém se sublevar contra o povo para estabe-
lecer a tirania, ou se participar de uma conspiração para esse 
fim, ou se derrubar o povo ateniense ou a democracia, aquele 
que der a morte a um tal criminoso será purificado de qualquer 
mácula ..... " 

llcsperia, XXI, 1952, p. 335, n. 5, POUILLOUX, N. 32. In: MOSSÉ, Claude. As 
ltrstilulções Gregos, Lisboa: Edições 70, 1985 
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Flg 18 - EsteJa em mánnore, encontrada na ágora. Decreto do povo 
ateniense contra a tirania (336 a.C.). No relevo, o Povo de Atenas 
(Demos) ~ coroado pela Democrncia. 
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. 
ABREVIATURAS 

A- Relativas à citação das obras 

D.-S. = DAREMBERG-SAGLIO: Dictionnaire des antiquités grecques 
et romaines (D' apres les téxtes et les 
monuments). Paris: Hachette, ls.d.l, lO 
V em 5 t. 

L.-S. = LIDDEL-SCOTI: 

P.-W.= PAULY-WISSOWA: 

A Greek-English Lexicon, Oxford: 
Clarendon Press, 1951, 2 V. 

Realencyclopaedia der classischen 
Alrertumswissenschaft, Herausgegeben 
von Wilhelm Kroll und Karl Mittelhaus, 
Zweite Reihe, Stuttgart: J.B. Metz.lersche, 
1927. 

B - Relativas à citação dos fragmentos 

Adr. 
L.-P. 
P. 
D. 

Adrados 
Lobel-Page 
Page 
Diehl 

OBSERVAÇÃO: A citação dos fragmentos de Arqufloco, Tirteu, 
Mimnermo, Semônides, Focílides, Teógnis obedece, via 
de regra, ao arranjo de Adrados. Com esta observação 
dispensamo-nos de, a cada citação dos fragmentos des-
ses poetas, fazer seguir a abreviação Adr. 
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